
ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 773, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.

Aprova matrizes.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 3º da 
Lei 1.284, de 17 de dezembro de 2001, e

Considerando a Instrução Normativa nº 002, de 11 de julho 
de 2007, que dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização do plano 
de contas único e vinculação de recursos e finalidade por parte da 
administração direta e indireta municipal regida pela Lei Federal nº 
4.320/64, dentre outras providências, e suas alterações;

Considerando a Instrução Normativa TCE/TO nº 011, de 05 de 
dezembro de 2012, que regulamenta o Sistema Integrado de Con-
trole e Auditoria Pública, Módulo Contábil – SICAP/CONTÁBIL, a 
partir do exercício de 2013, e dispõe sobre a remessa de dados con-
tábeis por meio eletrônico com a assinatura digital, dos Municípios 
e sua Administração Indireta, bem como das Câmaras Municipais do 
Estado do Tocantins;

Considerando a Portaria TCE/TO nº 272, de 26 de março de 
2015, que instituiu a Comissão de Estudos visando procedimentos 
para a melhoria do Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pú-
blica – SICAP, módulos Contábil e ACCI no âmbito deste Tribunal de 
Contas;

Considerando que os demonstrativos contábeis e fiscais são 
gerados pelo SICAP/Contábil a partir dos dados enviados pelos ju-
risdicionados em arquivos XML (Extensible Markup Language);

Considerando a Portaria TCE/TO nº 114, de 23 de fevereiro de 
2016, que regulamenta as Matrizes dos Demonstrativos do SICAP/
Contábil;

Considerando a Portaria TCE/TO nº 278, de 24 de maio de 
2016, publicada no Boletim Oficial nº 1629, que trata de alterações 
na matriz no Balanço Orçamentário (Anexo 12), e a Portaria TCE/TO 
nº 531, de 1º de setembro de 2016, publicada no Boletim Oficial nº 
1697 (suplemento), que trata de alterações na matriz no Demonstra-
tivo da Dívida Flutuante (Anexo 17);

Considerando a Portaria Conjunta STN/SOF Nº 2, de 22 de 
dezembro de 2016 e Portaria STN nº 840, de 21 de dezembro de 
2016, que aprova a 7ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público (MCASP), aplicado à União, aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios, válido para o exercício de 2017;

Considerando a Portaria STN nº 403, de 28 de junho de 2016, 

que aprova a 7ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF.

Considerando o processo de revisão dos demonstrativos 
contábeis e fiscais gerados pelo SICAP/Contábil pela Coordenado-
ria de Análise de Contas e Gestão Fiscal, com aprovação da Co-
missão de Estudos do Sistema Integrado de Controle e Auditoria 
Pública – SICAP, módulo Contábil,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar as seguintes matrizes, conforme anexos: Ba-
lanço Orçamentário (anexo I); Demonstrativo da Dívida Consolidada 
Líquida - LRF (anexo II); Demonstrativo da Dívida Flutuante (anexo 
III); Demonstrativo da Despesa com Pessoal (anexo IV); Demons-
trativo da Receita Corrente Líquida – RCL (anexo V) e Demonstra-
tivo dos Créditos Adicionais (anexo VI), com vigência a partir da 
6ªRemessa/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

ANEXO I DA PORTARIA Nº 773/2017

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12 DA LEI Nº 4.320/64

COLUNAS DAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

CONTA Arquivo ContaReceitaOrcamentaria.xml coluna 
idContaReceitaOrcamentaria 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Descrição da Receita

PREVISÃO INICIAL (a) Valor no arquivo LOAReceita.xml coluna valorInicial 
igual a remessa Orçamento.

PREVISÃO ATUALIZADA (b) Valor no arquivo BalanceteReceita.xml coluna 
valorReceitaOrcadaAtualizada igual a remessa atual

RECEITAS REALIZADAS (c)
Valor no arquivo BalanceteReceita.xml coluna 
valorReceitaRealizadaAcumulada igual a remessa 
atual

SALDO d = (c-b) Cálculo do valor da RECEITAS REALIZADAS menos a 
PREVISÃO ATUALIZADA

CONTAS DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I) * Não é acumulado  

RECEITA TRIBUTÁRIA

1.1.1.0.00.00.00.00.0000 Impostos

1.1.2.0.00.00.00.00.0000 Taxas

1.1.3.0.00.00.00.00.0000 Contribuição de Melhoria

RECEITA DE 
CONTRIBUIÇÕES

1.2.1.0.00.00.00.00.0000
7.2.1.0.00.00.00.00.0000 Contribuições Sociais

1.2.2.0.00.00.00.00.0000 Contribuições Econômicas
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1.2.3.0.00.00.00.00.0000
Contribuição para o 
custeio do Serviço de 
Iluminação Pública

RECEITA PATRIMONIAL	

1.3.1.0.00.00.00.00.0000
7.3.1.0.00.00.00.00.0000 Receitas Imobiliárias

1.3.2.0.00.00.00.00.0000 Receitas de Valores 
Mobiliários

1.3.3.0.00.00.00.00.0000 Receita de Concessões e 
Permissões

1.3.4.0.00.00.00.00.0000 Compensações Financeiras

1.3.6.0.00.00.00.00.0000 Receita da Cessão de 
Direitos

1.3.9.0.00.00.00.00.0000 Outras Receitas 
Patrimoniais

RECEITA AGROPECUÁRIA

1.4.1.0.00.00.00.00.0000 Receita da Produção 
Vegetal

1.4.2.0.00.00.00.00.0000 Receita da Produção 
Animal e Derivados

1.4.9.0.00.00.00.00.0000 Outras Receitas 
Agropecuárias

1.5.0.0.00.00.00.00.0000 RECEITA INDUSTRIAL

1.6.0.0.00.00.00.00.0000 RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES

1.7.2.0.00.00.00.00.0000 Transferências 
Intergovernamentais

1.7.3.0.00.00.00.00.0000 Transferências de 
Instituições Privadas

1.7.4.0.00.00.00.00.0000 Transferências do Exterior

1.7.5.0.00.00.00.00.0000 Transferências de Pessoas

1.7.6.0.00.00.00.00.0000 Transferências de 
Convênios

1.7.7.0.00.00.00.00.0000 Transferências para o 
Combate à Fome

OUTRAS RECEITAS 
CORRENTES

1.9.1.0.00.00.00.00.0000
7.9.1.0.00.00.00.00.0000 Multas e Juros de Mora

1.9.2.0.00.00.00.00.0000
7.9.2.0.00.00.00.00.0000

Indenizações e 
Restituições

1.9.3.0.00.00.00.00.0000 Receita da Dívida Ativa

1.9.4.0.00.00.00.00.0000
7.9.4.0.00.00.00.00.0000

Receitas decorrentes de 
Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit 
Atuarial do RPPS

1.9.9.0.00.00.00.00.0000
7.9.9.0.00.00.00.00.0000 Receitas Diversas

RECEITAS DE CAPITAL (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

2.1.1.0.00.00.00.00.0000
8.2.1.0.00.00.00.00.0000
(-)
2.1.1.4.06.00.00.00.0000 

Operações de Crédito 
Internas

É realizado através do cálculo de (A 
– B), em que: 
A = Arquivo 
ContaReceitaOrcamentaria.xml nas 
contas “2.1.1.0.00.00.00.00.0000” e 
“8.2.1.0.00.00.00.00.0000”;
B = Arquivo 
ContaReceitaOrcamentaria.xml na 
conta “2.1.1.4.06.00.00.00.0000”;

2.1.2.0.00.00.00.00.0000
8.2.2.0.00.00.00.00.0000
(-) 
2.1.2.3.07.00.00.00.0000 

Operações de Crédito 
Externas

É realizado através do cálculo de (A 
– B), em que: 
A = Arquivo 
ContaReceitaOrcamentaria.xml nas 
contas “2.1.2.0.00.00.00.00.0000” e 
“8.2.2.0.00.00.00.00.0000”;
B = Arquivo 
ContaReceitaOrcamentaria.xml na 
conta “2.1.2.3.07.00.00.00.0000”;

ALIENAÇÃO DE BENS

2.2.1.0.00.00.00.00.0000 Alienação de Bens Móveis

2.2.2.0.00.00.00.00.0000 Alienação de Bens Imóveis

2.3.0.0.00.00.00.00.0000
8.3.0.0.00.00.00.00.0000

AMORTIZAÇÕES DE 
EMPRÉSTIMOS

TRANSFERÊNCIAS DE 
CAPITAL

2.4.2.0.00.00.00.00.0000 Transferências 
Intergovernamentais

2.4.3.0.00.00.00.00.0000 Transferências de 
Instituições Privadas

2.4.4.0.00.00.00.00.0000 Transferências do Exterior

2.4.5.0.00.00.00.00.0000 Transferências de Pessoas

2.4.6.0.00.00.00.00.0000 Transferências de Outras 
Instituições Públicas

2.4.7.0.00.00.00.00.0000
8.4.7.0.00.00.00.00.0000

 Transferências de 
Convênios

2.4.8.0.00.00.00.00.0000 Transferências para o 
Combate à Fome

OUTRAS RECEITAS DE 
CAPITAL

2.5.2.0.00.00.00.00.0000 Integralização do Capital 
Social

2.5.5.0.00.00.00.00.0000

Receita da Dívida 
Ativa Proveniente 
de Amortização 
de Empréstimos e 
Financiamentos

2.5.9.0.00.00.00.00.0000
8.5.0.0.00.00.00.00.0000 Outras Receitas

(R) DEDUÇÕES DA 
RECEITA (III)

(R) DEDUÇÕES DA 
RECEITA CORRENTE

9.1.1.0.00.00.00.00.0000 (R) Deduções da Receita 
Tributária

9.1.7.0.00.00.00.00.0000 (R) Deduções das Receitas 
Transferências Correntes

9.1.9.0.00.00.00.00.0000 
9.1.2.0.00.00.00.00.0000
9.1.3.0.00.00.00.00.0000 

(R) Outras deduções de 
Receitas Correntes 

9.2.0.0.00.00.00.00.0000 (R) Deduções de Receitas 
de Capital

SUBTOTAL DAS RECEITAS 
ORÇAMENTÁRIAS (IV) 
=(I+II+III)
	

É realizado através do cálculo de (A 
+ B - C), em que:
A = Soma das receitas correntes
B = Soma das receitas de capital
C = Deduções da receita

COLUNAS DAS TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

CONTA Arquivo BalanceteVerificacao.xml coluna 
contaContabil

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Descrição da Receita

PREVISÃO INICIAL (a) Nenhum valor é calculado nesta coluna

PREVISÃO ATUALIZADA (b) Nenhum valor é calculado nesta coluna

RECEITAS REALIZADAS (c)
Arquivo BalanceteVerificacao.xml coluna 
saldoAtualContaCredora

SALDO d = (c-b) Nenhum valor é calculado nesta coluna

CONTAS DAS TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

*A parte de Transferências Recebidas não é apresentada nas contas consolidadas (8º remessa)

TRANSFERÊNCIAS 
RECEBIDAS PARA 
A EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

* O tipo de balancete verificado é 1

4.5.1.1.2.00.00.00.00.0000
Transferências 
Financeiras 
Recebidas

É realizado através do cálculo de (A - 
B), em que:
A = (Arquivo BalanceteVerificacao.
xml na coluna saldoAtualContaCredora 
da conta contábil 
“4.5.1.1.2.00.00.00.00.0000”)
B = (Arquivo BalanceteVerificacao.
xml na coluna saldoAtualContaCredora 
da conta contábil 
4.5.1.1.2.01.02.00.00.0000

4.5.1.1.2.01.02.00.00.0000  Recebimento de 
Cotas Concedidas 

(Arquivo BalanceteVerificacao.xml 
na coluna saldoAtualContaDevedora 
da conta contábil 
4.5.1.1.2.01.02.00.00.0000)

TRANSFERÊNCIAS 
RECEBIDAS 
INDEPENDENTES 
DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

4.5.1.2.2.00.00.00.00.0000
Transferências 
Financeiras 
Recebidas

É realizado através do cálculo de (A – 
B), em que:
A = (Arquivo BalanceteVerificacao.
xml na coluna saldoAtualContaCredora 
da conta contábil 
“4.5.1.2.2.01.00.00.00.0000”)
B = (Arquivo BalanceteVerificacao.
xml na coluna saldoAtualContaCredora 
da conta contábil   
“4.5.1.2.2.01.02.00.00.0000”
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4.5.1.2.2.09.00.00.00.0000
Devolução de 
Transferências 
concedidas 

(Arquivo BalanceteVerificacao.xml 
na coluna saldoAtualContaCredora 
da conta contábil 
4.5.1.2.2.09.00.00.00.0000*)

4.5.1.3.0.00.00.00.00.0000

TRANSFERÊNCIAS 
RECEBIDAS PARA 
COBERTURA DO 
DÉFICIT DO RPPS

SUBTOTAL DAS 
TRANSFERÊNCIAS 
RECEBIDAS (V)

É realizado através do cálculo de (A + 
B), em que:
A = Soma das transferências recebidas 
para a execução orçamentária
B = Soma das transferências 
recebidas independentes de execução 
orçamentária 

COLUNAS DO REFINANCIAMENTO 

CONTA Arquivo ContaReceitaOrcamentaria.xml coluna 
idContaReceitaOrcamentaria 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Descrição da Receita

PREVISÃO INICIAL (a) Valor no arquivo LOAReceita.xml coluna valorInicial igual a 
remessa Orçamento.

PREVISÃO ATUALIZADA (b) Valor no arquivo BalanceteReceita.xml coluna 
valorReceitaOrcadaAtualizada igual a remessa atual

RECEITAS REALIZADAS (c) Valor no arquivo BalanceteReceita.xml coluna 
valorReceitaRealizadaAcumulada igual a remessa atual

SALDO d = (c-b) Cálculo do valor da RECEITAS REALIZADAS menos a 
PREVISÃO ATUALIZADA

CONTAS DO REFINANCIAMENTO 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
/REFINANCIAMENTO (VI)

Operações de Crédito 
Internas

2.1.1.4.06.00.00.00.0000 Contratual

Operações de Crédito 
Externas

2.1.2.3.07.00.00.00.0000 Contratual

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTOS 
(VII) = (IV+V+VI)

É realizado através do cálculo de (IV 
+ V + VI), em que:

A = Subtotal das receitas 
orçamentárias (IV)
B = Subtotal das transferências 
recebidas (V)
C = Soma do OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO /Refinanciamento (VI)

DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO 
(VIII)

Para verificar os valores de déficit 
e superávit são utilizadas as 
receitas realizadas e as despesas 
empenhadas até o período. O 
cálculo utiliza a seguinte fórmula, 
(A – B), em que:
A = Receitas Realizadas (Subtotal 
com Refinanciamentos (VII) na 
coluna Receitas Realizadas)
B = Despesas Empenhadas 
(Subtotal com Refinanciamento 
(XVIII) na coluna Despesas 
Empenhadas)

Se o resultado da operação 
entre A e B ficar positivo, indica 
Superávit, caso contrário, indicará 
Déficit. Desta forma, o resultado 
da operação será apresentado 
na linha de Déficit Orçamentário 
(VIII) apenas se resultado estiver 
negativo.

TOTAL (IX) = (VII+VIII)

É calculado realizando a soma entre 
o Subtotal com OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO /Refinanciamento (VII) e 
Déficit Orçamentário (VIII).

COLUNAS DOS SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

CONTA Arquivo BalanceteVerificacao.xml coluna contaContabil

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Descrição da Receita

PREVISÃO INICIAL (a) Nenhum valor é calculado nesta coluna

PREVISÃO ATUALIZADA (b) Descrição é detalhada na própria conta

RECEITAS REALIZADAS (c) Descrição é detalhada na própria conta

SALDO d = (c-b) Nenhum valor é calculado nesta coluna

CONTAS DOS SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDOS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 
(UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS 
(X)

* O tipo de balancete verificado é 1

5.2.2.1.3.01.00.00.00.0000 Superávit Financeiro

PREVISÃO ATUALIZADA (b)
Arquivo BalanceteVerificacao.xml 
coluna saldoAtualContaDevedora
RECEITAS REALIZADAS (c)
Arquivo Empenho.xml, soma líquida 
(positivo menos negativo) dos 
empenhos realizados no exercício 
atual em que a fonte seja XXXX.90.
XXX.

5.2.2.1.2.02.03.00.00.0000
5.2.2.1.2.02.02.00.00.0000
5.2.2.1.2.03.02.00.00.0000
5.2.2.1.2.03.03.00.00.0000

Reabertura de Créditos 
Adicionais

PREVISÃO ATUALIZADA (b)
Arquivo BalanceteVerificacao.xml 
coluna saldoAtualContaDevedora
RECEITAS REALIZADAS (c)
Arquivo BalanceteVerificacao.xml 
coluna saldoAtualContaDevedora

TOTAL RECEITA (XI)= 
(IX + X)

É calculado realizando a soma entre 
o TOTAL (IX) e o Saldo de Exercícios 
Anteriores (X)

COLUNA DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

CONTA Arquivo RubricaDespesa.xml coluna idRubricaDespesa

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Descrição da Despesa

DOTAÇÃO INICIAL (e) Valor no arquivo LOADespesa.xml na coluna dotacaoInicial 
igual a remessa Orçamento

DOTAÇÃO ATUALIZADA (f)

Valor no arquivo LOADespesa.xml na coluna dotacaoInicial da 
remessa Orçamento + 
Valor no arquivo BalanceteDespesa.xml nas colunas
(atualizacaoMonetaria + creditoSuplementarReducaoDotacao 
+ creditoSuplementarSuperavitFinanceiro 
+ creditoSuplementarExcessoArrecadacao 
+ creditoSuplementarOperacaoCredito 
+ creditoEspecialReducaoDotacao + 
creditoEspecialSuperavitFinanceiro + 
creditoEspecialExcessoArrecadacao + 
creditoEspecialOperacaoCredito + creditoExtraordinario 
+ aumentoMovimentoOrcamentoQdd 
– reducaoDotacaoOrcamentaria 
– reducaoMovimentoOrcamentoQdd)
Da remessa atual

DESPESAS EMPENHADAS (g) Valor no arquivo BalanceteDespesa.xml coluna 
valorEmpenhado da remessa atual

DESPESAS LIQUIDADAS (h) Valor no arquivo BalanceteDespesa.xml coluna valorLiquidado 
da remessa atual

DESPESAS PAGAS (i) Valor no arquivo BalanceteDespesa.xml coluna valorPago da 
remessa atual

SALDO DA DOTAÇÃO 
(j)=(f-g)

Cálculo do valor entre a dotação atualizada menos as 
despesas empenhadas

CONTAS DE DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (XII)  * As despesas são acumuladas até a remessa 
atual

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais Valores do arquivo BalanceteDespesa.xml em 
que a rubrica da despesa inicia-se com “31” 

3.2.00.00 Juros Encargos da Dívida Valores do arquivo BalanceteDespesa.xml em 
que a rubrica da despesa inicia-se com “32”

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes Valores do arquivo BalanceteDespesa.xml em 
que a rubrica da despesa inicia-se com “33” 

DESPESAS DE CAPITAL (XIII)

4.4.00.00 Investimentos Valores do arquivo BalanceteDespesa.xml em 
que a rubrica da despesa inicia-se com “44”

4.5.00.00 Inversões Financeiras Valores do arquivo BalanceteDespesa.xml em 
que a rubrica da despesa inicia-se com “45”

4.6.00.00 Amortização da Dívida

Valores do arquivo BalanceteDespesa.xml em 
que a rubrica da despesa inicia-se com “46” e 
não seja igual a “4.6.90.76.00.00.00.0000” e 
“4.6.90.77.00.00.00.0000”

9.9.00.00 
(999)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
(XIV)

Valores do arquivo BalanceteDespesa.xml em 
que a rubrica da despesa inicia-se com “99” e 
a subfunção igual a “999”

SUBTOTAL DAS DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS (XV)

É realizado através do cálculo de (A + B + C), 
em que:

A = Soma das Despesas Correntes
B = Soma das Despesas de Capital
C = Valor da Reserva de Contingência 
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COLUNAS DAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

CONTA Arquivo BalanceteVerificacao.xml coluna contaContabil
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Descrição da Despesa

DOTAÇÃO INICIAL (e) Nenhum valor é calculado nesta coluna

DOTAÇÃO ATUALIZADA (f) Nenhum valor é calculado nesta coluna

DESPESAS EMPENHADAS (g) BalanceteVerificacao.saldoAtualContaDevedora

DESPESAS LIQUIDADAS (h) Nenhum valor é calculado nesta coluna

DESPESAS PAGAS (i) Nenhum valor é calculado nesta coluna

SALDO DA DOTAÇÃO (j)=(f-g) Nenhum valor é calculado nesta coluna

CONTAS DAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

*A parte de Transferências 
Concedidas não é 
apresentada na remessa 
de ordenador de despesa 
(8º remessa)

TRANSFERÊNCIAS 
CONCEDIDAS 
PARA A EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

* O tipo de balancete utilizado é 1
* Não é acumulado

3.5.1.1.2.00.00.00.00.0000 Transferências 
Financeiras Concedidas

É realizado através do cálculo de (A 
- B), em que:
A = (Arquivo BalanceteVerificacao.
xml na coluna 
saldoAtualContaDevedora 
da conta contábil 
“3.5.1.1.2.00.00.00.00.00000”).
B = (Arquivo BalanceteVerificacao.
xml na coluna 
saldoAtualContaDevedora da conta 
contábil 3.5.1.1.2.01.02.00.00.0000)

3.5.1.1.2.01.02.00.00.0000     Devolução de Cotas 
Recebidas 

(Arquivo BalanceteVerificacao.xml 
na coluna saldoAtualContaDevedora 
da conta contábil 
3.5.1.1.2.01.02.00.00.0000)

TRANSFERÊNCIAS 
CONCEDIDAS 
INDEPENDENTES 
DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

3.5.1.2.2.01.00.00.00.0000     Transferências 
Financeiras Concedidas

É realizado através do cálculo de (A - 
B - C) em que:
A = (Arquivo BalanceteVerificacao.
xml na coluna 
saldoAtualContaDevedora da conta 
contábil 3.5.1.2.2.01.00.00.00.0000)

B = (Arquivo BalanceteVerificacao.
xml na coluna 
saldoAtualContaDevedora da conta 
contábil 3.5.1.2.2.01.01.02.00.0000.

C = (Arquivo BalanceteVerificacao.
xml na coluna 
saldoAtualContaDevedora da conta 
contábil 3.5.1.2.2.01.02.00.00.0000.

3.5.1.2.2.01.01.02.00.0000. Devolução de 
Transferências Recebidas

(Arquivo BalanceteVerificacao.xml 
na coluna saldoAtualContadevedora 
da conta contábil    
3.5.1.2.2.01.01.02.00.0000).

3.5.1.3.0.00.00.00.00.0000

TRANSFERÊNCIAS 
CONCEDIDAS PARA 
COBERTURA DO 
DÉFICIT DO RPPS

SUBTOTAL DAS 
TRANSFERÊNCIAS 
CONCEDIDAS (XVI)

É realizado através do cálculo de (A + 
B), em que:
A = Soma das transferências 
concedidas para a execução 
orçamentária
B = Soma das transferências 
concedidas independentes de 
execução orçamentária

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA/
REFINANCIAMENTO 
(XVII)

Amortização da Dívida 
Interna

4.6.90.76.00.00.00.0000
(-) 
4.6.90.76.01.03.00.0000

Dívida Mobiliária

É realizado através do cálculo de (A 
– B), em que:
A = (Soma dos valores do balancete 
das despesas que iniciam com a 
rubrica “469076”)
B = (Soma dos valores do balancete 
das despesas que são iguais a rubrica 
“4.6.90.76.01.03.00.0000”)

4.6.90.77.00.00.00.0000
(-) 
4.6.90.77.03.00.00.0000

Outras Dívidas

É realizado através do cálculo de (A 
– B), em que:
A = (Soma dos valores do balancete 
das despesas que iniciam com a 
rubrica “469077”)
B = (Soma dos valores do balancete 
das despesas que são iguais a rubrica 
“4.6.90.77.03.00.00.0000”) 

Amortização da Dívida 
Externa

4.6.90.76.01.03.00.0000 Dívida Mobiliária

4.6.90.77.03.00.00.0000 Outras Dívidas

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTOS 
(XVIII) = (XV+XVI+XVII)

É realizado através do cálculo de 
(XV+ XVI + XVII), em que:
XV = Subtotal das despesas 
orçamentárias
XVI= Subtotal das transferências 
concedidas
XVII= Soma da amortização da 
dívida/refinanciamento

SUPERÁVIT 
ORÇAMENTÁRIO (XIX)

Para verificar os valores de déficit e 
superávit são utilizadas as receitas 
realizadas e as despesas empenhadas 
até o período. O cálculo utiliza a 
seguinte fórmula, (A – B), em que:
A = Receitas Realizadas (Subtotal 
com Refinanciamentos (VII) na 
coluna Receitas Realizadas)
B = Despesas Empenhadas (Subtotal 
com Refinanciamento (XVIII) na 
coluna Despesas Empenhadas)
 
Se o resultado da operação entre A 
e B ficar positivo, indica Superávit, 
caso contrário, indicará Déficit. Desta 
forma, o resultado da operação será 
apresentado na linha de Superávit 
Orçamentário (XIX) apenas se 
resultado estiver positivo.

TOTAL DESPESA (XX) = 
(XVIII+XIX)

É calculado realizando a soma entre 
o Subtotal com Refinanciamentos 
(XVIII) e Superávit Orçamentário 
(XIX).

9.9.00.00 (997) RESERVA DO RPPS

Valores do arquivo BalanceteDespesa.
xml em que a rubrica da despesa 
inicia-se com “99” e a subfunção 
igual a “997”

COLUNAS DO DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

CONTA Arquivo RubricaDespesa coluna 
idRubricaDespesa

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS Descrição da Despesa

INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(a)

É realizado através do cálculo de 
(A – B), em que:
A = (Soma de todos os empenhos 
positivos em que o número do 
empenho é menor que o exercício 
anterior) 
B = (Soma de todas as 
liquidações positivas em que o 
número do empenho seja menor 
que o exercício anterior e a data 
da liquidação seja menor que o 
exercício atual)

EM 31 DE DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR (b)

É realizado através do cálculo de 
(A – B), em que:
A = (Soma de todos os empenhos 
positivos em que o número do 
empenho é igual ao exercício 
anterior) 
B = (Soma de todas as 
liquidações positivas com data 
do exercício anterior, vinculadas a 
esses empenhos)
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LIQUIDADOS  (c)

É realizado através do cálculo 
de (A – B), em que:
A = Soma líquida (positivo 
– negativo) de todas as 
liquidações com data e número 
do exercício atual, em que o 
número do empenho é menor 
que o exercício atual e o sinal 
do empenho é positivo
B = Soma líquida (positivo – 
negativo) dos pagamentos 
vinculados a essas liquidações.

PAGOS (d)

Soma líquida (positivos 
- negativos) de todos os 
pagamentos em que: 
 - o número do empenho seja 
menor que o exercício atual e o 
sinal seja positivo;
 - a data da liquidação e o 
número da liquidação inicie com 
o ano do exercício atual;
 - a data do pagamento inicie 
com o ano do exercício atual.

CANCELADOS (e)

É realizado através do cálculo 
de (A – B), em que:
A = Soma dos cancelamentos 
dos empenhos em que o 
número do empenho é menor 
que o exercício atual.
B = Soma dos cancelamentos 
das liquidações realizadas 
no exercício atual vinculadas 
a esses empenhos, em que 
o número da liquidação e o 
número do empenho seja 
menor que o exercício atual, até 
o limite do valor anulado.

SALDO (f)=(a+b-d-e)

É realizado através do cálculo 
de (A + B – D - E), em que:
A = Inscritos em exercícios 
anteriores;
B = Inscritos em 31 de dezembro 
do exercício anterior;
D = Pagos;
E = Cancelados.

CONTAS DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

* É acumulado

DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais Valores dos empenhos em que a rubrica de 
despesa inicia-se com “31”

3.2.00.00 Juros Encargos da Dívida Valores dos empenhos em que a rubrica de 
despesa inicia-se com “32”

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes Valores dos empenhos em que a rubrica de 
despesa inicia-se com “33”

DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 Investimentos Valores dos empenhos em que a rubrica de 
despesa inicia-se com “44”

4.5.00.00 Inversões Financeiras Valores dos empenhos em que a rubrica de 
despesa inicia-se com “45”

4.6.00.00 Amortização da Dívida Valores dos empenhos em que a rubrica de 
despesa inicia-se com “46”

TOTAL Soma entre Despesas Correntes e Despesas 
de Capital

Obs: Na 7º e 8º remessa os valores do Quadro do Demonstrativo da 
Execução dos Restos a Pagar não Processados são dos empenhos, 
liquidações e pagamentos até a 6º remessa.

COLUNAS DO DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

CONTA
Arquivo RubricaDespesa.
xml coluna 
idRubricaDespesa

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS

Descrição da Despesa

INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (a)

Soma das liquidações positivas em que 
a data da liquidação e o número do 
empenho sejam menores que o exercício 
anterior;

EM 31 DE DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR (b)

Soma dos valores das liquidações 
positivas, em que a data da liquidação 
seja do exercício anterior e o número 
do empenho seja menor que o exercício 
atual, sendo que o sinal do empenho 
deve ser positivo;

PAGOS (c)

Soma líquida (positivos 
- negativos) de todos os 
pagamentos em que: 
 - a data do pagamento 
seja igual ao exercício 
atual;
 - a data da liquidação 
seja menor que o exercício 
atual;
 - o número do empenho 
seja menor que o exercício 
atual;
 - o sinal do empenho é 
positivo.

CANCELADOS (d)

Soma das liquidações 
negativas realizadas no 
exercício atual, em que o 
número da liquidação e o 
número do empenho seja 
menor que o exercício 
atual.

SALDO 
(e)=(a+b-c-d)

É realizado através do 
cálculo de (A + B – C - D), 
em que:
A = Inscritos em exercícios 
anteriores;
B = Inscritos em 31 de 
dezembro do exercício 
anterior;
C = Pagos
D = Cancelados

CONTAS DO DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

* É acumulado

DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 Pessoal e Encargos 
Sociais

Valores dos empenhos em que a rubrica de 
despesa inicia-se com “31”

3.2.00.00 Juros Encargos da 
Dívida

Valores dos empenhos em que a rubrica de 
despesa inicia-se com “32”

3.3.00.00 Outras Despesas 
Correntes

Valores dos empenhos em que a rubrica de 
despesa inicia-se com “33”

DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 Investimentos Valores dos empenhos em que a rubrica de 
despesa inicia-se com “44”

4.5.00.00 Inversões Financeiras Valores dos empenhos em que a rubrica de 
despesa inicia-se com “45”

4.6.00.00 Amortização da Dívida Valores dos empenhos em que a rubrica de 
despesa inicia-se com “46”

TOTAL Soma entre Despesas Correntes e Despesas de 
Capital

Obs: Na 7º e 8º remessa os valores do Anexo II são do empenhos, 
liquidações e pagamentos até a 6º remessa.

Anexo II da Portaria nº 773/2017

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

COLUNAS 

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea “b”)                                              
R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO Descrição da conta

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

É utilizado o arquivo 
BalanceteVerificacao.
xml na coluna 
saldoAnteriorContaCredora na 
1ª remessa do exercício atual;
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SALDO DO 
EXERCÍCIO DE 
<EXERCIO_ATUAL>

Até o Xº Quadrimestre / 
Semestre

Até o 1º Quadrimestre
É utilizado o arquivo 
BalanceteVerificacao.xml na coluna 
saldoAtualContaCredora na 2ª 
remessa do exercício atual;
Até o 1º Semestre
É utilizado o arquivo 
BalanceteVerificacao.xml na coluna 
saldoAtualContaCredora na 3ª 
remessa do exercício atual;

Até o Xº Quadrimestre / 
Semestre

Até o 2º Quadrimestre
É utilizado o arquivo 
BalanceteVerificacao.xml na coluna 
saldoAtualContaCredora na 4ª 
remessa do exercício atual;
Até o 2º Semestre
É utilizado o arquivo 
BalanceteVerificacao.xml na coluna 
saldoAtualContaCredora na 6ª 
remessa do exercício atual;

Até o Xº Quadrimestre / 
Semestre 

Até o 3º Quadrimestre
É utilizado o arquivo 
BalanceteVerificacao.xml na coluna 
saldoAtualContaCredora na 6ª 
remessa do exercício atual;

Contas

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC 
(I)

  Dívida Mobiliária

É realizado através do: Arquivo BalanceteVerificacao.xml na 
coluna saldo das contas contábeis “22213010000000000”, 
“22830000000000000”, “212110100”, “212120100”, 
“212130100”, “212140100”, “212150100”, “212210100”, 
“218410000”, “222130100”, “222140100”, “222150100”, 
“222210100”;

  Dívida Contratual
É realizado através do Somatório dos saldos (Empréstimos 
+ Restruturação da Dívida de Estados e Municípios + 
Financiamentos

      Empréstimos Somatório (Interna +  Externa)

    Interna

É realizado através do cálculo de (A – B), em que:
A = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna saldo das 
contas contábeis, “212110200”, “212120200”, “212130201”, 
“212130298”, “212140201”, “212140298”,  “212140300”, 
“212150201”, “212150298”, “212150300”, “212510100”, 
“212510200”, “212530100”, “212530200”, “212540100”, 
“212540200”, “212550000”, “222120201”, “212139900”, 
“222140300”, “222150200”, “222150300”, “222510100”, 
“222510200”, “222530000”, “222540000”, “222550000”, 
“222139900”;
B = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna saldo da 
conta contábil “212810100”, “212830100”, “212840100”, 
“222810100”;

    Externa

É realizado através do cálculo de (A – B), em que:
A = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna saldo das 
contas contábeis 2.1.2.2.1.02.00 + 2.1.2.2.1.03.00 + 2.1.2.6.1.01.00 
+ 2.1.2.6.1.02.00 +   + 2.2.2.2.1.02.00  + 2.2.2.2.1.03.00 + 
2.2.2.6.1.01.00 + 2.2.2.6.1.02.00 + 
B = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna saldo da 
conta contábil 2.1.2.9.1.01.00 + 2.2.2.9.1.01.00;

Restruturação da Dívida de 
Estados e Municípios

É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.xml na 
coluna saldo da conta contábil 2.1.2.1.3.05.00 + 2.2.2.1.3.05.00

Financiamentos Somatório (Interna +  Externa)

   Internos

É realizado através do cálculo de (A – B), em que:
A = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna saldo das 
contas contábeis 2.1.2.3.1.01.00 + 2.1.2.3.1.02.00 + 2.1.2.3.3.01.00 
+ 2.1.2.3.3.02.00 + 2.1.2.3.4.00.00 +   2.1.2.3.5.00.00 
+ 2.1.2.5.1.03.00 + 2.1.2.5.1.04.00 + 2.1.2.5.3.03.00 + 
2.1.2.5.3.04.00 + 2.1.2.5.4.03.00 + 2.1.2.5.4.04.00 + 
2.2.2.3.1.00.00 + 2.2.2.3.3.00.00 + 2.2.2.3.4.00.00 + 
2.2.2.3.5.00.00 + 2.2.2.5.1.03.00 + 2.2.2.5.1.04.00; 
B = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna saldo da 
conta contábil 2.1.2.8.1.02.00) + 2.1.2.8.3.02.00 + 2.1.2.8.4.02.00 
+ 2.2.2.8.1.02.00 + 2.2.2.8.3.00.00 + 2.2.2.8.4.00.00 + 
2.2.2.8.5.00.00;

   Externos

É realizado através do cálculo de (A – B), em que:
A = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna saldo 
das contas contábeis 2.1.2.4.1.00.00 + 2.1.2.6.1.03.00 
+ 2.1.2.6.1.04.00 + 2.2.2.4.1.00.00 + 2.2.2.6.1.03.00 + 
2.2.2.6.1.04.00
B = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna saldo da 
conta contábil 2.1.2.9.1.02.00 + 2.2.2.9.1.02.00;

Parcelamento e 
Renegociação de dívidas Somátorio ( A+B+C+D+E)

   De Tributos

É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.
xml na coluna saldo da conta contábil 2.1.4.1.1.12.00 + 
2.1.4.1.3.12.00 + 2.1.4.2.1.03.00 + 2.1.4.2.4.03.00 + 2.1.4.3.1.03.00 
+ 2.1.4.3.2.03.00 + 2.1.4.3.5.03.00 + 2.2.4.1.1.02.00 + 
2.2.4.1.3.02.00 + 2.2.4.2.1.01.00 + 2.2.4.2.4.01.00 + 
2.2.4.3.1.01.00 + 2.2.4.3.2.01.00 + 2.2.4.3.5.01.00;

   De Contribuições 
Previdenciárias 

É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.xml na 
coluna saldo da conta contábil 2.1.1.4.1.01.02 + 2.1.1.4.1.06.00 + 
2.1.1.4.2.01.00 + 2.1.1.4.3.01.02 + 2.1.1.4.3.06.00 + 2.1.1.4.4.06.00 
+ 2.1.1.4.5.06.00 + 2.2.1.4.1.01.00 + 2.2.1.4.3.01.01;

   De Demais Contribuições 
Sociais

É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.xml na 
coluna saldo da conta contábil 2.1.1.4.1.07.00 + 2.1.1.4.3.07.00 + 
2.2.1.4.1.02.00 + 2.2.1.4.3.02.00;

   Do FGTS
É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.xml na 
coluna saldo da conta contábil 2.1.1.4.1.05.00 + 2.1.1.4.3.05.00 
+ 2.2.1.4.1.03.00;

   Com Instituição Não 
financeira

É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.xml na 
coluna saldo da conta contábil 2.1.3.1.1.01.02 + 2.1.3.1.1.03.02 + 
2.1.3.2.1.01.02 + 2.1.3.2.1.02.02 + 2.2.3.1.1.01.02 + 2.2.3.2.1.01.02;

 Demais dívidas Contratuais

É realizado através do arquivo 
BalanceteVerificacao.xml na coluna 
saldo da conta contábil 2.1.3.1.1.01.03 
+ 2.1.3.1.1.03.03 + 2.1.3.2.1.01.03 + 
2.1.3.2.1.02.03 + 2.2.3.1.1.01.03 + 
2.2.3.2.1.01.03 + 2.1.8.1.0.00.00

  Precatórios posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - 
Vencidos e não pagos

É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.xml na 
coluna saldo das contas contábeis 2.1.1.1.1.04.02 + 2.1.1.1.1.05.02 
+  2.1.1.2.1.04.02 + 2.1.1.2.1.05.02 + 2.1.1.3.1.03.02 + 2.1.1.3.1.04.02 
+ 2.1.3.1.1.05.02 + 2.1.3.1.1.06.02 + 2.1.3.1.1.07.02 + 2.1.3.1.1.08.02 + 
2.2.1.1.1.03.02 + 2.2.1.1.1.04.02 + 2.2.1.2.1.02.02 + 2.2.1.2.1.03.02 + 
2.2.1.3.1.02.02 + 2.2.1.3.1.03.02 + 2.2.3.1.1.04.02 + 2.2.3.1.1.05.02 + 
2.2.3.1.1.06.02 + 2.2.3.1.1.07.02

  Outras Dívidas É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.xml na 
coluna saldo da conta contábil, 8.5.3.7.0.00.00;

DEDUÇÕES (II)

 Disponibilidade de Caixa1 Disponibilidade de Caixa Bruto (-) Restos a Pagar 
Processados

  Disponibilidade de Caixa 
Bruto

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.xml na 
coluna saldoAnteriorContaDevedora 
das contas contábeis 1.1.1.1.1.02.00 + 1.1.1.1.1.19.00 + 1.1.1.1.1.30.00 
+ 1.1.1.1.1.50.00 + 1.1.1.2.1.01.00 + 1.1.1.2.1.02.00 + 1.1.1.2.1.03.00;
Demais Quadrimestres/Semestres (1º, 2º ou 3º)
É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.xml 
na coluna saldoAtualContaDevedora da conta contábil 
1.1.1.1.1.02.00 + 1.1.1.1.1.19.00 + 1.1.1.1.1.30.00 + 1.1.1.1.1.50.00 + 
1.1.1.2.1.01.00 + 1.1.1.2.1.02.00 + 1.1.1.2.1.03.00;

  (-) Restos a Pagar 
Processados

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.xml 
na coluna saldoAnteriorContaCredora da conta contábil 
“6321000000000000”, “6313000000000000;
Demais Quadrimestres/Semestres (1º, 2º ou 3º)
É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.
xml na coluna saldoAtualContaCredora da conta contábil 
“6321000000000000”, “6313000000000000;

  Demais Haveres Financeiros

É realizado através do cálculo de (A – B), em que:
A = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna saldo das 
contas contábeis  1.1.2.4.1.01.00 + 1.1.2.4.1.02.00 + 1.1.2.4.1.03.00 
+ 1.1.2.4.3.01.00 + 1.1.2.4.3.02.00 + 1.1.2.4.3.03.00 + 
1.1.2.4.4.01.00 +  1.1.2.4.4.02.00 + 1.1.2.4.4.03.00 + 1.1.2.4.5.01.00 
+ 1.1.2.4.5.02.00 +  1.1.2.4.5.03.00 + 1.1.4.1.1.01.00 + 1.1.4.1.1.02.00 
+ 1.1.4.1.1.03.00 + 1.1.4.1.1.15.00 + 1.1.4.1.1.99.00 + 1.1.4.2.0.00.00 
+ 1.1.4.3.0.00.00 + 1.2.1.1.1.03.01 + 1.2.1.1.1.03.02 + 1.2.1.1.3.03.00 
+ 1.2.1.1.4.03.01 + 1.2.1.1.4.03.02 + 1.2.1.1.4.03.03 + 1.2.1.1.4.03.04 
+ 1.2.1.1.5.03.01 + 1.2.1.1.5.03.02 + 1.2.1.1.5.03.03 + 1.2.1.1.5.03.04 + 
1.2.1.3.1.01.00 + 1.2.1.3.1.02.00 + 1.2.1.3.1.03.00 + 1.2.1.3.1.04.00;
B = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna saldo da 
conta contábil 1.2.1.1.5.99.00 + 1.1.2.9.1.03.00 + 1.1.2.9.2.03.00 + 
1.1.2.9.3.03.00 + 1.1.2.9.4.03.00 + 1.1.2.9.5.03.00 + 1.2.1.1.1.99.03 
+ 1.2.1.1.3.99.00 + 1.1.4.9.1.00.00 + 1.2.1.1.4.99.00 + 1.2.1.3.1.99.00;

DÍVIDA CONSOLIDADA 
LÍQUIDA2 (DCL) (III) = (I - II) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA – RCL

São calculados através do Anexo III (Receita Corrente Líquida) 
do RREO.
SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
Valor calculado através da linha “RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA (III) = (I - II)” na coluna “Total” do Anexo III do 
exercício anterior.
Demais Quadrimestres/Semestres (1º, 2º ou 3º)
Valor calculado através da linha “RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA (III) = (I - II)” na coluna “Total” do Anexo III até o 
bimestre da remessa que está sendo calculada.

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/
RCL)

LIMITE DEFINIDO POR 
RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - <%>

Limite conforme resolução nº 40, de 20.12.2001, do Senado 
Federal  
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LIMITE DE ALERTA (inciso 
III do § 1º do art 59 da LRF) 
- <%>

OUTROS VALORES NÃO 
INTEGRANTES DA DC

Precatórios anteriores a 
05/05/2000

É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.xml na 
coluna saldo das contas contábeis 
2.1.1.1.1.04.01 + 2.1.1.1.1.05.01 + 2.1.1.2.1.04.01 + 2.1.1.2.1.05.01 + 
2.1.1.3.1.03.01 + 2.1.1.3.1.04.01 + 2.1.3.1.1.05.01 + 2.1.3.1.1.06.01 + 
2.1.3.1.1.07.01 + 2.1.3.1.1.08.01 + 2.2.1.1.1.03.01 + 2.2.1.1.1.04.01 + 
2.2.1.2.1.02.01 + 2.2.1.2.1.03.01 + 2.2.1.3.1.02.01 + 2.2.1.3.1.03.01 + 
2.2.3.1.1.04.01 + 2.2.3.1.1.05.01 + 2.2.3.1.1.06.01 + 2.2.3.1.1.07.01

Precatórios Posteriores a 
05/05/2000

É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.xml na 
coluna saldo das contas contábeis  2.1.1.1.1.04.03 + 2.1.1.1.1.05.03 
+ 2.1.1.2.1.04.03 + 2.1.1.2.1.05.03 + 2.1.1.3.1.03.03 + 2.1.1.3.1.04.03 + 
2.1.3.1.1.05.03 + 2.1.3.1.1.06.03 + 2.1.3.1.1.07.03 +  2.1.3.1.1.08.03  + 
2.2.1.1.1.03.03 +  2.2.1.1.1.04.03 + 2.2.1.2.1.02.03 + 2.2.1.2.1.03.03 + 
2.2.1.3.1.02.03 + 2.2.1.3.1.03.03  + 2.2.3.1.1.04.03 +  2.2.3.1.1.05.03 
+ 2.2.3.1.1.06.03 +  2.2.3.1.1.07.03

Passivo Atuarial É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.xml na 
coluna saldo das contas contábeis  2.2.7.2.0.00.00

Insuficiência Financeira3

Essa linha deverá ser preenchida quando o valor da linha 
Disponibilidade de Caixa for negativa, ou seja, o total da 
Disponibilidade de Caixa Bruta é menor que Restos a Pagar 
Processados.

Depósitos e Consignações 
sem Contrapartida

É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.xml na 
coluna saldo das contas contábeis 2.2.8.8.1.04.03

RP Não-Processados 
É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.xml 
na coluna saldo das contas contábeis 6.3.1.1.0.00.00 + 
6.3.1.2.0.00.00 + 6.3.1.3.0.00.00 + 6.3.1.5.0.00.00

Antecipações de Receitas 
Orçamentaria - ARO

É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.
xml na coluna saldo das contas contábeis 2.1.2.1.3.02.05 + 
2.1.2.1.4.02.05 + 2.1.2.1.5.02.05 + 2.1.2.1.1.02.05 

Dívida Contratual de PPP
É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.xml 
na coluna saldo das contas contábeis 2.1.8.6.0.00.00 + 
2.2.8.6.0.00.00

Apropriação de Depósitos 
Judiciais – LC 151/2015

É realizado através do arquivo BalanceteVerificacao.xml 
na coluna saldo das contas contábeis 2.1.8.8.1.03.00 + 
2.2.8.8.1.03.00

1.	 Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponi-
bilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Proces-
sados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha 
da “Insuficiência Financeira”, no quadro “Outros Valores não 
integrantes da Dívida Consolidada”, ou, no caso da Dívida Previ-
denciária, na linha “Obrigações não integrantes da DC”. Assim, 
quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o 
valor deverá ser (0) “zero”.

2.	 Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em 
cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, 
ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orça-
mento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que 
esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido in-
cluídos, os valores deverão compor a linha “Precatórios Poste-
riores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos”

3.	 Essa linha deverá ser preenchida quando o valor da linha Dispo-
nibilidade de Caixa for negativa no quadro da DC.

Anexo III da Portaria nº 773/2017

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE - ANEXO 17

COLUNAS

CÓDIGO BalanceteVerificacao.contaContabil

DESCRIÇÃO Descrição da conta

SALDO ANTERIOR
O detalhamento das colunas é descrito nas contas. 
Em relação ao saldo anterior, até a 6ª remessa o valor 
apresentado vem da 1ª remessa do exercício. A partir da 7ª, é 
o da remessa atual.

INSCRIÇÃO

INCORPORAÇÃO

PAGAMENTO 

DESINCORPORAÇÃO 

SALDO ATUAL 

É realizado utilizando o cálculo (A + B + C – D – E), em que: 
A = Soma do Saldo Anterior 
B = Soma das Inscrições
C = Soma das Incorporações 
D = Soma dos Pagamentos
E = Soma das Desincorporações 

Tipo de balancete é igual a 1
Até a 6ª remessa os valores são acumulados. 

7ª e 8ª são os valores da própria remessa.

5.3.2.0.0.00.00.00.00.0000
5.3.1.0.0.00.00.00.00.0000

RESTOS 
A PAGAR 
PROCESSADOS / 
RESTOS A 
PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO ANTERIOR
Soma dos valores do Balancete de 
Verificação: saldoAnteriorContaDevedora 
das contas contábeis iniciadas com “532” 
e “531”, da 1ª Remessa.
INSCRIÇÃO
De 1ª a 5ª Remessa
É realizado pela soma dos valores 
do Arquivo BalanceteVerificacao.xml 
na coluna saldoAtualContaCredora 
das contas contábeis: 
“62292010300000000”, 
“62292010100000000” e 
“62292010200000000”.
6ª,7ª e 8ª Remessa
É realizado pela soma dos valores 
do Arquivo BalanceteVerificacao.xml 
na coluna saldoAtualContaDevedora 
das contas contábeis: 
“53270000000000000” e 
“53170000000000000”.
INCORPORAÇÃO 
É realizado utilizando o cálculo 
(A - B) nas contas contábeis: 
“53130000000000000”, 
“53160000000000000” e 
“53260000000000000”, em que: 
A = Soma dos valores 
do BalanceteVerificacao.
movimentoContaDevedora 
B = Soma dos valores 
do BalanceteVerificacao.
movimentoContaCredora
PAGAMENTO
É realizado utilizando o cálculo 
(A - B) nas contas contábeis 
“63140000000000000” e
“63220000000000000”, em que:
A = Soma dos valores 
do BalanceteVerificacao.
movimentoContaCredora
B = Soma dos valores 
do BalanceteVerificacao.
movimentoContaDevedora
DESINCORPORAÇÃO
É realizado utilizando o cálculo 
(A - B) nas contas contábeis 
“63190000000000000” e 
“63290000000000000”, em que: 
A = Soma dos valores 
do BalanceteVerificacao.
movimentoContaCredora 
B = Soma dos valores 
do BalanceteVerificacao.
movimentoContaDevedora 

CIRCULANTE



Boletim Oficial do TCE/TO                                           Ano X, N° 1985 - Palmas,  18 de dezembro de 2017                                                               8 

2.1.3.1.1.99.00.00.00.0000 VALORES EM 
TRÂNSITO

SALDO ANTERIOR
O cálculo é obtido pela soma de (A - B):
A = Soma dos valores do Balancete de Verificação: saldoAnteriorContaCredora das contas contábeis iniciadas com “2131199” e “2131299” e 
indicador de superávit financeiro igual a “F”.
“B” somente na 8ª remessa
B = Soma dos valores do Balancete de Verificação: saldoAnteriorContaCredora das contas contábeis iniciadas com “2131299” e indicador de 
superávit financeiro igual a “F”.
INSCRIÇÃO
O cálculo é obtido pela soma de (A - B):
A = Soma dos valores do Balancete de Verificação: movimentoContaCredora das contas contábeis iniciadas com “2131199” e “2131299” e 
indicador de superávit financeiro igual a “F”.
“B” somente na 8ª remessa
B = Soma dos valores do Balancete de Verificação: movimentoContaCredora das contas contábeis iniciadas com “2131299” e indicador de 
superávit financeiro igual a “F”.
INCORPORAÇÃO
Valor padrão ZERO.

PAGAMENTO
O cálculo é obtido pela soma de (A - B):
A = Soma dos valores do Balancete de Verificação: movimentoContaDevedora das contas contábeis iniciadas com “2131199” e “2131299” e 
indicador de superávit financeiro igual a “F”.
 “B” somente na 8ª remessa
B = Soma dos valores do Balancete de Verificação: movimentoContaDevedora das contas contábeis iniciadas com “2131299”e indicador de 
superávit financeiro igual a “F”.
DESINCORPORAÇÃO
Valor padrão ZERO

2.1.4.1.0.00.00.00.00.0000
2.1.4.2.0.00.00.00.00.0000
2.1.4.3.0.00.00.00.00.0000

OBRIGAÇÕES
FISCAIS A 
CURTO
PRAZO

SALDO ANTERIOR
É realizado através do cálculo de (A – B ), em que:

A = Soma dos valores do Balance de Verificação saldoAnteriorContaCredora das contas contábeis, iniciadas com: “2141”, “2142” e “2143”, com 
indicar de superávit financeiro “F”.
“B” somente na 8ª remessa
B = Soma dos valores do Balance de Verificação saldoAnteriorContaCredora das contas contábeis, iniciadas com: “21412”, “21422” e “21432”, 
com indicar de superávit financeiro “F”.
INSCRIÇÃO
É realizado através do cálculo de (A – B – C– D), em que:
A = (Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna movimentoContaCredora das contas contábeis que iniciam com “2141”, “2142” e “2143”) e 
indicador de superávit financeiro igual a “F”;
“B” somente na 8ª remessa
B = (Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna movimentoContaCredora das contas contábeis que iniciam com “21412”, “21422” e “21432”) e 
indicador de superávit financeiro igual a “F”;
C = valor saldoAtualContaDevedora da conta “36401010200000000”, da remessa atual
D = valor movimentoContaDevedora (-) valor movimentoContaCredora (+) saldoAnteriorContaDevedora da conta “23711030301020000” 
(valores da 1ª Remessa).
INCORPORAÇÃO
No Balancete de Verificação o valor é obtido pelo cálculo (A + B), em que:
A = valor saldoAtualContaDevedora da conta “36401010200000000”, da remessa atual.
B = valor movimentoContaDevedora (-) valor movimentoContaCredora (+) saldoAnteriorContaDevedora da
conta “23711030301020000” (valores da 1ª remessa).
PAGAMENTO
No Balancete de Verificação o valor é obtido pelo cálculo
(A – B – C – D), em que:
A = Soma dos valores movimentoContaDevedora das contas contábeis que iniciam com: “2141”, “2142”,
“2143”, e indicador de superávit financeiro igual a “F”.
“B” somente na 8ª remessa
B = (Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna movimentoContaDevedora das contas contábeis que iniciam com “21412”, “21422” e “21432”) 
e indicador de superávit financeiro igual a “F”;
C = valor saldoAtualContaCredora da conta “46401010200000000” da remessa atual.
D = valor movimentoContaCredora (-) valor movimentoContaDevedora (+) saldoAnteriorContaCredora da
conta “23711030303020000” (valores da 1ª remessa).
DESINCORPORAÇÃO
No Balancete de Verificação o valor é obtido pelo cálculo (A + B), em que:
A = valor saldoAtualContaCredora da conta “46401010200000000” da remessa atual
B = valor movimentoContaCredora (-) valor movimentoContaDevedora (+) saldoAnteriorContaCredora
da conta “23711030303020000” (valores da 1ª remessa)
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2.1.8.8.0.00.00.00.00.0000 VALORES 
RESTITUÍVEIS

SALDO ANTERIOR
É realizado através do cálculo de (A – B), em que:
A = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna saldoAnteriorContaCredora das contas contábeis que iniciam com “2188” e “2288”, e indicador 
de superávit financeiro igual a “F”.
 “B” somente na 8ª remessa
B = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna saldoAnteriorContaCredora das contas contábeis que iniciam com “21882” e “22882”, e 
indicador de superávit financeiro igual a “F”.
INSCRIÇÃO
É realizado através do cálculo de (A – B – C – D), em que:
A = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna movimentoContaCredora das contas contábeis que iniciam com “2188” e “2288”, e indicador 
de superávit financeiro igual a “F”.
 “B” somente na 8ª remessa
B = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna movimentoContaCredora das contas contábeis que iniciam com “21882” e “22882”, e indicador 
de superávit financeiro igual a “F”.
C = valor saldoAtualContaDevedora da conta “36401010300000000” da remessa atual.
D = valor movimentoContaDevedora (-) valor movimentoContaCredora (+) saldoAnteriorContaDevedora da conta “23711030301030000” 
(valores da 1ª remessa).
INCORPORAÇÃO
No Balancete de Verificação o valor é obtido pelo cálculo (A + B), em que:
A = Valor saldoAtualContaDevedora da conta “36401010300000000” da remessa atual.
B = Valor movimentoContaDevedora (-) Valor movimentoContaCredora (+) saldoAnteriorContaDevedora
da conta “23711030301030000” (valores da 1ª remessa)
PAGAMENTO
É realizado através do cálculo de (A – B – C– D), em que:
A = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna movimentoContaDevedora das contas contábeis que iniciam com “2188” “2288”e indicador de 
superávit financeiro igual a “F”;
 “B” somente na 8ª remessa
B = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna movimentoContaDevedora das contas contábeis iniciadas com “21882” e “22882” e indicador 
de superávit financeiro igual a “F”.
C = valor saldoAtualContaCredora da conta “46401010300000000” da remessa atual.
D = valor movimentoContaCredora (-) valor movimentoContaDevedora (+) saldoAnteriorContaCredora da conta “23711030303030000” 
(valores da 1ª remessa)
DESINCORPORAÇÃO
No Balancete de Verifi cação o valor é obtido pelo cálculo (A + B), em que:
A = Valor movimentoContaCredora (-) movimentoContaDevedora (+) saldoAnteriorContaCredora da conta
“23711030303030000” (movimento acumulado e saldoAnteriorContaCredora remessa do 1º bimestre).
B = Valor saldoAtualContaCredora da conta contábil “46401010300000000” da remessa atual.

2.1.8.9.0.00.00.00.00.0000
OUTRAS 
OBRIGAÇÕES A 
CURTO PRAZO

SALDO ANTERIOR
É realizado utilizando o cálculo (A – B), em que:
A = Soma dos valores do Balancete de Verificação na coluna saldoAnteriorContaCredora das contas contábeis iniciadas com “218911301”, 
“218921301”, “2189136”, “2189236”, “2189198” e “2189298” e indicador de superávit financeiro igual a “F”.
B” é utilizado apenas na 8º remessa
B = Soma dos valores do Balancete de Verificação na coluna saldoAnteriorContaCredora das contas contábeis iniciadas com “218921301”, 
“2189236”, e “2189298” e indicador de superávit financeiro igual a “F”.
INSCRIÇÃO
É realizado utilizando o cálculo (A – B – C – D), em que:
A = Soma dos valores do Balancete de Verificação na coluna movimentoContaCredora das contas contábeis iniciadas com “218911301”, 
“218921301”, “2189136”, “2189236”, “2189198” e “2189298” e indicador de superávit financeiro igual a “F”.
“B” é utilizado apenas na 8º remessa
B = Soma dos valores do Balancete de Verificação na coluna movimentoContaCredora das contas contábeis iniciadas com “218921301”, 
“2189236”, e “2189298” e indicador de superávit financeiro igual a “F”.
C = Valor saldoAtualContaDevedora da conta “36401010900000000”, remessa atual.
D = Valor movimentoContaDevedora (-) movimentoContaCredora (+) saldoAnteriorContaDevedora da conta “23711030301090000” (valores da 
1ª remessa ).

INCORPORAÇÃO
No Balancete de Verificação o valor é obtido pelo cálculo (A + B), em que:
A = Valor saldoAtualContaDevedora da conta “36401010900000000” da remessa atual.
B = Valor movimentoContaDevedora (-) Valor movimentoContaCredora (+) saldoAnteriorContaDevedora da conta “23711030301090000” 
(valores da 1ª remessa).
PAGAMENTO
É realizado utilizando o cálculo (A – B – C – D), em que:
A = Soma dos valores do Balancete de Verificação na coluna movimentoContaDevedora das contas contábeis iniciadas com “218911301”, 
“218921301”, “2189136”, “2189236”, “2189198” e “2189298” e indicador de superávit financeiro igual a “F”.
“B” é utilizado apenas na 8º remessa
B = Soma dos valores do Balancete de Verificação na coluna movimentoContaDevedora das contas contábeis iniciadas “218921301”, “2189236”, 
e “2189298” e indicador de superávit financeiro igual a “F”.
C = Valor saldoAtualContaCredora da conta “46401010900000000” da remessa atual 
D = Valor movimentoContaCredora (-) movimentoContaDevedora (+) saldoAnteriorContaCredora da conta “23711030303090000” (valores da 
1ª remessa).
DESINCORPORAÇÃO
No Balancete de Verificação o valor é obtido pelo cálculo (A + B), em que:
A = Valor movimentoContaCredora (-) movimentoContaDevedora (+) saldoAnteriorContaCredora da conta
“23711030303090000” (movimento acumulado e saldoAnteriorContaCredora da 1ª Remessa).
B = Valor saldoAtualContaCredora da conta “46401010900000000” da remessa atual.

NÃO-
CIRCULANTE
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2.2.8.8.0.00.00.00.00.0000
VALORES 
RESTITUÍVEIS A 
LONGO PRAZO

SALDO ANTERIOR
É realizado através do cálculo de (A – B), em que:
A = Soma dos valores do Balancete de Verificação: saldoAnteriorContaCredora das contas contábeis que iniciam com “2288”, da remessa do 1º 
bimestre, e indicador de superávit financeiro igual a “F”.
“B” somente na 8ª remessa
B = Soma dos valores do Balancete de Verificação: saldoAnteriorContaCredora das contas contábeis que iniciam com “22882”, da remessa do 
1º bimestre, e indicador de superávit financeiro igual a “F”.
INSCRIÇÃO
É realizado através do cálculo de (A – B), em que:
A = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna movimentoContaCredora das contas contábeis que iniciam com “2288” e indicador de 
superávit financeiro igual a “F”.
 “B” somente na 8ª remessa
B = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna movimentoContaCredora das contas contábeis que iniciam com “22882” e indicador de 
superávit financeiro igual a “F”.
INCORPORAÇÃO
O valor é ZERO
PAGAMENTO
É realizado através do cálculo de (A – B), em que:
A = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna movimentoContaDevedora das contas contábeis que iniciam com “2288” e indicador de 
superávit financeiro igual a “F”;
 “B” somente na 8ª remessa
B = Arquivo BalanceteVerificacao.xml na coluna movimentoContaDevedora das contas contábeis iniciadas com 22882 e indicador de superávit 
financeiro igual a “F”.
DESINCORPORAÇÃO
O valor é ZERO

ANEXO IV da Portaria nº 773/2017
ANEXO IV da Portaria nº 773/2017
Tabela 1- Demonstrativo da Despesa com Pessoal - SICAP/CONTÁBIL
<IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO, QUANDO O DEMONSTRATIVO FOR ESPECÍFICO DE UM ÓRGÃO>
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

<PERÍODO DE REFERÊNCIA>

1º Quad. do exercício atual: 2ª Remessas do exercício atual: Arquivo Liquidacao.xls ( jan. a abr./ano atual), em seguida: 6ª Remessas do exercício anterior (mai. a dez./ano anterior);
2º Quad. do exercício atual: 4ª Remessas do exercício atual: Arquivo Liquidacao.xls ( jan. a jun./ano atual), em seguida: 6ª Remessas do exercício anterior (jul. a dez./ano anterior);
3º Quad. do exercício atual: 6ª Remessas do exercício atual: Arquivo Liquidacao.xls ( janeiro a dez/ano atual). (obs.:arquivo LiquidaçãoAcumulado e LiquidaçãoResto a Pagar)
Se Semestral: 1º Sem.: utiliza-se a 4ª Remessa do exercício atual: Arquivo Liquidação.xls (jan. a jun/ano atual)  e 6ªRem. exercício anterior (jul a dez/ano anterior). 2ºSem.: Exercício atual.
 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

INSCRITAS EM
TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 
12 MESES)  PROCESSADOS 1

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
I- Somatório (Pessoal Ativo + Pessoal Inativo e Pensionistas + Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de 
terceirização

   Pessoal Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Somatório (Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis + Obrigações Patronais + Benefícios Previdenciários),  em 
que as contas utilizadas nos empenhos são as do arquivo RubricaDespesa.xml na coluna idRubricaDespesa que se iniciam 
com:

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

“319004”, “319011”, , “319016”, “319036”, “319047”, “319067”, [“319091” (-) “31909123” e “31909136”], [“319092” (-) 
“31909202”, “31909206”, “31909212”, “31909224” e “31909225”], “319094”, “319096”,  “319191”, “319192”, “319194”.

      Obrigações Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
“319013”, “319113”
      Benefícios Previdenciários 
“3190050001”, “319007”, “3390055501” e “3390055601”

   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Somatório (Aposentadorias, Reserva e Reformas + Pensões + Outros Benefícios Previdenciários)
      Aposentadorias, Reserva e Reformas

“319001”, “31909123”,  “31909202”, “31909206”, “31909224”,  “31909403”, “339001”,  “33909201”.
      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

“319003”, “31909136”, “31909212”,  “31909225”,  “31909413”,  “339003”, “3390055102”, “3390055302”, “3390055402”, 
“3390055502”, “3390055602”, “3390056102”, “33909203”.

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
“3190050002”, “3190050003”,
  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
“33903401”.

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(II) Somatório

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
“319094” e “319194”.

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
“319191”

Caso o bimestre seja igual a 6, então utiliza-se também a conta “319091”;

Caso o bimestre diferente de 6, então utiliza-se também as contas  3190910101, “31909106” e “31909199”.

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
“319192”.
Caso o bimestre seja igual a 6, então utiliza-se também a conta “319092”;

Caso o bimestre diferente de 6, então utiliza-se também a conta “3190920101”, “31909204”,  “3190920502”, “31909223”, 
“31909226”, “31909291” e “31909299”.

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  0,00

0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI = IV - V) 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 0,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%>

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  - <%>
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

<Total (Últimos 12 Meses) Identifica o somatório da coluna LIQUIDADA, representada pelas colunas <MR-11> a <MR>, isto é os valores mensais acumulados.
Atualização conforme MDF/2017 e 2018. 

Arquivo Balancete da Despesa 
acumulado da  6ª Remessa do 

exercicio  atual  1-  filtro 
coluna da Rubrica das 
natureza da despesas 

especificas, 2- filtro da coluna 
do empenho.É calculado 

através da operação (A – B), 
em que: A = Soma dos valores 
empenhados do exercício atual 

até o 6º bimestre. B = Soma 
dos  dos Valores Liquidados 

calculados na coluna 
liquidada.

"Filtro nas mesmas naturezas 
das despesas especificadas"                                

 Obs.: nos demonstrativos do 
primeiro e no segundo 
quadrimestre de cada 

exercício, os valores de restos 
a pagar não processados são 

os inscritos em 31 de 
dezembro do exercício 

anterior. (mesmo 
procedimento do cálculo só 
que 6ª remessa do exercício 

anterior)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração 
pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

-

-

-

-

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

“319001”, “319003”, “3190050002”, “3190050003”, “31909123”, “31909136”, “31909202”, “31909206”, “31909212”, 
“31909224”,  “31909225”, “31909403”,  “31909413”, “339001”, “339003”, “3390055102”, “3390055302”, “3390055402”, 
“3390055502”, “3390055602”, “3390056102”, “33909201”, “33909203”. É utilizado também o arquivo 
RecursoVinculado.xml na coluna idRecursoVinculado iniciado com “0050”.

* Esta coluna é apresentada 
apenas a partir da 6º remessa 
ou no caso de haver inscrição 

do exercício anterior

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS EXECUTADAS

<MR–
4>

<MR–
3>

<MR–
2>

<MR–
1>

<MR-1>, <MR-2>, MR-3>... Identificam Despesas de Pessoal Liquidadas nos meses anteriores, isto é, mês de referência menos um mês, mês de referência menos 2 meses, e assim por diante.
NOTA:  <MR> Identifica a Despesa com Pessoal Liquida no Mês de referência. O mês correspondente deve ser apresentado no formato <mmm/aa>. Ex.: Abr/17

Somatório dos Ultimos 12 meses retirado do arquivobalancete da Receita.xml  filtro Conta Rec. Orçamentária 1.7.2.1.38.00 e 2.4.2.1.38.00,Valor Receita 
Realizada Bimestral 

 Para elaboração do Demonstrativo da despesa com pessoal: 

(Últimos 12 Meses)

 Conforme quadrimestre ou semestre,   faz-se: 1º filtro da coluna data (mês a mês) , 2º filtro da coluna 
Rubrica conforme natureza da despesa de cada linha especificada, 3º filtro da coluna sinal e 4º filtro da 
coluna  valor: (somátório dos valores positivo) – (somatório do valores negativo).

<MR–
11>

<MR–
10>

<MR–
9>

<MR–
8>

<MR–
7>

<MR–
6>

<MR–
5>

LIQUIDADAS  

<MR>

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
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Anexo V da Portaria nº 773/2017

RREO – ANEXO 3 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – SICAP/CONTÁBIL

1.1 Colunas do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) PREVISÃO ATUALIZADA 

<EXERCÍCIO>

a b c d e f g h i j k l

a) <MR–11> , b) <MR–10>, c) <MR–9>, d) <MR–8>, e) <MR–7>, f) <MR–6>, g) <MR–5>, h) <MR–4>, i) <MR–3>, j) <MR–2>, k) <MR–1>, l) 
<MR>

1.2 Contas do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

1.1.0.0.00.00.00.00.0000     Receita Tributária
1.1.1.2.02.00.00.00.0000 
(-) 9.1.1.1.02.02.00.00.0000         IPTU

1.1.1.3.05.00.00.00.0000 
(-) 9.1.1.1.03.05.00.00.0000         ISS

1.1.1.2.08.00.00.00.0000 
(-) 9.1.1.1.02.08.00.00.0000         ITBI

1.1.1.2.04.00.00.00.0000 
(-) 9.1.1.1.02.04.00.00.0000         IRRF

1.1.1.2.01.00.00.00.0000 
(-) 9.1.1.1.02.01.00.00.0000 
1.1.2.0.00.00.00.00.0000 
(-) 9.1.1.2.00.00.00.00.0000
1.1.3.0.00.00.00.00.0000
(-) 9.1.1.3.00.00.00.00.0000

        Outras Receitas Tributárias

1.2.0.0.00.00.00.00.0000
 (-) 9.1.2.0.00.00.00.00.0000     Receita de Contribuições

1.3.0.0.00.00.00.00.0000     Receita Patrimonial
1.4.0.0.00.00.00.00.0000     Receita Agropecuária
1.5.0.0.00.00.00.00.0000     Receita Industrial
1.6.0.0.00.00.00.00.0000     Receita de Serviços
1.7.0.0.00.00.00.00.0000     Transferências Correntes
1.7.2.1.01.02.00.00.0000         Cota-Parte do FPM
1.7.2.2.01.01.00.00.0000         Cota-Parte do ICMS
1.7.2.2.01.02.00.00.0000         Cota-Parte do IPVA
1.7.2.1.01.05.00.00.0000         Cota-Parte do ITR
1.7.2.1.36.00.00.00.0000         Transferências da LC 87/1996 (Transf. Financeira – ICMS Desoneração)
1.7.2.2.01.04.00.00.0000         Transferências da LC 61/1989 (Cota-parte IPI/Exportação)
1.7.2.4.01.00.00.00.0000         Transferências do FUNDEB

        Outras Transferências Correntes
1.7.2.1.01.03.00.00.0000 Cota-parte do FPM 1% cota entregue no mês de dezembro (EC n°55/2017)

1.7.2.1.01.04.00.00.0000 Cota-parte do Fundo de Participação do Município – 1% Cota Entregue no 
mês de Julho (EC n°84/2014)

1.7.2.1.01.32.00.00.0000 Cota-parte do Imposto s/ Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou 
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - Comerc. Ouro

1.7.2.1.22.00.00.00.0000 Transferência da compensação financeira pela exploração de recursos 
naturais

1.7.2.1.33.00.00.00.0000 Transferências de recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - repasse fundo 
a fundo

1.7.2.1.34.00.00.00.0000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

1.7.2.1.35.00.00.00.0000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação - FNDE

1.7.2.1.37.00.00.00.0000 Transferência da União a Consórcios Públicos 
1.7.2.1.38.00.00.00.0000 Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais
1.7.2.1.99.00.00.00.0000 Outras Transferências da União
1.7.2.2.01.13.00.00.0000 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE
1.7.2.2.01.99.00.00.0000 Outras Participações na Receita dos Estados

1.7.2.2.09.00.00.00.0000 Outras Transferências dos Estados
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1.7.2.2.22.00.00.00.0000 Transferência da Cota-Parte da Compensação Financeira (25%)

1.7.2.2.33.00.00.00.0000 Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse 
Fundo a Fundo

1.7.2.2.35.00.00.00.0000 Transferência de Recursos do Estado para Programa de Educação
1.7.2.2.36.00.00.00.0000 Transferência de Recursos do Estado para Área de Saneamento
1.7.2.2.37.00.00.00.0000 Transferências de Estados a Consórcios Públicos 
1.7.22.99.00.00.00.0000 Outras Transferências dos Estados
1.7.2.3.00.00.00.00.0000 Transferências dos Municípios
1.7.2.4.02.00.00.00.0000 Transferência de Recursos de Complementação da União ao FUNDEB
1.7.2.4.99.00.00.00.0000 Outras Transferências Multigovernamentais
1.7.3.0.00.00.00.00.0000 Transferências de Instituições Privadas
1.7.4.0.00.00.00.00.0000 Transferências do Exterior
1.7.5.0.00.00.00.00.0000 Transferências de Pessoas
1.7.6.0.00.00.00.00.0000 Transferências de Convênios
1.7.7.0.00.00.00.00.0000 Transferências para o Combate à Fome

1.9.0.0.00.00.00.00.0000     Outras Receitas Correntes
(-) 9.1.9.0.00.00.00.00.0000  
  DEDUÇÕES (II)

Contribuições do Servidor para o Plano de Previdência
1.2.1.0.29.01.00.00.0000
1.2.1.0.29.07.00.00.0000 
1.2.1.0.29.09.00.00.0000 
1.2.1.0.29.11.00.00.0000

Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio
Contribuição de Servidor Ativo Civil para o RPPS 
Contribuições de Servidor Inativo Civil para o RPPS
Contribuições de Pensionista Civil para o RPPS

1.9.2.2.10.00.00.00.0000 Compensação Financeira entre Regimes Previdência
(-) 9.1.7.2.01.01.02.06.0000
(-) 9.1.7.2.01.01.05.04.0000
(-) 9.1.7.2.01.36.00.05.0000
(-) 9.1.7.2.02.01.01.05.0000
 (-) 9.1.7.2.02.01.02.04.0000
 (-) 9.1.7.2.02.01.04.05.0000

(R) Dedução da Receita para Formação do FUNDEB – FPM
(R) Dedução da Receita para Formação do FUNDEB - ITR
(R) Dedução da Receita para Formação do FUNDEB - ICMS Des. - LC 87/96
(R) Dedução da Receita para Formação do FUNDEB – ICMS
(R) Dedução da Receita para Formação do FUNDEB - IPVA
(R) Dedução da Receita para Formação do FUNDEB - IPI-EXPORTAÇÃO

  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão 
<dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

OBS.: 
Fonte de Busca: Arquivo XML ‘Receita’
Campo:
idContaReceitaOrcamentaria
Campos:
realizadaJaneiro
realizadaFevereiro
realizadaMarco
realizadaAbril
realizadaMaio
realizadaJunho
realizadaJulho
realizadaAgosto
realizadaSetembro
realizadaOutubro
realizadaNovembro
realizadaDezembro
Fonte de Busca: Arquivo XML ‘BalanceteReceita’
Campo:
valorReceitaOrcadaAtualizada
No Bimestre de Referência
Demonstrativo gerado da 1ª a 6 ª Remessa, sempre utilizando os dois meses da Remessa mais os dez meses anteriores.
Observações:
deverão ser excluídas as duplicidades, as quais não se confundem com as deduções, que devem inicialmente integrar a receita corrente bruta.
as receitas intraorçamentárias não poderão ser computadas nas linhas referentes às receitas correntes brutas e também não poderão ser deduzidas.
a contribuição patronal para o Regime Próprio de Previdência dos Servidores – RPPS, por configurar uma duplicidade, não será computada na 
linha Receita de Contribuições e não será deduzida. Por outro lado, a contribuição dos servidores para o RPPS será computada na linha Receita de 
Contribuições e será deduzida.

1) Aprovada na comissão em 
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2) Publicada no Boletim oficial em 
3) Alterada no Sistema em 

4) Motivos das Alterações
Estrutura em conformidade com o MDF 7°Edição, alterações derivadas de 
mudanças no ementário da Receita e inclusão de contas de transferência 
correntes que não constavam na matriz.

PORTARIA Nº 774, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.

Alterar o Anexo I da Portaria nº 382/2016.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 3º da Lei 
1.284, de 17 de dezembro de 2001.

Considerando a Instrução Normativa nº 002, de 11 de julho de 2007, que dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização do plano 
de contas único e vinculação de recursos e finalidade por parte da administração direta e indireta municipal regida pela Lei Federal nº 
4.320/64, dentre outras providências, e suas alterações;

Considerando a Instrução Normativa nº 011, de 05 de dezembro de 2012, que regulamenta o Sistema Integrado de Controle e Audito-
ria Pública, Módulo Contábil – SICAP/CONTÁBIL, a partir do exercício de 2013, e dispõe sobre a remessa de dados contábeis por meio ele-
trônico com a assinatura digital, dos Municípios e sua Administração Indireta, bem como das Câmaras Municipais do Estado do Tocantins;

Considerando a Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001 e suas alterações, que dispõe sobre as normas gerais de 
consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, Estado, Distrito Federal e Municípios, e dá outras providências;

Considerando a Portaria TCE/TO nº 382, de 06 de julho de 2016, publicada no Boletim Oficial nº 1656, que estabelece no Anexo I a 
relação das contas de receitas orçamentárias a serem utilizadas pelas unidades jurisdicionadas municipais, na elaboração do orçamento 
do exercício de 2017.

Considerando a Portaria/STN nº 764 de 15 de setembro de 2017, que dispõe sobre a classificação por natureza da receita orçamentá-
ria para aplicação no âmbito dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que se aplicam seus efeitos a partir do exercício financeiro de 2017.

Considerando que as alterações, inclusões e exclusões de contas e alteração de matrizes, bem das regras de validação dos dados, 
serão realizadas pela Coordenadoria de Análise de Contas e Acompanhamento da Gestão Fiscal, mediante avaliação e aprovação da Co-
missão de Estudos do SICAP/Contábil,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o Anexo I da Portaria TCE/TO nº 382, de 06 de julho de 2016, conforme Anexo:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

Anexo da Portaria nº 774/2017

INCLUSÕES E ALTERAÇÕES NA RELAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2017 (SICAP/
CONTÁBIL)

Contas Relacionadas no Anexo I da Portaria TCE/TO nº 382/2016 Observação  
Conta Descrição Tipo

1.7.21.38.00.00.00.0000  
TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO PARA A ÀREA DE 

SANEAMENTO 
TRANSFERÊNCIAS ADVINDAS DE EMENDAS 

PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

Analítica
Alteração na natureza de receita orçamentária, 

conforme portaria/STN nº 764, de 15 de setembro 
de 2017.

2.7.21.38.00.00.00.0000  
TRANSFERÊNCIAS ADVINDAS DE EMENDAS 

PARLAMENTARES INDIVIDUAIS Analítica
Inclusão na natureza de receita orçamentária, 

conforme portaria/STN nº 764, de 15 de setembro 
de 2017.

PORTARIA Nº 775, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 3º da Lei 
1.284, de 17 de dezembro de 2001,

Considerando a Instrução Normativa nº 011, de 05 de dezembro de 2012, que regulamenta o Sistema Integrado de Controle e 
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Auditoria Pública, Módulo Contábil – SICAP/CONTÁBIL, a partir do 
exercício de 2013, e dispõe que as possíveis modificações que se 
fizerem necessárias para o aperfeiçoamento do sistema, serão pro-
movidas por meio de atos de privativa competência do Presidente 
deste Tribunal;

Considerando a Portaria MF nº 548, de 22 de novembro de 
2010, que estabelece os requisitos mínimos de segurança e contá-
beis do sistema integrado de administração financeira e controle 
utilizado no âmbito de cada ente da Federação, adicionais aos pre-
vistos no Decreto nº 7.185, de 27 de maio de 2010;

Considerando a Portaria Conjunta STN/SOF Nº 2, de 22 de 
dezembro de 2016 e Portaria STN nº 840, de 21 de dezembro de 
2016, que aprova a 7ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público (MCASP), aplicado à União, aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios, válido para o exercício de 2017;

Considerando a Portaria STN nº 403, de 28 de junho de 2016, 
que aprova a 7ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF,

RESOLVE:

Art. 1º Incluir as seguintes Regras: BD5a, BV31a, BR14, BR15 
e EMP16 nas Regras de Validação dos dados no SICAP/Contábil na 
Portaria TCE/TO nº 771, de 7 de outubro de 2015, conforme Anexos 
I e II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

ANEXO I da Portaria nº 775/2017 
INCLUSÃO NAS REGRAS DE VALIDAÇÃO

1.	 Arquivo Balancete da Despesa (BD)
Regra: BD5a - O somatório da coluna CreditoSuplementar-
SuperavitFinanceiro e da coluna dos Rec. Vinculado pela 
XXXX.90.XXX do arquivo Balancete da Despesa devem ser 
iguais ao somatório da coluna ValorAlteracao com TipoAltera-
cao 1 (01 – Suplementação – Superávit Financeiro) e da coluna 
dos Rec. Vinculado pela Fonte de XXXX.90.XXX do arquivo 
DecretoAlteraçãoOrçamentária.

2.	 Arquivo Balancete de Verificação (BV)

Regra: BV31a - No Balancete de Verificação o SaldoAtualDevedor 
da conta 5.2.2.1.3.01 - Superávit Financeiro do Balancete Tipo 1 deve 
ser igual ao valor líquido (positivo-negativo) do TipoAlteração 1 e 
5 - Superavit Financeiro e da coluna do Rec. Vinculado pela fonte 
XXXX.90.XXX no arquivo DecretoAlteraçãoOrçamentária.
3.	 Arquivo Balancete da Receita (BR)

Regra BR14 - As contas de receitas orçamentárias 
“1.7.2.1.01.04.01.00.0000” e “1.7.2.1.01.04.02.00.0000” devem con-
ter valores na 4ºRemessa, em decorrência do Crédito de 1% do 
FPM da EC n°84/2014. 
Regra BR15 – As contas de receitas Orçamentárias 
“1.7.2.1.01.03.01.00.0000” e “1.7.2.1.01.03.02.00.0000” devem con-
ter valores na 6º Remessa, em decorrência do crédito de 1% do 
FPM da EC n°55/2007.

4.	 Arquivo Empenhos (EMP16)
Regra: EMP16 – Só é possível emitir Empenhos em Rubricas de Des-
pesa analíticas. A partir de 2018, só serão aceitos novos empenhos 
seguindo esta regra. Os restos a pagar permanecem nas rubricas de 
lançamentos originais.

ANEXO II da Portaria nº 775/2017 - INICIO DA VIGÊNCIA DAS 
REGRAS DE VALIDAÇÃO NO SICAP/CONTÁBIL

Vigência Regra

Regras a serem implementadas 
no SICAP/Contábil como aviso 
a partir da 6ª remessa de 2017.

Balancete da Despesa: BD5a.
Balancete de Verificação: 
BV31a.

Regras a serem implementadas 
como aviso a partir da 6ª 
remessa de 2017 e   impeditivas 
a partir da 1ª Remessa de 2018.

Balancete da Receita: BR14.
Balancete da Receita: BR15.
Empenho: EMP16.

PORTARIA Nº 782, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

Auditoria de Regularidade nos Atos de Pessoal da Secretaria 
Estadual da Educação, Juventude e Esportes

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 33, in-
ciso IV da Constituição do Estado, o art. 1º, inciso VI da Lei no 1.284, 
de 17 de dezembro de 2001, e com fulcro nos artigos 125 e 132 do 
Regimento Interno, e

Considerando que a missão do Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins - TCE/TO consiste em garantir o efetivo controle ex-
terno, por meio de um sistema de fiscalização, orientação e avalia-
ção dos resultados da gestão e das políticas públicas, em benefício 
da sociedade;

Considerando as ações do Acordo de Cooperação Técnica 
celebrado entre o Tribunal de Contas da União (TCU), os Membros 
dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON), Instituto Rui Barbosa 
(IRB) e o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins (TCE-TO) e 
outros Tribunais de Contas do Brasil (TC);

Considerando as disposições da Resolução nº 478/2016 - 
TCE/TO - Pleno, publicada no Boletim Oficial do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins nº 1759, de 19 de dezembro de 2016 e Re-
solução nº 575/2017 - TCE - Plenário, publicada no Boletim Oficial 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 1980, de 11 de 
dezembro de 2017;

Considerando a Resolução nº 164/2017-TCE/TO-Pleno, de 05 
de abril de 2017, que aprovou o Plano Anual de Auditorias/Inspe-
ções para o exercício de 2017, o qual contém as diretrizes que nor-
tearão os trabalhos de fiscalização, controle e avaliação dos órgãos 
e entidades dos poderes públicos estaduais e municipais;

Considerando, ainda, que a Coordenadora de Controle de 
Atos de Pessoal, Fernanda Almeida Corrêa Antunes, informou os 
servidores que comporão a equipe que realizará a auditoria de re-
gularidade, resolve:

I - D E S I G N A R

FÁBIO ALAN DE SOUZA BATISTA, Chefe de Divisão de Fis-
calização de Atos de Pessoal, matrícula nº 24.345-4 e EVANDRO 
GOMES RIBEIRO, Auditor de Controle Externo, matrícula nº 23.387-
1, para, sob a coordenação do primeiro, procederem à Auditoria de 
Regularidade nos Atos de Pessoal da Secretaria Estadual da Educa-
ção, Juventude e Esportes, no período de 17/12/2017 a 29/06/2018, 
compreendido o prazo do planejamento, da execução in loco 
(31/01/2018 a 11/05/2018) e da elaboração de relatórios, referente 
aos atos de gestão do período de março de 2016 a dezembro de 
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2017, podendo, para tanto, colher informações, dados e documen-
tos necessários junto à Secretaria de Administração do Estado do 
Tocantins.

II - A T R I B U I R

Competência aos técnicos mencionados no inciso anteceden-
te para, no exercício da fiscalização, analisarem, se necessário, atos 
que abranjam períodos anteriores, ainda não julgados pelo Tribunal 
de Contas, obedecidos os procedimentos internos estabelecidos.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 783, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

Auditoria de Regularidade nos Atos de Pessoal da Secretaria 
Estadual da Saúde.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 33, in-
ciso IV da Constituição do Estado, o art. 1º, inciso VI da Lei no 1.284, 
de 17 de dezembro de 2001, e com fulcro nos artigos 125 e 132 do 
Regimento Interno, e

Considerando que a missão do Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins - TCE/TO consiste em garantir o efetivo controle ex-
terno, por meio de um sistema de fiscalização, orientação e avalia-
ção dos resultados da gestão e das políticas públicas, em benefício 
da sociedade;

Considerando as ações do Acordo de Cooperação Técnica 
celebrado entre o Tribunal de Contas da União (TCU), os Membros 
dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON), Instituto Rui Barbosa 
(IRB) e o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins (TCE-TO) e 
outros Tribunais de Contas do Brasil (TC);

Considerando as disposições da Resolução nº 478/2016 - 
TCE/TO - Pleno, publicada no Boletim Oficial do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins nº 1759, de 19 de dezembro de 2016 e Re-
solução nº 575/2017 - TCE - Plenário, publicada no Boletim Oficial 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 1980, de 11 de 
dezembro de 2017;

Considerando a Resolução nº 164/2017-TCE/TO-Pleno, de 05 
de abril de 2017, que aprovou o Plano Anual de Auditorias/Inspe-
ções para o exercício de 2017, o qual contém as diretrizes que nor-
tearão os trabalhos de fiscalização, controle e avaliação dos órgãos 
e entidades dos poderes públicos estaduais e municipais;

Considerando, ainda, que a Coordenadora de Controle de 
Atos de Pessoal, Fernanda Almeida Corrêa Antunes, informou os 
servidores que comporão a equipe que realizará a auditoria de re-
gularidade, resolve:

I - D E S I G N A R

FÁBIO ALAN DE SOUZA BATISTA, Chefe de Divisão de Fis-
calização de Atos de Pessoal, matrícula nº 24.345-4 e EVANDRO 
GOMES RIBEIRO, Auditor de Controle Externo, matrícula nº 23.387-
1, para, sob a coordenação do primeiro, procederem à Auditoria de 
Regularidade nos Atos de Pessoal da Secretaria Estadual da Saúde, 
no período de 17/12/2017 a 29/06/2018, compreendido o prazo do 
planejamento, da execução in loco (31/01/2018 a 11/05/2018) e da 
elaboração de relatórios, referente aos atos de gestão do período 
de março de 2016 a dezembro de 2017, podendo, para tanto, colher 

informações, dados e documentos necessários junto à Secretaria de 
Administração do Estado do Tocantins.

II - A T R I B U I R

Competência aos técnicos mencionados no inciso anteceden-
te para, no exercício da fiscalização, analisarem, se necessário, atos 
que abranjam períodos anteriores, ainda não julgados pelo Tribunal 
de Contas, obedecidos os procedimentos internos estabelecidos.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 785, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS, Conselheiro Manoel Pires dos Santos, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 131, inciso I da Lei nº 1.284 de 17 
de dezembro de 2001, e art. 349, incisos I e XXXVII, do Regimento 
Interno, e

Considerando o Memorando RELT2 (doc. Sei nº 0169967), da 
lavra da Assessora Especial de Gabinete de Conselheiro da Segun-
da Relatoria Adriana Durante Dalla Costa, em que solicita providên-
cias para a convocação do Conselheiro Substituto Márcio Aluízio 
Moreira Gomes,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar a relativização da vinculação do Conselheiro 
Substituto MÁRCIO ALUÍZIO MOREIRA GOMES, à Segunda Relato-
ria, permitindo que, sem prejuízo de suas atribuições, substitua o 
Conselheiro André Luiz de Matos Gonçalves, na Sessão da Segunda 
Câmara do dia 19 de dezembro de 2017.

 Art. 2º Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 786, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS, Conselheiro Manoel Pires dos Santos, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 131, inciso I da Lei nº 1.284 de 17 
de dezembro de 2001, e art. 349, incisos I e XXXVII, do Regimento 
Interno, e

Considerando o Memorando RELT6 (Doc. Sei nº 0169960), 
da lavra da Chefe de Gabinete da Sexta Relatoria, Letícia Dalle Laste 

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar a relativização da vinculação do Conselheiro 
Substituto LEONDINIZ GOMES, à Sexta Relatoria, permitindo que, 
sem prejuízo de suas atribuições, substitua o Conselheiro Alberto 
Sevilha, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2018, nos 
atos de gabinete da precitada Relatoria, bem como nas Sessões da 
Segunda Câmara e Plenárias.

Art. 2º Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente
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CONVOCAÇÕES

CONVOCAÇÃO Nº 134, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, 
Conselheiro Manoel Pires dos Santos, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 
143, inciso I, alínea b, da Lei 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, c/c os arts. 349, incisos 
I e XXXVII e 366 do Regimento Interno, e

Considerando o Memorando RELT1 
(doc. Sei nº 0169631 ) da lavra do Conselhei-
ro Severiano José Costandrade de Aguiar, 
Titular da Primeira Relatoria;

Considerando a Portaria nº 
631/2017(doc. Sei nº 0158125), a qual autori-
zou a relativização da vinculação do Conse-
lheiro Substituto José Ribeiro da Conceição 
à Primeira Relatoria, resolve:

CONVOCAR

  I – O Conselheiro Substituto JOSÉ 
RIBEIRO DA CONCEIÇÃO, para substituir o 
Conselheiro Severiano José Costandrade de 
Aguiar, na Sessão da Primeira Câmara do 
dia 19 de dezembro de 2017, apenas para 
relatar o Processo nº 1381/2014;

II –Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

CONVOCAÇÃO Nº 135, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, 
Conselheiro Manoel Pires dos Santos, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 
143, inciso I, alínea b, da Lei 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, c/c os arts. 349, incisos 
I e XXXVII e 366 do Regimento Interno, e

Considerando o Memorando RELT2 
(doc. Sei nº 0169967), da lavra da Assessora 
Especial de Gabinete de Conselheiro da Se-
gunda Relatoria Adriana Durante Dalla Costa, 
em que solicita providências para a convoca-
ção do Conselheiro Substituto Márcio Aluízio 
Moreira Gomes;

Considerando a Portaria nº 785/2017 
(Doc. Sei nº 0170016), que autorizou a rela-
tivização do Conselheiro Substituto Márcio 
Aluízio Moreira Gomes à Segunda Relatoria,  
resolve:

CONVOCAR

I – O Conselheiro Substituto MÁRCIO 

ALUÍZIO MOREIRA GOMES, para substituir 
o Conselheiro André Luiz de Matos Gonçal-
ves, Titular da Segunda Relatoria, na Sessão 
da Segunda Câmara do dia 19 de dezembro 
de 2017.

II - Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

CONVOCAÇÃO Nº 136, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Con-
selheiro Manoel Pires dos Santos, no uso das 
atribuições que lhe conferem os arts. 131, I, 
e 143, inciso I, alínea b, da Lei 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001 c/c os arts. 349, incisos I 
e XXXVII e 366 do Regimento Interno, e

Considerando o Memorando RELT3 
(doc. Sei nº 0170037), da lavra Chefe de Ga-
binete da Terceira Relatoria, Sandro Rogério 
Ferreira, resolve:

CONVOCAR

 I – O Conselheiro Substituto JESUS 
LUIZ DE ASSUNÇÃO, para substituir a Con-
selheira Doris de Miranda Coutinho, titular 
da Quinta Relatoria, na Sessão da Primeira 
Câmara do dia 19 de dezembro de 2017;

II - Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

TRIBUNAL PLENO

DECISÕES DO TRIBUNAL PLENO

DIA 13.12.2017

O Tribunal de Contas do Estado, no 
exercício de suas competências constitucio-
nais e legais, ao apreciar e/ou julgar as ma-
térias sob sua jurisdição, proferiu as deci-
sões abaixo identificadas, acerca das quais 
ficam os responsáveis, interessados e seus 
procuradores, no que couber, devidamente 
intimados e/ou citados para os fins de co-
municação dos atos processuais, previstos 
no artigo 27 da Lei nº 1.284/2001, inclusive 
para interposição de Recursos, aprovada 
pelas Resoluções nº 341 e 342/2013.

A publicação eletrônica no Boletim 
Oficial substitui qualquer outro meio de ci-

ência que não esta, para quaisquer efeitos 
legais, à exceção dos casos que por lei, exi-
gem a intimação ou vista pessoal.

RESOLUÇÃO TCE/TO Nº 594/2017  
PLENO

1. Processo nº:  11116/2017; anexos: 
3660/2007, 5629/2013, 5870/2007, 
5871/2007, 6097/2008, 6801/2007, 
8547/2008, 8735/2007
2. Classe de Assunto:
2.1. Assunto: 01 - Recurso
01 – Ação de Revisão
3. Recorrentes: José Edmar Brito Miranda – 
Secretário da Infraestrutura à época - CPF 
nº 011.030.161-72 e Sérgio Leão – Subse-
cretário da Infraestrutura à época, CPF nº 
210.694.921-91
4.Relator da Ação de Revisão:
4.1. Relatores das Decisões Recorridas:
5.Representante do Ministério Público de 
Contas:	 Conselheiro José Wagner Praxedes
Conselheiro Substituto Parsondas Martins 
Viana (Tomada de Contas por Conversão 
– Processo nº 3660/2007)) e Conselheiro 
Substituto Adauton Linhares da Silva (Re-
curso Ordinário – Processo nº 5629/2013)
Procurador de Contas Zailon Miranda Labres 
Rodrigues
6. Procuradores Constituídos nos Autos:	
Solano Donato Carnot Damacena – OAB/TO 
2.433 
Aline Ranielle de Sousa – OAB/TO 4.458
Vitor Victor Peixoto do Nascimento – OAB-
-GO 37957 e OAB-TO 6338-A 

EMENTA: AÇÃO DE REVISÃO EM 
FACE DE DECISÃO PROFERIDA EM TO-
MADA DE CONTAS ESPECIAL POR CON-
VERSÃO, QUE JULGOU IRREGULARES AS 
CONTAS DOS GESTORES, IMPUTOU-LHES 
DÉBITO E APLICOU-LHES MULTA PREVIS-
TA NO ARTIGO 38 DA LEI Nº 1.284/2001 
EM DECORRÊNCIA DE APOSTILAMENTOS. 
REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DENTRO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO. LEGITIMIDADE 
DO ATO. PERIODICIDADE MINIMA ANUAL 
ENTRE A PROPOSTA E AS MEDIÇÕES. AU-
SÊNCIA DE DANO. EXCLUSÃO DO DÉBITO 
E DA MULTA. CONHECIMENTO. PROCE-
DÊNCIA. ALTERAÇÃO DA NATUREZA DO 
PROCESSO PARA A SUA SITUAÇÃO ORI-
GINAL DE APOSTILAMENTO. LEGALIDADE 
DAS APOSTILAS. DETERMINAÇÃO. CIÊN-
CIA AO RESPONSÁVEL E ADVOGADOS. 
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO ÓRGÃO DE 
ORIGEM.

7 Decisão: 

VISTOS, relatados e discutidos es-
tes autos de nº 11116/2017 e anexos nºs 
3660/2007, 5629/2013, 5870/2007, 
5871/2007, 6097/2008, 6801/2007, 
8547/2008, 8735/2007, que tratam de Ação 
de Revisão interposta pelos Senhores José 
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Edmar Brito Miranda, Secretário da Infraes-
trutura à época e Sérgio Leão Subsecretário 
da Infraestrutura à época, representados 
por seus procuradores, em face dos Acór-
dãos nºs 338/2013, prolatado pela 1ª Câmara 
Julgadora (autos nº 3660/2007) e 720/2017 
– TCE-Pleno (Autos nº 5629/2013). Na pri-
meira decisão, o Tribunal de Contas julgou 
irregulares as contas objeto da Tomada de 
Contas referente aos apostilamentos  para 
fins de reajustes da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª,  5ª,  6ª, 7ª, 
8ª, 9ª e 15ª medições os quais derivam do 
instrumento contratual nº 021/2002, firma-
do entre o Estado do Tocantins por meio 
do Departamento de Estradas de Rodagem 
- DERTINS e a empresa EGESA - Engenha-
ria S/A, cujo objeto diz respeito à execução 
das obras de implantação e pavimentação 
asfáltica da Rodovia BR-010, trecho: Divisa 
TO/GO – TO/MA, sub- trecho: Aparecida do 
Rio Negro  Goiatins, seguimento Córrego 
Lontras ( Estaca 3.675)/Santa Maria  do To-
cantins ( estaca 7.398-17.323 com extensão 
de 74,48 Km ( lote 02)  com prazo de 1.440 
( um mil quatrocentos e quarenta)  dias, 
contados a partir da emissão da ordem de 
serviços (02.04.2007), no valor, a preços 
iniciais, de R$ 56.154.310,37 (cinquenta e 
seis milhões, cento e cinquenta e quatro mil, 
trezentos e dez reais e trinta e sete  centa-
vos), sendo o valor contratual e os reajusta-
mentos financiados com recursos próprios 
(fonte 00) e de convênio com o Governo 
Federal (fontes 25 e 80). A segunda deci-
são manteve inalterado todos os termos do 
Acórdão nº 338/2013 e negou provimento 
ao recurso ordinário.

Considerando que foram atendidos 
os requisitos de admissibilidade legalmen-
te previstos para Ação de Revisão, quais 
sejam: o cabimento da espécie recursal, a 
legitimidade, o interesse para recorrer, a 
tempestividade, a regularidade formal, bem 
ainda a inexistência de fato impeditivo ou 
extintivo do poder de recorrer;  

Considerando os termos do artigo 
62, inciso IV da Lei Estadual nº 1.284/2001; 

Considerando que à demora na ex-
pedição da ordem de serviço, embora con-
figure irregularidade formal, não causou 
danos ao erário;

Considerando que apesar do contra-
to ser financiado com recursos da fonte 100 
e 80, as apostilas sob análise foram pagas 
apenas com recursos próprios; 

RESOLVEM os Conselheiros do Tribu-
nal de Contas do Estado do Tocantins, reu-
nidos em Sessão Plenária, tendo em vista 
o disposto no artigo 294, inciso V do Regi-
mento Interno desta Corte e, ante as razões 
expostas pelo Relator, em:

7.1 CONHEÇER da presente ação de 

revisão, interposta com fulcro no art. 62, in-
ciso IV da Lei nº 1.284/2001, para, no méri-
to, julgar-lhe procedente de modo a tornar 
insubsistente os Acórdãos nºs 338/2013, 
prolatado pela 1ª Câmara Julgadora (autos 
nº 3660/2007) e 720/2017 – TCE-Pleno 
(Autos nº 5629/2013), e, em consequência 
determinar o retorno dos autos à sua natu-
reza original, qual seja: Classe de Assunto: 
10 – Contrato; Assunto: 10 – Apostilamento, 
para considerar legal, com fulcro nos artigo 
110, caput,  da Lei nº 1.284/2001 c/c artigo 
91, § 2º, inciso I do Regimento Interno, sob 
o aspecto formal os apostilamentos  para 
fins de reajustes da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª,  5ª,  6ª, 7ª, 
8ª, 9ª e 15ª medições os quais derivam do 
instrumento contratual nº 021/2002, firma-
do entre o Estado do Tocantins por meio 
do Departamento de Estradas de Rodagem 
- DERTINS e a empresa EGESA - Engenha-
ria S/A, cujo objeto diz respeito à execução 
das obras de implantação e pavimentação 
asfáltica da Rodovia BR-010, trecho: Divisa 
TO/GO – TO/MA, sub- trecho: Aparecida do 
Rio Negro  Goiatins, seguimento Córrego 
Lontras ( Estaca 3.675)/Santa Maria  do To-
cantins ( estaca 7.398-17.323 com extensão 
de 74,48 Km ( lote 02)  com prazo de 1.440 
( um mil quatrocentos e quarenta)  dias, 
contados a partir da emissão da ordem de 
serviços (02.04.2007). 

7.2. Face a divergência com a mani-
festação ministerial, intime-se o Procura-
dor de Contas que atuou nos autos quanto 
a presente decisão, alertando-o de que o 
prazo recursal se inicia com a publicação da 
decisão no Boletim Oficial deste Tribunal de 
Contas.

7.3. Determinar a publicação desta 
decisão no Boletim Oficial do Tribunal de 
Contas, nos termos do art. 27 da Lei Estadu-
al nº 1.284/2001 c/c o art. 341, §3º, do Regi-
mento Interno desta Corte de Contas, para 
que surtam os efeitos legais e necessários.

7.4  Determinar à Secretaria do Pleno, 
que desde logo:

a) Dê ciência aos recorrentes e aos 
advogados que subscreveram a peça recur-
sal, da deliberação, bem como do relatório 
e voto que a fundamentam, nos termos da 
legislação vigente.

b) Junte cópia da presente decisão, 
bem como do relatório e voto que a funda-
mentam, aos autos anexos nº 3660/2007 e 
5929/2013.

7.5. Após atendimento das determi-
nações supra, sejam estes autos enviados à 
Coordenadoria de Protocolo Geral para as 
providências previstas na Portaria nº 372, 
de 08/04/2013, do Gabinete da Presidên-
cia, objetivando a devolução dos autos à 
origem, com as cautelas de praxe.

Presidiu o julgamento o Presidente, 
Conselheiro Manoel Pires dos Santos. Os 
Conselheiros Napoleão de Souza Luz Sobri-
nho, Severiano José Costandrade de Aguiar, 
André Luiz de Matos Gonçalves e os Con-
selheiros Substitutos José Ribeiro da Con-
ceição, em substituição a Conselheira Doris 
de Miranda Coutinho e Leondiniz Gomes, 
em substituição ao Conselheiro Substituto 
Alberto Sevilha, acompanharam o Relator, 
Conselheiro José Wagner Praxedes. Esteve 
presente a Procuradora de Contas, Raquel 
Medeiros Sales de Almeida. O resultado 
proclamado foi por maioria absoluta.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 13 dias do mês dezembro  
de 2017.

RESOLUÇÃO TCE/TO Nº 595/2017 
– PLENO

1. Processo nº: 6808/2014, apensos 
6807/2014; 6809/2014 e 6810/2014
2. Classe de Assunto:  6 - Auditoria ou 
inspeção
2.1. Assunto: 6 - Auditoria de Regularidade 
referente ao período de janeiro a dezembro 
de 2008
3. Responsáveis: Maria Auxiliadora Seabra 
Rezende
CPF: 431.969.261-68 
4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação 
do Estado do Tocantins
5. Relator: Conselheiro Napoleão de Souza 
Luz Sobrinho
6. Representante do Ministério Público: Pro-
curado Geral de Contas Zailon Miranda La-
bre Rodrigues
7. Procurador constituídos nos autos: Evan-
dro Borges Arantes – OAB/TO nº  1.658
Hermógenes Alves Lima Sales – OAB/TO nº 
5.053
Solano Donato Carnot Damacena – OAB/TO 
nº2.433
Ângela Marques Batista – OAB/TO nº 1.079
Pedro Martins Aires Jr – OAB/TO nº 2.389

EMENTA: AUDITORIA DE REGU-
LARIDADE. SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
CONSTATAÇÃO DE IMPROPRIEDADES 
QUE ENSEJARAM PREJUÍZO AO ERÁRIO. 
CONVERSÃO EM TOMADA DE CONTAS ES-
PECIAL. ENCAMINHAMENTO À COORDE-
NADORIA DO PROTOCOLO GERAL PARA 
DESAPENSAMENTO DOS PROCESSOS NºS 
6809/2014 E 6910/2014. CITAÇÃO DOS 
RESPONSÁVEIS. PUBLICAÇÃO. SETOR DE 
DILIGÊNCIAS.

8. Decisão

VISTOS, relatados e discutidos os 
autos nº 6808/2014, apensos 6807/2014; 
6809/2014 e 6810/2014, que versam sobre 
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a realização da Auditoria de Regularidade 
na Secretaria de Estado da Educação - SE-
DUC, tendo como responsável a Senhora 
Maria Auxiliadora Seabra Rezende – Secre-
tária à época, referente as obras paralisadas 
de responsabilidade da Secretaria Estadu-
al de Educação, Contratos nº 241/2007 e 
181/2008, Construção de Prédio Escolar em 
Goiatins (Povoado de Alto Lindo) e a refor-
ma do Prédio da Diretoria Regional de En-
sino, em Tocantinópolis/TO, com o objetivo 
de analisar os processos licitatórios e con-
tratos das obras paralisadas e fazer verifi-
cações in loco, e a necessária conversão em 
Tomada de Contas Especial, e

Considerando que após a realização 
dos trabalhos, a equipe da 6ª Diretoria de 
Controle Externo, emitiu o Relatório de Au-
ditoria nº 21/2014, cujo resultado evidencia 
prejuízo ao erário, no valor de R$ 76.609,25 
(setenta e seis mil, seiscentos e nove reais e 
vinte e cinco centavos).

Considerando que em cada um dos 
achados a equipe identificou os responsá-
veis e suas respectivas condutas.

Considerando que à vista da consta-
tação de prejuízo ao erário, a medida que se 
impõe é a conversão do processo em toma-
da de contas especial, com fundamento no 
art. 115 da Lei nº 1.284/2001 c/c art. 100 do 
Regimento Interno TCE/TO: 

RESOLVEM os Conselheiros do Tribu-
nal de Contas do Estado, reunidos em Ple-
nária, ante as razões expostas pelo Relator, 
e, com fulcro no que dispõem artigos 115 da 
Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c o artigo 140, 
§ 5º do Regimento Interno do TCE/TO, em:

8.1 Acolher os termos do Relatório de 
Auditoria nº 21/2014.

8.2 Determine a conversão do pro-
cesso em tomada de contas especial, tendo 
em vista a evidenciação, nos trabalhos de 
auditoria, de prejuízo ao erário.

8.3 Determinar ao Setor de Diligên-
cias, considerando o principio constitucio-
nal da ampla defesa e do contraditório, a 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO das pessoas abaixo 
relacionadas, para no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar do seu recebimento apresen-
tarem suas defesas, acompanhadas de do-
cumentação comprobatória das alegações 
ou recolherem ao cofre estadual a quantia 
a si imputada, atualizada monetariamente 
e acrescida de juros de mora, nos termos 
do art.81, incisos II e III , da lei estadual nº 
1.284/2001, em razão das irregularidades/
ilegalidades mencionadas no Relatório de 
Auditoria de Regularidade nº 21/2014: 

8.3.1 -  Senhora Maria Auxiliadora Se-
abra Rezende (Secretária de Educação no 

exercício de 2008) – CPF Nº 431.969.261-68: 
Ausência de Anotação de Responsabilidade 
Técnica –ART para Serviços de Engenharia 
(3.1.1); Contrato assinado e obra iniciada 
sem apresentação de garantia contratual 
por parte da empresa vencedora da licita-
ção (3.1.2); Serviços medidos com valores 
que ultrapassaram aos previstos em con-
trato, sem a formalização prévia de termo 
aditivo (3.1.3); Superfaturamento devido ao 
projeto básico e inobservação aos ditames 
legais (3.1.4); Ausência de Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica – ART para serviços 
de engenharia (3.2.1); Superfaturamento 
devido ao projeto básico e inobservação 
aos ditames legais (3.2.2), Antecipação de 
medição de serviços antes de sua real exe-
cução (3.2.3) e Medição de serviços sem 
demonstração de que tenham sido execu-
tados (3.2.4) ou o valor de R$ 76.609,25 
(setenta e seis mil, seiscentos e nove reais e 
vinte e cinco centavos), pela responsabilida-
de solidária referente aos itens 3.1.4, 3.2.2 e 
3.2.4, do Relatório de Auditoria nº 21/2014;

 8.3.2 -  Senhor José Edmar de Bri-
to Miranda, (Secretário de Infraestrutura do 
Estado do Tocantins no exercício de 2008) 
– CPF Nº 011.030.161-72: Ausência de Anota-
ção de Responsabilidade Técnica –ART para 
Serviços de Engenharia (3.1.1); Contrato as-
sinado e obra iniciada sem apresentação de 
garantia contratual por parte da empresa 
vencedora da licitação (3.1.2); Serviços me-
didos com valores que ultrapassaram aos 
previstos em contrato, sem a formalização 
prévia de termo aditivo (3.1.3); Superfatura-
mento devido ao projeto básico e inobser-
vação aos ditames legais (3.1.4); Ausência 
de Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART para serviços de engenharia (3.2.1); 
Superfaturamento devido ao projeto básico 
e inobservação aos ditames legais (3.2.2); 
Antecipação de medição de serviços antes 
de sua real execução (3.2.3) e Medição de 
serviços sem demonstração de que tenham 
sido executados (3.2.4)  ou o valor de R$ 
76.609,25 (setenta e seis mil, seiscentos e 
nove reais e vinte e cinco centavos), pela 
responsabilidade solidária referente aos 
itens 3.1.4, 3.2.2 e 3.2.4, do Relatório de Au-
ditoria nº 21/2014;

8.3.3 - Senhor Sérgio Leão (Subse-
cretário da Secretaria de Infraestrutura do 
Estado do Tocantins no exercício de 2008) 
– CPF Nº 210.694.921-91: Ausência de Ano-
tação de Responsabilidade Técnica –ART 
para Serviços de Engenharia (3.1.1); Con-
trato assinado e obra iniciada sem apre-
sentação de garantia contratual por parte 
da empresa vencedora da licitação (3.1.2); 
Antecipação de medição de serviços antes 
de sua real execução (3.2.3) e Medição de 
serviços sem demonstração de que tenham 
sido executados (3.2.4), ou o valor de R$ 
39.281,41 (trinta e nove mil, duzentos e oi-
tenta e um reais e quarenta e um centavos), 

pela responsabilidade solidária referente ao 
item  3.2.4, do Relatório de Auditoria de Re-
gularidade nº  21/2014;

8.3.4 - Senhor Vinicius Parisi Júnior 
(Superintendente de Obras Públicas da Se-
cretaria da infraestrutura em 2008) – CPF 
Nº 198.714226-87: Ausência de Anotação de 
Responsabilidade Técnica –ART para Ser-
viços de Engenharia (3.1.1); Contrato assi-
nado e obra iniciada sem apresentação de 
garantia contratual por parte da empresa 
vencedora da licitação (3.1.2); Serviços me-
didos com valores que ultrapassaram aos 
previstos em contrato, sem a formalização 
prévia de termo aditivo (3.1.3); Superfatura-
mento devido ao projeto básico e inobser-
vação aos ditames legais (3.1.4); Ausência 
de Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART para serviços de engenharia (3.2.1); 
Superfaturamento devido ao projeto básico 
e inobservação aos ditames legais (3.2.2), 
ou o valor de R$ 31.375,34 (trinta e um mil, 
trezentos e setenta e cinco reais e trinta e 
quatro centavos), pela responsabilidade 
solidária referente aos itens 3.1.4, 3.2.2, do 
Relatório de Auditoria nº 21/2014; 

8.3.5 - Senhor Leônidas Rivera Zele-
don: Contrato assinado e obra iniciada sem 
apresentação de garantia contratual por 
parte da empresa vencedora da licitação 
(3.1.2); Serviços medidos com valores que 
ultrapassaram aos previstos em contrato, 
sem a formalização prévia de termo aditivo 
(3.1.3); Superfaturamento devido ao projeto 
básico e inobservação aos ditames legais 
(3.1.4), ou o valor de R$ 4.584,59 (quatro 
mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta e nove centavos), pela responsa-
bilidade solidária referente ao item 3.1.4, do 
Relatório de Auditoria nº 21/2014; 

8.3.6 - Senhor Orival Costa Júnior: 
Contrato assinado e obra iniciada sem apre-
sentação de garantia contratual por parte 
da empresa vencedora da licitação (3.1.2); 
Serviços medidos com valores que ultra-
passaram aos previstos em contrato, sem a 
formalização prévia de termo aditivo (3.1.3); 
Superfaturamento devido ao projeto básico 
e inobservação aos ditames legais (3.1.4); 
Superfaturamento devido ao projeto básico 
e inobservação aos ditames legais (3.2.2); 
Antecipação de medição de serviços antes 
de sua real execução (3.2.3) e Medição de 
serviços sem demonstração de que tenham 
sido executados (3.2.4), R$ 76.609,25 (se-
tenta e seis mil, seiscentos e nove reais e 
vinte e cinco centavos), pela responsabilida-
de solidária referente aos itens 3.1.4, 3.2.2 e 
3.2.4, do Relatório de Auditoria nº 21/2014;

8.3.7 - Senhor Luiz Antônio Flores 
Resstel: Contrato assinado e obra iniciada 
sem apresentação de garantia contratual 
por parte da empresa vencedora da licita-
ção (3.1.2); Serviços medidos com valores 
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que ultrapassaram aos previstos em con-
trato, sem a formalização prévia de termo 
aditivo (3.1.3); Superfaturamento devido ao 
projeto básico e inobservação aos ditames 
legais (3.1.4); Superfaturamento devido ao 
projeto básico e inobservação aos ditames 
legais (3.2.2), Antecipação de medição de 
serviços antes de sua real execução (3.2.3) 
e Medição de serviços sem demonstração 
de que tenham sido executados (3.2.4), ou 
o valor de R$ 76.609,25 (setenta e seis mil, 
seiscentos e nove reais e vinte e cinco cen-
tavos), pela responsabilidade solidária refe-
rente aos itens 3.1.4, 3.2.2 e 3.2.4, do Rela-
tório de Auditoria nº 21/2014;

8.3.8 - Senhor Cândido Ferreira Co-
lino Júnior: Superfaturamento devido ao 
projeto básico e inobservação aos ditames 
legais (3.2.2), Antecipação de medição de 
serviços antes de sua real execução (3.2.3) 
e Medição de serviços sem demonstração 
de que tenham sido executados (3.2.4), R$ 
72.024,66 (setenta e dois mil, vinte e quatro 
reais e sessenta e seis centavos), pela res-
ponsabilidade solidária referente aos itens 
3.2.2 e 3.2.4, do Relatório de Auditoria nº 
21/2014;

8.3.9 - Waldir José Ferretti (fiscal 
de obras da Secretaria de Infraestrutura, 
2008): Antecipação de medição de serviços 
antes de sua real execução (3.2.3), do Rela-
tório de Auditoria nº 21/2014.

8.4 Determinar a publicação desta 
Decisão no Boletim Oficial deste Tribunal 
de Contas, nos termos do art. 27, caput, da 
Lei nº 1.284/2001 e do art. 341, § 3º, do RI-
TCE/TO, para que surtam os efeitos legais 
necessários.

8.5 Determinar à Coordenadoria do 
Protocolo Geral que proceda o desapen-
samento dos Processos nºs 6809/2014 e 
6810/2014 e posterior encaminhamento a 
esta relatoria.

8.6 Determinar a remessa dos autos 
ao Setor de Diligências para a adoção das 
providências de sua alçada.

8.7 Determinar que após esgotado o 
prazo para cumprimento da referida diligên-
cia, remetam-se os autos à Quarta Diretoria 
de Controle Externo – 4ª DICE, Corpo Espe-
cial de Auditores e ao Ministério Público de 
Contas, para as necessárias manifestações.

8.8 Determinar que em caso de não 
apresentação de defesa por nenhum dos 
interessados, após a certificação da revelia 
dos mesmos, os autos deverão seguir dire-
tamente para o Corpo Especial de Audito-
res e, após, ao Ministério Público de Contas, 
tendo em vista que nesta situação torna-
-se dispensável nova análise a ser realizada 
pela Quarta Diretoria de Controle Externo 

– 4ª DICE.

Presidiu o julgamento o Presidente, 
Conselheiro Manoel Pires dos Santos. Os 
Conselheiros Severiano José Costandrade 
de Aguiar, André Luiz de Matos Gonçalves 
e os Conselheiros Substitutos Orlando Al-
ves da Silva, em substituição ao Conselhei-
ro José Wagner Praxedes, José Ribeiro da 
Conceição, em substituição a Conselhei-
ra Doris de Miranda Coutinho e Leondiniz 
Gomes, em substituição ao Conselheiro 
Substituto Alberto Sevilha, acompanharam 
o Relator, Conselheiro Napoleão de Souza 
Luz Sobrinho. Esteve presente a Procura-
dora de Contas, Raquel Medeiros Sales de 
Almeida. O resultado proclamado foi por 
unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 13 dias do mês de dezem-
bro de 2017.

RESOLUÇÃO TCE/TO Nº 596/2017 
Pleno

1. Processo nº: 738/2015 e anexo nº 
3054/2013
2. Classe de Assunto: 1. Recurso
2.1. Assunto: 5. Pedido de Reexame - Ref. ao 
Processo             nº 3054/2013 - Prestação 
de Contas do Prefeito - Consolidadas 2012
3. Recorrente: Teresa Cristina Venturini Mar-
tins - Ex-Prefeita,
CPF: 719.699.181-87
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Porto Na-
cional - TO
5. Relator: Conselheiro Napoleão de Souza 
Luz Sobrinho
6. Representante do Ministério Público: Pro-
curadora de Contas Raquel Medeiros Sales 
de Almeida
7. Procuradores Constituídos nos autos: Ra-
fael Ferrarezi, OAB/TO nº 2.942-B
Murillo Duarte Porfírio de Oliveira, OAB/TO 
nº 4.348B

EMENTA: MUNICÍPIO DE PORTO NA-
CIONAL/TO. PEDIDO DE REEXAME. CON-
TAS ANUAIS CONSOLIDADAS. EXERCÍCIO 
2012. PROVIMENTO. ENVIO DE CÓPIA DO 
RELATÓRIO, VOTO E DECISÃO À RESPON-
SÁVEL. PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. INTI-
MAÇÃO DO REPRESENTANTE DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS. REMESSA  À COORDENADORIA 
DE PROTOCOLO GERAL PARA ENVIO À CÂ-
MARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL/
TO.

8. Resolução:

VISTOS, relatados e discutidos estes 
autos de nº 738/2015 e anexo nº 3054/2013, 
que versam sobre Pedido de Reexame, in-
terposto pela Senhora Teresa Cristina Ven-

turini Martins, Prefeita à época, do muni-
cípio de Porto Nacional - TO, em face do 
Parecer Prévio nº 144/2014 - TCE/TO - 2ª 
Câmara - 16/10/2014, extraído dos autos 
nº 3054/2013, que recomendou a rejeição 
das Contas Consolidadas da Prefeitura Mu-
nicipal de Porto Nacional - TO, referente ao 
exercício financeiro de 2012 e,

Considerando que as razões recursais 
e documentos apresentadas foram capazes 
de alterar o entendimento consubstanciado 
no Parecer Prévio nº 144/2014 - TCE/TO - 2ª 
Câmara - 14/10/2014, extraído dos autos nº 
3054/2013;

Considerando ainda, tudo mais que 
dos autos consta;

RESOLVEM os Conselheiros do Tribu-
nal de Contas do Estado, reunidos em Ses-
são Plenária, ante as razões expostas pelo 
Relator, com fundamento no art. 1º, XVII, da 
Lei 1.284/2001 c/c o art. 294, V, do Regi-
mento Interno deste Tribunal, em:

8.1 Conhecer o Pedido de Ree-
xame, interposto contra o Parecer Pré-
vio nº 144/2014 - TCE/TO - 2ª Câmara - 
14/10/2014, Processo nº 3054/2013, uma 
vez presentes os pressupostos de sua ad-
missibilidade, para, no mérito dar-lhe provi-
mento, reformando a decisão recorrida para 
emitir Parecer Prévio pela Aprovação das 
Contas Consolidadas, do exercício de 2012, 
do Município de Porto Nacional - TO, sob a 
responsabilidade da Senhora Teresa Cristi-
na Venturini Martins e, emitir as seguintes 
ressalvas e determinações:

8.1.1 Ressalvas:

1) Inconsistência entre o saldo re-
gistrado em 31/12/2011, com o saldo que 
aprece contabilizado no Balanço Financei-
ro do exercício atual, com uma diferença a 
maior no valor de R$ 498,52 (quatrocentos 
e noventa e oito reais e cinquenta e dois 
centavos;

2) Divergências entre os valores das 
receitas registradas no Comparativo da Re-
ceita - Anexo 10 e os valores registrados no 
site do Banco do Brasil referentes ao FPM, 
ITR e FUNDEB.

8.1.2 Determinações:

1) Manter consonância entre os de-
monstrativos contábeis para não incorrer 
em inconsistência nos saldos bancários;

2) Fazer a correta classificação e con-
tabilização das receitas, para não ensejar 
em erros na apuração dos índices legais e 
constitucionais.

8.2 determinar, ainda:
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8.2.1 a publicação da decisão no Bo-
letim Oficial do Tribunal de Contas, nos ter-
mos do art. 341, § 3º do Regimento Interno 
deste Tribunal, para que surta os efeitos le-
gais necessários;

8.2.2 o envio de cópia do Relató-
rio, Voto e Decisão aos recorrentes e aos 
Procuradores nominados nos autos, para 
conhecimento;

8.2.3 o envio de cópia do Parecer 
Prévio, Voto e Relatório ao atual gestor da 
Prefeitura Municipal de Porto Nacional - TO, 
para conhecimento quanto às determina-
ções contidas no Item 8.1.2 desta Decisão;

8.2.4 a intimação do representante 
do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas;

8.3 após as formalidades legais re-
meter os presentes autos à Coordenadoria 
de Protocolo Geral para envio à Câmara 
Municipal da Porto Nacional, nos termos do 
art. 35, II do Regimento Interno, para julga-
mento final.

Presidiu o julgamento o Presidente, 
Conselheiro Manoel Pires dos Santos. Os 
Conselheiros Severiano José Costandrade 
de Aguiar, André Luiz de Matos Gonçalves 
e os Conselheiros Substitutos Orlando Al-
ves da Silva, em substituição ao Conselhei-
ro José Wagner Praxedes, José Ribeiro da 
Conceição, em substituição a Conselhei-
ra Doris de Miranda Coutinho e Leondiniz 
Gomes, em substituição ao Conselheiro 
Substituto Alberto Sevilha, acompanharam 
o Relator, Conselheiro Napoleão de Souza 
Luz Sobrinho. Esteve presente a Procura-
dora de Contas, Raquel Medeiros Sales de 
Almeida. O resultado proclamado foi por 
unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos dias 13 do mês de dezem-
bro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº 597/2017 - TCE 
PLENÁRIO

1. Processo nº: 12669/2017
2. Classe de Assunto:
2.1. Assunto: 6 – Auditora ou Inspeção
8 - Auditoria de Recursos Externos no Con-
trato de Empréstimo 2438/OC-BR – Banco 
Interamericano de Desenvolvimento no Bra-
sil – BID - Encerramento do Programa de 
Desenvolvimento da Região Sudoeste do 
Estado do Tocantins – PRODOESTE – Finali-
zado em 30 de Agosto de 2017.
3. Órgão: Secretaria de Planejamento e 
Orçamento
4. Relator: Conselheiro Napoleão de Souza 
Luz Sobrinho

EMENTA: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
EXTERNA. ACOLHIMENTO E APROVAÇÃO.  
AUTORIZAÇÃO DE ENCAMINHAMENTO DO 
RELATÓRIO AOS ÓRGÃOS EXECUTORES 
DO PROGRAMA E AO BANCO INTERAME-
RICANO DE DESENVOLVIMENTO – BID.

5. Decisão 

VISTOS, relatados e discutidos es-
tes autos de nº 12669/2017 que tratam de 
Auditoria de Regularidade do Contrato de 
Empréstimo 2438//OC-BR do Banco Intera-
mericano de Desenvolvimento, no Progra-
ma de Desenvolvimento da Região Sudoes-
te do Estado do Tocantins – PRODOESTE, 
exercício de 2017, e

Considerando o Relatório de Audito-
ria Independente nº 02/2017;

Considerando a Instrução Normativa 
nº 02, de 03/06/2015;

Considerando o art. 71, inciso IV, da 
Constituição Federal;

RESOLVEM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado do Tocantins, 
reunidos em Sessão Plenária, ante as ra-
zões expostas pelo Relator, com fundamen-
to no que dispõe a Instrução Normativa nº 
02/2015:

5.1 Acolher e aprovar nos termos do 
art. 5º da IN TCE/TO nº 02/2015, o Relató-
rio da Auditoria Independente nº 02/2017, 
exercício 2017, conforme previsto no Con-
trato de Empréstimo de nº. 2438/OC-BR 
celebrado entre o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID e o Estado do To-
cantins para implantação do Programa de 
Desenvolvimento da Região Sudoeste do 
Estado do Tocantins – PRODOESTE; 

5.2 Encaminhar o Relatório da Audito-
ria nº 02/2017 aos gestores dos órgãos exe-
cutores do programa PRODOESTE, Secre-
tário do Planejamento e Orçamento, Senhor 
David Siffert Torres, CPF nº 186.385.621-87 
e Secretário de Desenvolvimento da Agri-
cultura e Pecuária, Senhor Clemente Barros 
Neto, CPF nº. 030.338.991-53, devendo o 
Secretário do Planejamento e Orçamento 
dar conhecimento à Unidade de Gerencia-
mento do Programa - UGP/PRODOESTE, a 
qual encaminhará o presente relatório ao 
Banco Interamericano de Desenvolvimento 
– BID visando o cumprimento do prazo de 
120 dias do encerramento do exercício em 
30 de agosto de 2017;

5.3. Determinar:

5.3.1 a publicação desta Deliberação 
no Boletim Oficial deste Sodalício, nos ter-
mos do art. 27, caput, da Lei nº 1.284/2001 
e do art. 341, § 3º do RITCE/TO, para que 

surta os efeitos legais necessários, certifi-
cando-se nos autos o cumprimento desta 
determinação;

5.3.2. o encaminhamento destes au-
tos à Coordenadoria de Auditorias Espe-
ciais para aguardar manifestação do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID 
quanto ao cumprimento dos requisitos con-
tratuais de apresentação do referido relató-
rio de auditoria, e posterior arquivamento.

Presidiu o julgamento o Presidente, 
Conselheiro Manoel Pires dos Santos. Os 
Conselheiros Severiano José Costandrade 
de Aguiar, André Luiz de Matos Gonçalves 
e os Conselheiros Substitutos Orlando Al-
ves da Silva, em substituição ao Conselhei-
ro José Wagner Praxedes, José Ribeiro da 
Conceição, em substituição a Conselhei-
ra Doris de Miranda Coutinho e Leondiniz 
Gomes, em substituição ao Conselheiro 
Substituto Alberto Sevilha, acompanharam 
o Relator, Conselheiro Napoleão de Souza 
Luz Sobrinho. Esteve presente a Procura-
dora de Contas, Raquel Medeiros Sales de 
Almeida. O resultado proclamado foi por 
unanimidade.

Presidiu o julgamento o Presidente, 
Conselheiro Manoel Pires dos Santos. Os 
Conselheiros Severiano José Costandrade 
de Aguiar, André Luiz de Matos Gonçalves 
e os Conselheiros Substitutos Orlando Al-
ves da Silva, em substituição ao Conselhei-
ro José Wagner Praxedes, José Ribeiro da 
Conceição, em substituição a Conselhei-
ra Doris de Miranda Coutinho e Leondiniz 
Gomes, em substituição ao Conselheiro 
Substituto Alberto Sevilha, acompanharam 
o Relator, Conselheiro Napoleão de Souza 
Luz Sobrinho. Esteve presente a Procura-
dora de Contas, Raquel Medeiros Sales de 
Almeida. O resultado proclamado foi por 
unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 13 dias do mês de dezem-
bro de 2017. 

RESOLUÇÃO TCE/TO Nº 598/2017 
Pleno

1. Processo nº: 2631/2016
2. Classe de Assunto: 12. Processo 
Administrativo
2.1 Assunto: 9. Outros - Auditoria Externa re-
ferente ao contrato de empréstimo nº 2438/
OC- BR – Banco Interamericano de Desen-
volvimento no Brasil – BID – Programa de 
Desenvolvimento da Região Sudoeste do 
Estado do Tocantins - PRODOESTE
3. Responsável: Clemente Barros Neto 
– 030.338.991-53
4. Órgão: Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins
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4.1. Entidade Vinculada: Secretaria do De-
senvolvimento da Agricultura e Pecuária do 
Estado do Tocantins
5. Relator:  Conselheiro Napoleão de Souza 
Luz Sobrinho
6. Representante do Ministério Público: Pro-
curadora de Contas Raquel Medeiros Sales 
de Almeida
7.Procurador Constituído nos autos: Não há

EMENTA: AUDITORIA EXTERNA DO 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 2438/OC-BR. 
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOL-
VIMENTO NO BRASIL- BID NO PROGRA-
MA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 
SUDOESTE DO ESTADO DO TOCANTINS 
– PRODOESTE, EXERCÍCIO DE 2015 NA 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOL-
VIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA. 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS CON-
TRATUAIS QUANTO À APRESENTAÇÃO 
DO RELATÓRIO DE AUDITORIA. ARQUIVA-
MENTO. ENCAMINHAMENTO À COORDE-
NADORIA DE PROTOCOLO GERAL PARA 
PROVIDÊNCIAS.

VISTOS, relatados e discutidos estes 
autos de nº 2631/2016, que tratam sobre o 
Relatório de Auditoria de Recursos Externos 
no Contrato de Empréstimo 2438/OC-BR - 
Banco Interamericano de Desenvolvimento 
no Brasil - BID, referente ao Programa de 
Desenvolvimento da Região Sudoeste do 
Estado do Tocantins - PRODOESTE, exer-
cício de 2015. A auditoria está prevista na 
Cláusula 5.02, das Disposições Especiais e 
no artigo 7.03 das Normas Gerais do referi-
do Contrato de Empréstimo.

Considerando que compete ao Tribu-
nal de Contas realizar por iniciativa própria 
auditoria de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial; 

Considerando o cumprimento do 
Contrato de Empréstimo 2438/OC-BR - 
Banco Interamericano de Desenvolvimento 
no Brasil – BID, por meio da apresentação 
do Relatório de Auditoria Independente nº 
02/2016;

Considerando o parecer nº 1524/2017 
e 2218/2017 do Corpo Especial de Auditores 
e do Ministério Público junto a esta Corte de 
Contas; 

Considerando ainda tudo mais que 
dos autos constam;

RESOLVEM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão Plenária, ante as razões expostas 
pelo Relator, com fundamento do art. 
32 da Instrução Normativa TCE/TO nº 
008/2003, de 03 de setembro de 2003 
em determinar:

8.1 o arquivamento dos presentes 
autos;

8.2 a publicação da decisão no Bo-
letim Oficial do Tribunal de Contas, nos ter-
mos do art. 341, § 3º do Regimento Interno 
deste Tribunal, para que surta os efeitos le-
gais necessários;

8.3 a remessa dos autos à Coordena-
doria de Protocolo Geral para providências.

Presidiu o julgamento o Presidente, 
Conselheiro Manoel Pires dos Santos. Os 
Conselheiros Severiano José Costandrade 
de Aguiar, André Luiz de Matos Gonçalves 
e os Conselheiros Substitutos Orlando Al-
ves da Silva, em substituição ao Conselhei-
ro José Wagner Praxedes, José Ribeiro da 
Conceição, em substituição a Conselhei-
ra Doris de Miranda Coutinho e Leondiniz 
Gomes, em substituição ao Conselheiro 
Substituto Alberto Sevilha, acompanharam 
o Relator, Conselheiro Napoleão de Souza 
Luz Sobrinho. Esteve presente a Procura-
dora de Contas, Raquel Medeiros Sales de 
Almeida. O resultado proclamado foi por 
unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 13  dias do mês de de-
zembro de 2017. 

RESOLUÇÃO TCE/TO Nº 614/2017 
PLENO

1.Processo nº: 6492/2012 
2. Classe de Assunto: 9. Procedimento 
Licitatório
2.1. Assunto:  4.Inexigibilidade de licitação 
nos termos da Portaria 050, de 16 de abril 
de 2009, contrato de prestação de serviços 
técnicos especializados na defesa técnica/
jurídica da UNIRG em face do INSS.
3. Responsáveis: Advocacia Bezerra de Cas-
tro SS - CNPJ: 05.743.384/0001-56
Celma Mendonca Milhomem Jardim - CPF: 
642.460.271-20
Ercilio Bezerra De Castro Filho - CPF: 
302.102.161-15
Ezemi Nunes Moreira - CPF: 534.748.131-53
4.Órgão: Fundação Universidade Regional – 
UNIRG de Gurupi 
5.Relator:
5.1 Relator do Voto Divergente:  Conselheiro 
Substituto Maria Luiza Pereira Meneses
Conselheiro Substituto  Leondiniz Gomes
6. Representante do Ministério Público: Pro-
curadora de Contas Raquel Medeiros Sales 
de Almeida
7. Procurador constituída nos autos: Ercilio 
Bezerra De Castro Filho OAB/TO nº 69

EMENTA: CONTRATO ADVOCATÍCIO. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. PROCE-
DIMENTO FORMALIZADO. FUNDAMENTO. 

LEI 8.666/93, ART. 13, III E V C/C 25, II E § 
1º. LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO. RE-
GULARIDADE DA DESPESA DECORRENTE.

8. DECISÃO: 

8.1. VISTOS, relatados e discutidos 
estes autos de n° 6492/2012, versando so-
bre a análise de legalidade de inexigibili-
dade de licitação, por meio da Portaria nº 
50/2009, realizada pela Fundação Unirg, 
para à contratação do advogado HERCILIO 
BEZERRA DE CASTRO FILHO, pelo valor 
de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil re-
ais), para prestar serviços de consultoria e 
assessoramento e procedimentos de medi-
das judiciais, no âmbito desta Fundação, em 
desfavor do INSS.

8.2. CONSIDERANDO que os docu-
mentos apresentados comprovam capaci-
tação profissional e notoriedade do profis-
sional contratado;

8.3. CONSIDERANDO que a juris-
prudência tem se consolidado no sentido 
de que é perfeitamente legal e sem qual-
quer nota de improbidade administrativa a 
contratação de advogados de forma dire-
ta, e por notória especialização, e mesmo 
que o ente público conte com quadro de 
procuradores.

	

8.4. CONSIDERANDO que a con-
tratação direta se justifica em função da 
comprovação da contratada ser a única em 
condições de atender os fins almejados pela 
Administração, de acordo com as leis que 
regulamentam a matéria.

8.5. CONSIDERANDO o atendimento 
as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, 
em especial arts. 25, II e § 1º c/c art. 13, III 
e V.

8.6 RESOLVEM os Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão do Pleno, ante as razões expostas 
pelo Relator, com fundamento no art. 10, IV 
da Lei Estadual 1284/2001 c/c artigos 91, § 
2° e 96, I do Regimento Interno deste Tri-
bunal em:

I – DECIDIR pela LEGALIDADE FOR-
MAL da Portaria nº 50/09, que declarou ine-
xigibilidade de licitação, visando a contra-
tação do advogado ERCILIO BEZERRA DE 
CASTRO FILHO, pelo valor de R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais), para prestar ser-
viços de consultoria e assessoramento e 
procedimentos de medidas judiciais, no âm-
bito desta Fundação, em desfavor do INSS.

II –DETERMINAR à Secretaria do Ple-
no que cientifique os responsáveis e o Minis-
tério Público Estadual do teor desta Deci-
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são, por meio do ato processual adequado.

III - DETERMINAR a publicação des-
ta Decisão no Boletim Oficial do Tribunal, 
na conformidade do art. 341, §3º, do RI-
-TCE/TO, para que surta os efeitos legais 
necessários.

IV - DETERMINAR o encaminhamen-
to deste processo à Coordenadoria de Pro-
tocolo (COPRO) para envio à origem.

Presidiu o julgamento o Presidente, 
Conselheiro Manoel Pires dos Santos. Os 
Conselheiros José Wagner Praxedes, Na-
poleão de Souza Luz Sobrinho, Severiano 
José Costandrade de Aguiar, André Luiz 
de Matos Gonçalves e o Conselheiro Subs-
tituto Leondiniz Gomes, em substituição 
ao Conselheiro Substituto Alberto Sevilha, 
acompanharam a Relatora, Conselheira 
Substituta Maria Luiza Pereira Meneses, em 
substituição a Conselheira Doris de Miranda 
Coutinho. Esteve presente a Procuradora de 
Contas, Raquel Medeiros Sales de Almei-
da. O resultado proclamado foi por maioria 
absoluta.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO TOCANTINS, Sala das Sessões, em Pal-
mas, Capital do Estado do Tocantins, aos 13 
dias do mês de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº  600/2017 – TCE/TO 
PLENO

1. Processo nº: 14636/2016
2. Classe de Assunto: 7 – Denúncia e 
Representação 
2.1. Assunto: 2 – Representação decorrente 
de fiscalização empreendida no Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de 
Barra do Ouro
3. Representante: 2ª Diretoria de Contro-
le Externo – representada pelas servidoras 
Dilce Moura Stakoviak e Ticiana de Oliveira 
Soares 
4. Representado: Gilmar Ribeiro Cavalcante 
– CPF: 301.590.751-49, Prefeito à época
5. Origem: Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins
6. Órgão Representado: Prefeitura de Barra 
do Ouro – TO
7. Relator: Conselheiro André Luiz de Matos 
Gonçalves
8. Representante do Ministério Público: Pro-
curador de Contas Marcos Antonio da Silva 
Modes
9. Procurador Constituído nos Autos: Edimar 
Nogueira da Costa – OAB/TO nº 402-B

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. POR-
TAL DA TRANSPARÊNCIA. IMPLATANÇÃO 
INADEQUADA. NÃO ALIMENTAÇÃO SIMUL-
TÂNEA DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS 
AOS RECURSOS RECEBIDOS E AS DESPE-
SAS REALIZADAS. VIOLAÇAO DA LRF E DA 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO. CONHE-
CIMENTO. PROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE 
MULTA AO GESTOR INADIMPLEMENTE À 
ÉPOCA. INTIMAÇÃO DO ATUAL GESTOR 
PARA REGULARIZAR PENDÊNCIAS. FIXA-
ÇÃO DE PRAZO. APLICAÇAO DE MULTA 
DIÁRIA. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA E SU-
PLETIVA DO NCPC. ART. 401, IV, RITCE/TO 
E ART. 15 NCPC. MONITORAMENTO PELA 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO. DE-
FERIMENTO. DETERMINAÇÃO À SECRETA-
RIA DA FAZENDA PARA SUSPENSÃO DAS 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS. DE-
TERMINAÇAO DIFERIDA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO APÓS O TRÂNSITO EM 
JULGADO. 

I. Fiscalização do Portal da Trans-
parência decorrente de checklist padrão 
elaborado pelo Tribunal de Contas do Esta-
do, juntamente com a Controladoria Geral 
da União, Controladoria Geral do Estado, 
Ministério Público do Tocantins e o grupo 
FOCCO/TO – Fórum de Combate a Corrup-
ção, visando dar concretude à publicidade e 
transparência, utilizando como critérios de 
escolha e priorização o número de habitan-
tes do município – acima de 10.000, ou a 
nota obtida na Escala Brasil Transparente, 
indicador desenvolvido pela CGU.

II. Grave violação à Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e à Lei de Acesso à Informa-
ção no que concerne à transparência, por-
quanto o responsável não disponibilizou, 
em tempo real, as informações quanto às 
despesas e receitas, PPA, LDO e LOA, entre 
outras.

III. Aplicação de multa ao gestor 
inadimplente no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais).

IV. Intimação do atual gestor para, 
no prazo de 30 (trinta) dias, regularizar as 
ilegalidades detectadas na fiscalização em-
preendida por este Tribunal de Contas, sob 
pena de aplicação de multa diária no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limi-
te previsto no inciso IV, do artigo 159 do Re-
gimento Interno.

V. Monitoramento pela Diretoria de 
Controle Externo e intimação do Relator 
para dar cumprimento à decisão. 

VI. Determinação para que, se ve-
rificado o não cumprimento em monitora-
mento, seja comunicada a Coordenadoria 
de Acompanhamento Contábil e Gestão 
Fiscal a fim de que o resultado da fiscaliza-
ção seja inserido na Certidão emitida para 
fins de comprovação da situação do Ente 
no que se refere às exigências para recebi-
mento de transferências voluntárias, tendo 
em vista o disposto no art. 73-C, c/c art. 23, 
§ 3º, da LC nº 101/2000 e as atribuições da 
Coordenadoria.

VII. Determinação à Secretaria da 
Fazenda do Estado do Tocantins acerca do 
não cumprimento da determinação feita 
por este Sodalício de adequação do Por-
tal da Transparência pelo atual gestor, para 
que adote as medidas necessárias à suspen-
são das transferências voluntárias ao Muni-
cípio, até sua efetiva regularização, tendo 
em vista o disposto nos artigos 73-B e 73-C 
e inciso I, do §3°, do artigo 234, todos da Lei 
Complementar nº 101/2000.

10. DECISÃO: 

VISTOS, relatados e discutidos estes 
autos que tratam da Representação formu-
lada pela 2ª Diretoria de Controle Externo, 
determinada a autuação pela Diretoria Ge-
ral de Controle Externo, em desfavor do 
senhor Gilmar Ribeiro Cavalcante – Prefeito 
de Barra do Ouro, diante da inadequação 
ao previsto nos Artigos 48 e 48-A da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, da Lei Federal n° 
12.527/2011 e Decreto Federal n° 7185/2010, 
tendo em vista irregularidades quanto à dis-
ponibilização das informações necessárias 
ao Portal da Transparência. 

Considerando o preenchimento dos 
requisitos legais para o conhecimento da 
representação;

Considerando que o responsável não 
trouxe provas que contrapõem os fatos;

Considerando o parecer do Ministério 
Público junto a este Tribunal;

RESOLVEM os Conselheiros deste 
Tribunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão do Pleno, diante das razões expos-
tas pelo Relator, em:

10.1 Conhecer da presente repre-
sentação formulada pela 2ª Diretoria de 
Controle Externo, para, no mérito, julgá-la 
procedente.

10.2 Aplicar multa de R$ 1.000,00 
(mil reais) ao Senhor Gilmar Ribeiro Ca-
valcante – CPF: 301.590.751-49, Prefeito à 
época da emissão do Relatório nº 12/2016, 
diante da violação aos Artigos 48 e 48-A da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, artigo 8º da 
Lei Federal n° 12.527/2011 e Decreto Federal 
n° 7185/2010, pela prática de ato com gra-
ve infração à norma constitucional e legal, 
relativamente a implantação inadequada 
das informações necessárias ao Portal da 
Transparência, conforme fundamentação 
constante do voto.

10.2.1 Fixar, nos termos do art. 83, §1º, 
RITCE/TO, o prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar da notificação, para que a responsável 
comprove perante o Tribunal, o recolhimen-
to da multa à conta do Fundo de Aperfeiço-
amento e Reequipamento Técnico do Tribu-
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nal de Contas, nos termos dos arts. 167, 168, 
III, e 169 da Lei nº 1.284/01 c/c o art. 83, §3º 
do RITCE/TO, atualizadas monetariamente 
e acrescidas dos juros de mora calculados, 
na forma prevista na legislação em vigor.

10.2.2 Autorizar o parcelamento da 
multa, caso requerido, nos termos do art. 
94 da Lei nº 1.284/2001, c/c o art. 84, §1º, do 
Regimento Interno, devendo incidir sobre 
cada parcela, atualizada monetariamente, 
os juros de mora devidos, na forma prevista 
na legislação em vigor. 

10.2.3 Alertar a responsável de que a 
falta de comprovação do recolhimento de 
qualquer parcela importará o vencimen-
to antecipado do saldo devedor, nos ter-
mos do art. 94, parágrafo único, da Lei nº 
1.284/2001, c/c o art. 84, §2º, do Regimento 
Interno deste Tribunal.

10.2.4 Autorizar, com fulcro no art. 
96, inciso II, da Lei nº 1.284/2001, a cobran-
ça judicial da dívida, atualizada monetaria-
mente na forma da legislação em vigor.

10.3 À SECRETARIA DO PLENO:

10.3.1 Determinar que proceda a pu-
blicação da decisão no Boletim Oficial deste 
Tribunal, nos termos do art. 27 da Lei Esta-
dual nº 1.284/2001 c/c art. 341, § 3º, do Re-
gimento Interno desta Corte, para que surta 
os efeitos legais necessários, advertindo-se 
à representante e aos representados que o 
prazo recursal inicia-se com a publicação. 

10.3.2 Dar ciência da decisão, do rela-
tório e voto que a fundamentam à represen-
tante e aos representados, por meio proces-
sual adequado.

10.3.3 Determinar que seja expedido 
ofício ao Ministério Público Estadual comuni-
cando-se o julgamento deste processo e indi-
cando que o acesso estará disponível por meio 
do site do TCE, no link: e-contas, para que pro-
mova as medidas que entender cabíveis.

10.3.4 Determinar que seja expedido 
ofício ao Ministério do Planejamento, comuni-
cando-se o julgamento deste processo e indi-
cando que o acesso estará disponível por meio 
do site do TCE, no link: e-contas, para que pro-
mova as medidas que entender cabíveis.

10.3.5 Determinar que a Secretaria do 
Pleno encaminhe o processo à Coordenado-
ria de Diligências – CODIL, imediatamente 
após a publicação, a fim de que cumpra as 
determinações abaixo elencadas, mantendo 
sob o seu crivo – SEPLE, o controle do prazo 
recursal e trânsito em julgado via sistema, 
devendo, para tanto, adotar as medidas e 
providências necessárias à tal desiderato.

10.4 À COORDENADORIA DE 

DILIGÊNCIAS:

10.4.1 Determinar à CODIL – Coorde-
nadoria de Diligências, que proceda à inti-
mação da atual Prefeita de Barra do Ouro 
– Senhora Raimunda Virgilene Sousa de Oli-
veira – CPF: 477.245.012-20, acerca da pre-
sente decisão e determinar ao gestor que 
adote as medidas necessárias à correção dos 
procedimentos inadequados analisados nos 
autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 
de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), até o limite previsto no artigo 159, inci-
so IV, do Regimento Interno, e de suspensão 
imediata das transferências voluntárias, ou 
seja, que implante adequadamente o Portal 
da Transparência através de sistema de fácil 
manuseio à população, alimentando-o simul-
taneamente aos atos praticados pela gestão, 
com as informações relativas aos recursos 
recebidos e gastos realizados, folha de pa-
gamento, processos licitatórios realizados 
pela municipalidade e respectivos contra-
tos, aditivos, compras efetuadas, Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária, Re-
latórios de Gestão Fiscal, os textos das Leis 
relativas ao PPA, LDO e LOA, e todos os de-
mais requisitos previstos na lei e constantes 
do Relatório Técnico nº 12/2016 e da Análise 
de Defesa nº 81/2017. Além disso, que desig-
ne servidor responsável pela manutenção do 
Portal da Transparência, conforme artigo 40 
da Lei 12.527/2011. 

10.4.2 Intimar o Município de Barra 
do Ouro, na pessoa da Prefeita Raimunda 
Virgilene Sousa de Oliveira, acerca da pre-
sente decisão, especialmente quanto ao 
item 14, ou seja, que após monitoramento 
a ser realizado pela 2ª Diretoria de Controle 
Externo, em caso de eventual descumpri-
mento da determinação, a Secretaria da Fa-
zenda suspenderá as transferências volun-
tárias do ente. 

10.4.3 Determinar que a Coordena-
doria de Diligências – CODIL comunique à 
2ª Diretoria de Controle Externo, no dia se-
guinte ao término do prazo estabelecido de 
30 (trinta) dias ao atual gestor, a fim de que 
realize o monitoramento do cumprimento 
da determinação indicada no item anterior, 
dando ciência do resultado ao Relator com-
petente, para conhecimento e providências 
decorrentes.

10.5 À CODIL, APÓS O MONITORA-
MENTO A SER FEITO PELA DIRETORIA DE 
CONTROLE EXTERNO:

10.5.1 Determinar que realize a comu-
nicação à Coordenadoria de Acompanha-
mento Contábil e Gestão Fiscal, se verifica-
do, em monitoramento, o não cumprimento 
da determinação feita por este Sodalício de 
adequação do Portal da Transparência, para 
que o resultado da fiscalização seja inserido 
na Certidão emitida para fins de comprova-

ção da situação do Ente no que se refere às 
exigências para recebimento de transferên-
cias voluntárias, tendo em vista o disposto 
nos arts. 73-B, 73-C, c/c art. 23, § 3º, inci-
so I da LC nº 101/2000 e as atribuições da 
Coordenadoria, até que seja comprovada a 
regularização dos artigos 48 e 48-A, da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

10.5.2 Determinar à Secretaria da Fa-
zenda do Estado do Tocantins, se verificado 
em monitoramento o não cumprimento da 
determinação feita por este Sodalício de 
adequação do Portal da Transparência, que 
adote as medidas necessárias à suspensão 
das transferências voluntárias ao Município 
de Barra do Ouro, até sua efetiva regulariza-
ção, tendo em vista o disposto nos artigos 
73-B e 73-C e inciso I, do §3°, do artigo 23, 
todos da Lei Complementar nº 101/2000.

10.5.3 Cientificar a Secretaria de Pla-
nejamento e Orçamento e a Controladoria 
Geral do Estado, nos termos do parágrafo 
anterior, tendo em vista a competência dos 
mencionados órgãos quanto ao controle 
do cumprimento das exigências para reali-
zação de transferências voluntárias, como 
estabelece o artigo 41, §3°, da Lei de Dire-
trizes Orçamentárias do Estado para 2015, 
devendo ser observado o § 3º do art. 25 da 
Lei Complementar nº 101/2000.

10.6 Após o atendimento das deter-
minações supra e a ocorrência do trânsito 
em julgado, sejam estes autos enviados à 
Coordenadoria do Cartório de Contas para 
as providências e, em seguida, à Coordena-
doria de Protocolo Geral para que, com as 
cautelas de praxe, proceda o arquivamento. 

Presidiu o julgamento o Presidente, 
Conselheiro Manoel Pires dos Santos. Os 
Conselheiros Napoleão de Souza Luz Sobri-
nho, Severiano José Costandrade de Aguiar 
e os Conselheiros Substitutos Orlando Al-
ves da Silva, em substituição ao Conselheiro 
José Wagner Praxedes, José Ribeiro da Con-
ceição, em substituição a Conselheira Doris 
de Miranda Coutinho e Leondiniz Gomes, 
em substituição ao Conselheiro Substituto 
Alberto Sevilha, acompanharam o Relator, 
Conselheiro André Luiz de Matos Gonçalves. 
Esteve presente a Procuradora de Contas, 
Raquel Medeiros Sales de Almeida. O resul-
tado proclamado foi por unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 13 dias do mês de dezem-
bro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº 611/2017 – TCE/TO 
PLENO

1. Processo nº: 14820/2016
2. Classe de Assunto: 7 – Denúncia e 
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Representação 
2.1. Assunto: 2 – Representação decorrente 
de fiscalização empreendida no Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de 
Araguanã/TO
3. Representante: 2ª Diretoria de Contro-
le Externo – representada pelas servidoras 
Dilce Moura Stakoviak e Ticiana de Oliveira 
Soares 
4. Representado: Alan Brasil Alves de Sousa 
– Prefeito, CPF: 490.943.511-53
5. Origem: Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins
6. Órgão Representado: Prefeitura de 
Araguanã/TO
7. Relator: Conselheiro André Luiz de Matos 
Gonçalves
8. Representante do Ministério Público: Pro-
curador de Contas Márcio Ferreira Brito
9. Procurador Constituído nos Autos: não há

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. POR-
TAL DA TRANSPARÊNCIA. IMPLATANÇÃO 
INADEQUADA. NÃO ALIMENTAÇÃO SIMUL-
TÂNEA DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS 
AOS RECURSOS RECEBIDOS E AS DESPE-
SAS REALIZADAS. VIOLAÇAO DA LRF E DA 
LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO. CONHE-
CIMENTO. PROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE 
MULTA AO GESTOR INADIMPLEMENTE À 
ÉPOCA. INTIMAÇÃO DO ATUAL GESTOR 
PARA REGULARIZAR PENDÊNCIAS. FIXA-
ÇÃO DE PRAZO. APLICAÇAO DE MULTA 
DIÁRIA. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA E SU-
PLETIVA DO NCPC. ART. 401, IV, RITCE/TO 
E ART. 15 NCPC. MONITORAMENTO PELA 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO. DE-
FERIMENTO. DETERMINAÇÃO À SECRETA-
RIA DA FAZENDA PARA SUSPENSÃO DAS 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS. DE-
TERMINAÇAO DIFERIDA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO APÓS O TRÂNSITO EM 
JULGADO. 

I. Fiscalização do Portal da Trans-
parência decorrente de checklist padrão 
elaborado pelo Tribunal de Contas do Esta-
do, juntamente com a Controladoria Geral 
da União, Controladoria Geral do Estado, 
Ministério Público do Tocantins e o grupo 
FOCCO/TO – Fórum de Combate a Corrup-
ção, visando dar concretude à publicidade e 
transparência, utilizando como critérios de 
escolha e priorização o número de habitan-
tes do município – acima de 10.000, ou a 
nota obtida na Escala Brasil Transparente, 
indicador desenvolvido pela CGU.

II. Grave violação à Lei de Responsabi-
lidade Fiscal e à Lei de Acesso à Informação 
no que concerne à transparência, porquanto 
o responsável não disponibilizou, em tempo 
real, as informações quanto às despesas e re-
ceitas, PPA, LDO e LOA, entre outras.

III. Aplicação de multa ao gestor 
inadimplente no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais).

IV. Intimação do atual gestor para, 
no prazo de 30 (trinta) dias, regularizar as 
ilegalidades detectadas na fiscalização em-
preendida por este Tribunal de Contas, sob 
pena de aplicação de multa diária no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limi-
te previsto no inciso IV, do artigo 159 do Re-
gimento Interno.

V. Monitoramento pela Diretoria de 
Controle Externo e intimação do Relator 
para dar cumprimento à decisão. 

VI. Determinação para que, se ve-
rificado o não cumprimento em monitora-
mento, seja comunicada a Coordenadoria 
de Acompanhamento Contábil e Gestão 
Fiscal a fim de que o resultado da fiscaliza-
ção seja inserido na Certidão emitida para 
fins de comprovação da situação do Ente 
no que se refere às exigências para recebi-
mento de transferências voluntárias, tendo 
em vista o disposto no art. 73-C, c/c art. 23, 
§ 3º, da LC nº 101/2000 e as atribuições da 
Coordenadoria.

VII. Determinação à Secretaria da 
Fazenda do Estado do Tocantins acerca do 
não cumprimento da determinação feita 
por este Sodalício de adequação do Por-
tal da Transparência pelo atual gestor, para 
que adote as medidas necessárias à suspen-
são das transferências voluntárias ao Muni-
cípio, até sua efetiva regularização, tendo 
em vista o disposto nos artigos 73-B e 73-C 
e inciso I, do §3°, do artigo 234, todos da Lei 
Complementar nº 101/2000.

10. DECISÃO: 

VISTOS, relatados e discutidos estes 
autos que tratam da Representação formu-
lada pela 2ª Diretoria de Controle Externo, 
determinada a autuação pela Diretoria Ge-
ral de Controle Externo, em desfavor do 
senhor Alan Brasil Alves de Sousa – Pre-
feito de Araguanã, diante da inadequação 
ao previsto nos Artigos 48 e 48-A da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, da Lei Federal n° 
12.527/2011 e Decreto Federal n° 7185/2010, 
tendo em vista irregularidades quanto à dis-
ponibilização das informações necessárias 
ao Portal da Transparência. 

Considerando o preenchimento dos 
requisitos legais para o conhecimento da 
representação;

Considerando que o responsável não 
trouxe provas que contrapõem os fatos;

Considerando o parecer do Ministério 
Público junto a este Tribunal;

RESOLVEM os Conselheiros deste 
Tribunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão do Pleno, diante das razões expos-
tas pelo Relator, em:

10.1 Conhecer da presente repre-
sentação formulada pela 2ª Diretoria de 
Controle Externo, para, no mérito, julgá-la 
procedente.

10.2 Aplicar multa de R$ 1.000,00 
(mil reais) ao Senhor Alan Brasil Alves de 
Sousa, CPF: 490.943.511-53 – Prefeito de 
Araguanã à época da emissão do Relatório 
nº 14/2016, diante da violação aos Artigos 
48 e 48-A da Lei de Responsabilidade Fis-
cal, artigo 8º da Lei Federal n° 12.527/2011 e 
Decreto Federal n° 7185/2010, pela prática 
de ato com grave infração à norma constitu-
cional e legal, relativamente a implantação 
inadequada das informações necessárias ao 
Portal da Transparência, conforme funda-
mentação constante do voto.

10.2.1 Fixar, nos termos do art. 83, §1º, 
RITCE/TO, o prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar da notificação, para que a responsável 
comprove perante o Tribunal, o recolhimen-
to da multa à conta do Fundo de Aperfeiço-
amento e Reequipamento Técnico do Tribu-
nal de Contas, nos termos dos arts. 167, 168, 
III, e 169 da Lei nº 1.284/01 c/c o art. 83, §3º 
do RITCE/TO, atualizadas monetariamente 
e acrescidas dos juros de mora calculados, 
na forma prevista na legislação em vigor.

10.2.2 Autorizar o parcelamento da 
multa, caso requerido, nos termos do art. 
94 da Lei nº 1.284/2001, c/c o art. 84, §1º, do 
Regimento Interno, devendo incidir sobre 
cada parcela, atualizada monetariamente, 
os juros de mora devidos, na forma prevista 
na legislação em vigor. 

10.2.3 Alertar a responsável de que a 
falta de comprovação do recolhimento de 
qualquer parcela importará o vencimen-
to antecipado do saldo devedor, nos ter-
mos do art. 94, parágrafo único, da Lei nº 
1.284/2001, c/c o art. 84, §2º, do Regimento 
Interno deste Tribunal.

10.2.4 Autorizar, com fulcro no art. 
96, inciso II, da Lei nº 1.284/2001, a cobran-
ça judicial da dívida, atualizada monetaria-
mente na forma da legislação em vigor.

10.3 À SECRETARIA DO PLENO:

10.3.1 Determinar que proceda a 
publicação da decisão no Boletim Oficial 
deste Tribunal, nos termos do art. 27 da Lei 
Estadual nº 1.284/2001 c/c art. 341, § 3º, do 
Regimento Interno desta Corte, para que 
surta os efeitos legais necessários, adver-
tindo-se à representante e aos represen-
tados que o prazo recursal inicia-se com a 
publicação. 

10.3.2 Dar ciência da decisão, do rela-
tório e voto que a fundamentam à represen-
tante e aos representados, por meio proces-
sual adequado.
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10.3.3 Determinar que seja expedido 
ofício ao Ministério Público Estadual comu-
nicando-se o julgamento deste processo e 
indicando que o acesso estará disponível 
por meio do site do TCE, no link: e-contas, 
para que promova as medidas que entender 
cabíveis.

10.3.4 Determinar que seja expedido 
ofício ao Ministério do Planejamento, comu-
nicando-se o julgamento deste processo e 
indicando que o acesso estará disponível 
por meio do site do TCE, no link: e-contas, 
para que promova as medidas que entender 
cabíveis.

10.3.5 Determinar que a Secretaria do 
Pleno encaminhe o processo à Coordenado-
ria de Diligências – CODIL, imediatamente 
após a publicação, a fim de que cumpra as 
determinações abaixo elencadas, mantendo 
sob o seu crivo – SEPLE, o controle do prazo 
recursal e trânsito em julgado via sistema, 
devendo, para tanto, adotar as medidas e 
providências necessárias à tal desiderato.

10.4 À COORDENADORIA DE 
DILIGÊNCIAS:

10.4.1 Determinar à CODIL – Coor-
denadoria de Diligências, que proceda à 
intimação do atual Prefeito de Araguanã 
– Senhor Fernando Luiz dos Santos – CPF: 
618.612.191-72, acerca da presente decisão e 
determinar ao gestor que adote as medidas 
necessárias à correção dos procedimentos 
inadequados analisados nos autos, no prazo 
de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limi-
te previsto no artigo 159, inciso IV, do Re-
gimento Interno, e de suspensão imediata 
das transferências voluntárias, ou seja, que 
implante adequadamente o Portal da Trans-
parência através de sistema de fácil manu-
seio à população, alimentando-o simulta-
neamente aos atos praticados pela gestão, 
com as informações relativas aos recursos 
recebidos e gastos realizados, folha de pa-
gamento, processos licitatórios realizados 
pela municipalidade e respectivos contra-
tos, aditivos, compras efetuadas, Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária, Re-
latórios de Gestão Fiscal, os textos das Leis 
relativas ao PPA, LDO e LOA, e todos os de-
mais requisitos previstos na lei. Além disso, 
que designe servidor responsável pela ma-
nutenção do Portal da Transparência, con-
forme artigo 40 da Lei 12.527/2011. 

10.4.2 Intimar o Município de Ara-
guanã, na pessoa do Prefeito Senhor Fer-
nando Luiz dos Santos – CPF: 618.612.191-72, 
acerca da presente decisão, especialmente 
quanto ao item 14, ou seja, que após moni-
toramento a ser realizado pela 2ª Diretoria 
de Controle Externo, em caso de eventual 
descumprimento da determinação, a Secre-
taria da Fazenda suspenderá as transferên-

cias voluntárias do ente. 

10.4.3 Determinar que a Coordena-
doria de Diligências – CODIL comunique à 
2ª Diretoria de Controle Externo, no dia se-
guinte ao término do prazo estabelecido de 
30 (trinta) dias ao atual gestor, a fim de que 
realize o monitoramento do cumprimento 
da determinação indicada no item anterior, 
dando ciência do resultado ao Relator com-
petente, para conhecimento e providências 
decorrentes.

10.5 À CODIL, APÓS O MONITORA-
MENTO A SER FEITO PELA DIRETORIA DE 
CONTROLE EXTERNO:

10.5.1 Determinar que realize a comu-
nicação à Coordenadoria de Acompanha-
mento Contábil e Gestão Fiscal, se verifica-
do, em monitoramento, o não cumprimento 
da determinação feita por este Sodalício de 
adequação do Portal da Transparência, para 
que o resultado da fiscalização seja inserido 
na Certidão emitida para fins de comprova-
ção da situação do Ente no que se refere às 
exigências para recebimento de transferên-
cias voluntárias, tendo em vista o disposto 
nos arts. 73-B, 73-C, c/c art. 23, § 3º, inci-
so I da LC nº 101/2000 e as atribuições da 
Coordenadoria, até que seja comprovada a 
regularização dos artigos 48 e 48-A, da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

10.5.2 Determinar à Secretaria da Fa-
zenda do Estado do Tocantins, se verificado 
em monitoramento o não cumprimento da 
determinação feita por este Sodalício de 
adequação do Portal da Transparência, que 
adote as medidas necessárias à suspensão 
das transferências voluntárias ao Município 
de Araguanã, até sua efetiva regularização, 
tendo em vista o disposto nos artigos 73-B 
e 73-C e inciso I, do §3°, do artigo 23, todos 
da Lei Complementar nº 101/2000.

10.5.3 Cientificar a Secretaria de Pla-
nejamento e Orçamento e a Controladoria 
Geral do Estado, nos termos do parágrafo 
anterior, tendo em vista a competência dos 
mencionados órgãos quanto ao controle 
do cumprimento das exigências para reali-
zação de transferências voluntárias, como 
estabelece o artigo 41, §3°, da Lei de Dire-
trizes Orçamentárias do Estado para 2015, 
devendo ser observado o § 3º do art. 25 da 
Lei Complementar nº 101/2000.

10.6 Após o atendimento das deter-
minações supra e a ocorrência do trânsito 
em julgado, sejam estes autos enviados à 
Coordenadoria do Cartório de Contas para 
as providências e, em seguida, à Coordena-
doria de Protocolo Geral para que, com as 
cautelas de praxe, proceda o arquivamento.  

Presidiu o julgamento o Presidente, 
Conselheiro Manoel Pires dos Santos. Os 

Conselheiros Napoleão de Souza Luz Sobri-
nho, Severiano José Costandrade de Aguiar 
e os Conselheiros Substitutos Orlando Al-
ves da Silva, em substituição ao Conselhei-
ro José Wagner Praxedes, José Ribeiro da 
Conceição, em substituição a Conselhei-
ra Doris de Miranda Coutinho e Leondiniz 
Gomes, em substituição ao Conselheiro 
Substituto Alberto Sevilha, acompanharam 
o Relator, Conselheiro André Luiz de Ma-
tos Gonçalves. Esteve presente a Procura-
dora de Contas, Raquel Medeiros Sales de 
Almeida. O resultado proclamado foi por 
unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 13 dias do mês de dezem-
bro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº   612/2017 – TCE/TO 
PLENO

1. Processo nº: 15281/2016
2. Classe de Assunto: 7 – Denúncia e 
Representação 
2.1. Assunto: 2 – Representação decorrente 
de fiscalização empreendida no Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de 
Couto Magalhães – TO
3. Representantes: 2ª Diretoria de Contro-
le Externo – representada pelas servidoras 
Dilce Moura Stakoviak e Ticiana de Oliveira 
Soares 
4. Representado: Ezequiel Guimarães Costa 
– Gestor, CPF: 628.890.012-53
5. Origem: Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins
6. Órgão Representado: Prefeitura de Couto 
Magalhães – TO
7. Relator: Conselheiro André Luiz de Matos 
Gonçalves
8. Representante do Ministério Público: Pro-
curador de Contas Marcos Antonio da Silva 
Modes
9. Procurador Constituído nos Autos: não há

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. POR-
TAL DA TRANSPARÊNCIA. IMPLATANÇÃO 
INADEQUADA. NÃO ALIMENTAÇÃO SIMUL-
TÂNEA DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS 
AOS RECURSOS RECEBIDOS E AS DESPE-
SAS REALIZADAS. VIOLAÇAO DA LRF E 
DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO. CO-
NHECIMENTO. APRESENTAÇÃO DE DEFE-
SA. DEMONSTRAÇÃO DE FATO SUPERVE-
NIENTE MODIFICATIVO DO DIREITO DAS 
AUTORAS. ART. 493 DO CPC. PERDA DO 
OBJETO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. ART. 485, INC. VI, CPC.

I. Fiscalização do Portal da Trans-
parência decorrente de checklist padrão 
elaborado pelo Tribunal de Contas do Esta-
do, juntamente com a Controladoria Geral 
da União, Controladoria Geral do Estado, 
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Ministério Público do Tocantins e o grupo 
FOCCO/TO – Fórum de Combate a Corrup-
ção, visando dar concretude à publicidade e 
transparência, utilizando como critérios de 
escolha e priorização o número de habitan-
tes do município – acima de 10.000, ou a 
nota obtida na Escala Brasil Transparente, 
indicador desenvolvido pela CGU.

II. Demonstração, em sede de defesa, 
de atualização das informações quanto às 
despesas e às receitas, no Portal da Trans-
parência na internet. 

III – Perda superveniente do objeto. 

IV – Extinção do processo sem julga-
mento do mérito. 

10. DECISÃO: 

VISTOS, relatados e discutidos estes 
autos que tratam da Representação formu-
lada pela 2ª Diretoria de Controle Externo, 
autuada sob a determinação da Diretoria 
Geral de Controle Externo, em desfavor do 
senhor Ezequiel Guimarães Costa – Prefeito 
de Couto Magalhães, diante da inadequação 
ao previsto nos Artigos 48 e 48-A da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, da Lei Federal n° 
12.527/2011 e Decreto Federal n° 7185/2010, 
tendo em vista irregularidades quanto à dis-
ponibilização das informações necessárias 
ao Portal da Transparência. 

Considerando o preenchimento dos 
requisitos legais para o conhecimento da 
representação;

Considerando que o responsável trou-
xe provas saneadoras das irregularidades;

Considerando o parecer do Ministério 
Público junto a este Tribunal;

RESOLVEM os Conselheiros deste 
Tribunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão do Pleno, diante das razões expos-
tas pelo Relator, em:

10.1 Conhecer da representação for-
mulada pela 2ª Diretoria de Controle Ex-
terno, acolher a defesa apresentada, e 
determinar a extinção do processo sem 
julgamento do mérito, nos termos do artigo 
485, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
via de consequência, arquivar a presente, 
tendo em vista a perda do interesse de agir 
em face de demonstração de fato modifi-
cativo superveniente do direito das autoras, 
com espeque no artigo 493 do Código de 
Processo Civil. 

10.2 Determinar à SEPLE que proce-
da a publicação desta decisão no Boletim 
Oficial do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins, a fim de que surta os efeitos le-
gais, bem como cientifique o responsável, 

por meio processual adequado.

10.3 Recomendar ao gestor de Cou-
to Magalhães, Senhor Ezequiel Guimarães 
Costa – CPF: 628.890.012-53, que mantenha 
o Portal da Transparência devidamente atu-
alizado, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis. 

10.4 Encaminhar cópia da presente 
decisão para conhecimento da 5ª Relatoria. 

10.5 Após, à Coordenadoria de Proto-
colo para providências de mister.

Presidiu o julgamento o Presidente, 
Conselheiro Manoel Pires dos Santos. Os 
Conselheiros Napoleão de Souza Luz Sobri-
nho, Severiano José Costandrade de Aguiar 
e os Conselheiros Substitutos Orlando Al-
ves da Silva, em substituição ao Conselhei-
ro José Wagner Praxedes, José Ribeiro da 
Conceição, em substituição a Conselhei-
ra Doris de Miranda Coutinho e Leondiniz 
Gomes, em substituição ao Conselheiro 
Substituto Alberto Sevilha, acompanharam 
o Relator, Conselheiro André Luiz de Ma-
tos Gonçalves. Esteve presente a Procura-
dora de Contas, Raquel Medeiros Sales de 
Almeida. O resultado proclamado foi por 
unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 13 dias do mês de dezem-
bro de 2017.

RESOLUÇÃO TCE/TO Nº 609/2017 
Pleno

1. Processo nº: 15429/2016
2. Classe de Assunto:
2.1. Assunto: 7. – Denúncia e Representação
2. – Representação decorrente de fiscaliza-
ção empreendida no Portal da Transparên-
cia da Prefeitura de Combinado
3. Representante:
4. Representado: Diretoria Geral de Controle 
Externo do Tribunal de Contas
Maria do Socorro Ferreira de Morais - CPF: 
453.757.711-87
5. Órgão: Prefeitura Municipal de Combina-
do - TO
6. Relator: Conselheiro Substituto Leondiniz 
Gomes
7. Corpo Esp. De Auditores: Conselheiro 
Substituto Fernando César Benevenuto 
Malafaia
8. Rep. do MP: Procurador de Contas Zailon 
Miranda Labre Rodrigues
9.Advogado: Não consta

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE IMPLEMENTAÇÃO DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA 
POR DESCUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO. 
CONCESSÃO DE PRAZO DE 30 DIAS PARA 

A ADEQUADA IMPLANTAÇÃO DO PORTAL 
SOB PENA DE ADOÇÃO DE MEDIDA MAIS 
GRAVOSA ATINENTE À SUSPENSÃO DAS 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS.

10. DECISÃO:

10.1. VISTOS, relatados e discutidos 
os autos de nº 15429/2016, que versam os 
presentes autos sobre Representação, pro-
posta pelo Auditor de Controle Externo, Sr. 
Arlan Marcos Lima Sousa, decorrente de 
fiscalização empreendida no sítio eletrôni-
co do Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Combinado - TO, em face da 
senhora Maria do Socorro Ferreira de Mo-
rais, prefeita à época, pela conduta omis-
siva de não adotar as medidas necessárias 
para o cumprimento efetivo da legislação 
e implantação do Portal da Transparência, 
contrariando os princípios constitucionais 
da publicidade, moralidade, legalidade e 
da transparência dos atos administrativos, 
nos termos do artigo 5º, XXXIII, e artigos 37, 
§3º, II, ambos da Constituição Federal, c/c 
art.48, caput, inciso II, e art.48- A da LC nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
e art.8º, § 1º, inciso IV, da Lei de Acesso à 
Informação (Lei n° 12.527/2011).

10.2. Considerando que o Represen-
tado foi citado para se justificar ou sanar as 
impropriedades e permaneceu inerte. 

10.3. Considerando que até o presen-
te momento não houve alimentação de in-
formações do site Portal da Transparência.

10.4. Considerando as manifestações 
do Corpo Especial dos Auditores e do Minis-
tério Público de Contas. 

10.5. Considerando a Grave violação 
à Lei de Responsabilidade Fiscal e à Lei de 
Acesso à Informação no que concerne à 
transparência.

10.6. ACORDAM os Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, 
reunidos em Sessão Plenária, diante das ra-
zões expostas pelo Relator e, tendo em vis-
ta o disposto no art. 10, IV LO-TCE/TO c/c 
art. 159, II, RI-TCE/TO, em:

I - Conhecer da presente representa-
ção formulada pelos servidores da Diretoria 
Geral de Controle Externo e da 6ª Diretoria 
de Controle Externo, para, no mérito, julgá-
-la procedente.

II - Aplicar multa de R$ 1.000,00 
(um mil reais) a Senhora Maria do Socorro 
Ferreira de Morais, prefeita de Combinado 
à época, diante da violação aos Artigos 48 
e 48-A, da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
artigo 8º, da Lei Federal n° 12.527/2011 e 
Decreto Federal n° 7185/2010, pela prática 
de ato com grave infração à norma constitu-
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cional e legal, relativamente à implantação 
inadequada das informações necessárias ao 
Portal da Transparência, conforme funda-
mentação constante do voto.

III - Fixar, nos termos do art. 83, §1º, 
RITCE/TO, o prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar da notificação, para que o responsável 
comprove perante o Tribunal, o recolhimen-
to da multa à conta do Fundo de Aperfeiço-
amento e Reequipamento Técnico do Tribu-
nal de Contas, nos termos dos arts. 167, 168, 
III, e 169 da Lei nº 1.284/01 c/c o art. 83, §3º 
do RITCE/TO, atualizadas monetariamente 
e acrescidas dos juros de mora calculados, 
na forma prevista na legislação em vigor.

IV -  Autorizar o parcelamento da 
multa, caso requerido, nos termos do art. 
94 da Lei nº 1.284/2001, c/c o art. 84, §1º, do 
Regimento Interno, devendo incidir sobre 
cada parcela, atualizada monetariamente, 
os juros de mora devidos, na forma prevista 
na legislação em vigor. 

V - Alertar os responsáveis de que a 
falta de comprovação do recolhimento de 
qualquer parcela importará o vencimen-
to antecipado do saldo devedor, nos ter-
mos do art. 94, parágrafo único, da Lei nº 
1.284/2001, c/c o art. 84, §2º, do Regimento 
Interno deste Tribunal.

VI - Autorizar, nos termos do art. 96, 
inciso II, da Lei nº 1.284/2001, a cobrança ju-
dicial da dívida, atualizada monetariamente 
na forma da legislação em vigor.

11.16. À SECRETARIA DO PLENO:

I - Determinar que proceda a publi-
cação da decisão no Boletim Oficial deste 
Tribunal, nos termos do art. 27, da Lei Esta-
dual nº 1.284/2001 c/c art. 341, § 3º, do Re-
gimento Interno desta Corte, para que surta 
os efeitos legais necessários, advertindo-se 
aos representantes e aos representados que 
o prazo recursal inicia-se com a publicação. 

II - Dar ciência da decisão, do relató-
rio e voto que a fundamentam aos repre-
sentantes e ao representado, por meio pro-
cessual adequado.

IV - Determinar que seja expedido 
ofício ao Ministério Público Estadual, comu-
nicando-se o julgamento deste processo e 
indicando que o acesso estará disponível 
por meio do site do TCE, no link: e-contas, 
para que promova as medidas que entender 
cabíveis.

V -  Determinar que seja expedido 
ofício ao Ministério do Planejamento, comu-
nicando-se o julgamento deste processo e 
indicando que o acesso estará disponível 
por meio do site do TCE, no link: e-contas, 
para que promova as medidas que entender 

cabíveis.

VI - Determinar a juntada da presente 
decisão aos autos do processo de presta-
ção de contas de ordenador do município 
de Dianópolis -TO.

VII - Determinar que a Secretaria do 
Pleno encaminhe o processo à Coordenado-
ria de Diligências – CODIL, imediatamente 
após a publicação, a fim de que cumpra as 
determinações abaixo elencadas, mantendo 
sob o seu crivo – SEPLE, o controle do prazo 
recursal e trânsito em julgado via sistema, 
devendo, para tanto, adotar as medidas e 
providências necessárias à tal desiderato. 

11.17. À COORDENADORIA DE 
DILIGÊNCIAS:

I - Determinar à CODIL – Coordenado-
ria de Diligências, que proceda à intimação 
do atual Prefeito de Combinado - TO –  Lin-
dolfo do Prado Neto (CPF: 534.308.671-34), 
acerca da presente decisão, e determinar ao 
gestor que adote as medidas necessárias à 
correção dos procedimentos inadequados 
analisados nos autos, no prazo de 30 (trinta) 
dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 
(quinhentos reais), até o limite previsto no 
artigo 159, inciso IV, do Regimento Interno, 
e de suspensão imediata das transferências 
voluntárias, ou seja, que implante adequa-
damente o Portal da Transparência através 
de sistema de fácil manuseio à população, 
alimentando-o simultaneamente aos atos 
praticados pela gestão, com as informações 
relativas aos recursos recebidos e gastos 
realizados, folha de pagamento, processos 
licitatórios realizados pela municipalidade 
e respectivos contratos, aditivos, compras 
efetuadas, Relatórios Resumidos da Exe-
cução Orçamentária, Relatórios de Gestão 
Fiscal, os textos das Leis relativas ao PPA, 
LDO e LOA, e todos os demais requisitos 
previstos na lei e constantes do Relatório 
Técnico nº 06/2017, e que designe servidor 
responsável pela manutenção do Portal da 
Transparência, conforme artigo 40 da Lei 
12.527/2011. 

II - Intimar o Município de Combinado 
- TO, na pessoa do atual Prefeito Lindolfo do 
Prado Neto (CPF: 534.308.671-34), acerca 
da presente decisão, dando-lhe ciência que 
após monitoramento a ser realizado pela 6ª 
Diretoria de Controle Externo, em caso de 
eventual descumprimento da determina-
ção, a Secretaria da Fazenda suspenderá as 
transferências voluntárias do ente. 

III - Determinar que a Coordenadoria 
de Diligências – CODIL, comunique à 6ª Di-
retoria de Controle Externo, no dia seguin-
te ao término do prazo estabelecido de 30 
(trinta) dias ao atual gestor, a fim de que 
realize o monitoramento do cumprimento 
da determinação indicada no item anterior, 

dando ciência do resultado ao Relator com-
petente, para conhecimento e providências 
decorrentes.

11.18. À CODIL, APÓS O MONITORA-
MENTO A SER FEITO PELA DIRETORIA DE 
CONTROLE EXTERNO:

I - Determinar que realize também a 
comunicação à Coordenadoria de Acom-
panhamento Contábil e Gestão Fiscal, para 
que o resultado da fiscalização seja inserido 
na Certidão emitida para fins de comprova-
ção da situação do Ente, no que se refere às 
exigências para recebimento de transferên-
cias voluntárias, tendo em vista o disposto 
nos arts. 73-B, 73-C, c/c art. 23, § 3º, inci-
so I da LC nº 101/2000 e as atribuições da 
Coordenadoria, até que seja comprovada a 
regularização dos artigos 48 e 48-A, da Lei 
Complementar nº 101/2000.

II - Determinar à Secretaria da Fazen-
da do Estado do Tocantins, se verificado em 
monitoramento conforme parágrafo 13.5, 
o não cumprimento da determinação feita 
por este Sodalício de adequação do Portal 
da Transparência, que adote as medidas 
necessárias à suspensão das transferências 
voluntárias ao Município de Combinado - 
TO, até sua efetiva regularização, tendo em 
vista o disposto nos artigos 73-B2 e 73- C3 
e inciso I, do §3°, do artigo 23, todos da Lei 
Complementar nº 101/2000;

III - Cientificar a Secretaria de Pla-
nejamento e Orçamento e a Controladoria 
Geral do Estado, nos termos do parágrafo 
anterior, tendo em vista a competência dos 
mencionados órgãos quanto ao controle 
do cumprimento das exigências para reali-
zação de transferências voluntárias, como 
estabelece o artigo 41, §3° da Lei de Dire-
trizes Orçamentárias do Estado para 2015, 
devendo ser observado o § 3º do art. 25 da 
Lei Complementar nº 101/2000.

IV - Após o atendimento das deter-
minações supra e a ocorrência do trânsito 
em julgado, sejam estes autos enviados à 
Coordenadoria do Cartório de Contas para 
as providências e, em seguida, à Coordena-
doria de Protocolo Geral para que, com as 
cautelas de praxe, proceda o arquivamento.  

Presidiu o julgamento o Presiden-
te, Conselheiro Manoel Pires dos Santos. 
Os Conselheiros Napoleão de Souza Luz 
Sobrinho, Severiano José Costandrade de 
Aguiar, André Luiz de Matos Gonçalves e 
os Conselheiros Substitutos Orlando Alves 
da Silva, em substituição ao Conselheiro 
José Wagner Praxedes e José Ribeiro da 
Conceição, em substituição a Conselheira 
Doris de Miranda Coutinho acompanharam 
o Relator, Conselheiro Substituto Leondiniz 
Gomes, em substituição ao Conselheiro Al-
berto Sevilha. Esteve presente a Procura-
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dora de Contas, Raquel Medeiros Sales de 
Almeida. O resultado proclamado foi por 
unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 13 dias do mês de dezem-
bro de 2017.

RESOLUÇÃO TCE/TO Nº 610/2017 
Pleno

1. Processo nº:  6084/2017 
2. Classe de Assunto:  3 – Consulta
2.1 Assunto:  5-Consulta acerca de formação 
de comissão de licitação formada por servi-
dores comissionados
3. Entidade Origem: Câmara municipal de 
Lajeado -TO 
4. Responsável:  Leidiane Mota Sousa 
- Presidente
5. Relator:   Conselheiro Substituto Leondi-
niz Gomes
6. Representante da Auditoria:  Conselhei-
ro Substituto Fernando César Benevenuto 
Malafaia       
7. Representante do Ministério Público:  
Procurador de Contas José Roberto Torres 
Gomes
8. Advogado: Andrelson Pinheiro Portilho 
Rodrigues – OAB/TO 4283

EMENTA: CONSULTA. ADMINISTRA-
TIVO. CÂMARA DE LAJEADO – TO. CO-
MISSÃO DE LICITAÇÃO FORMADA POR 
SERVIDORES COMISSIONADOS. NÃO CO-
NHECIMENTO. CASO CONCRETO.

9. Decisão:

9.1. Tratam os presentes autos de 
Consulta subscrita pela Sra. Leidiane Mota 
Sousa, Presidente da Câmara municipal de 
Lajeado – TO, abordando a temática da pos-
sibilidade de nomeação de uma comissão 
de licitação composta apenas por servido-
res comissionados, nos seguintes termos:

1) Não existindo servidores no qua-
dro efetivo, e não tendo o Poder Executivo 
anuído com a cessão de servidor, é possível 
que seja formada uma comissão de licitação 
composta somente de servidores comissio-
nados lotados na respectiva Câmara?

2) Caso negativo, como proceder 
com as licitações do Poder Legislativo?

9.2. Considerando o Parecer emitido 
pelo Ministério Público de Contas.

9.3. RESOLVEM os Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, 
ante as razões expostas pelo relator, e com 
fundamento as disposições contidas no art. 
1º XIX da Lei Estadual nº 1284/2001 c/c arts. 
151 e 152 do RI-TCE/TO:

I. Não conhecer a presente consulta, 
por não preencher os pressupostos de ad-
missibilidade definidos no art. 150 e seguin-
tes do Regimento Interno.

II. Determinar a publicação desta De-
cisão no Boletim do TCE-TO, para que surta 
os efeitos legais necessários.

III. Determinar à Secretária do Tribu-
nal Pleno que intime pessoalmente o Pro-
curador do Ministério Público junto a esta 
Corte de Contas que atuou nos autos.

IV. Determinar à Secretária do Tribu-
nal Pleno que remeta à consulente cópia do 
Relatório, Voto e Decisão.

V. Após cumpridas todas as formali-
dades legais, remetam-se à Coordenadoria 
de Protocolo para adoção das providências 
de sua alçada.

Presidiu o julgamento o Presidente, 
Conselheiro Manoel Pires dos Santos. Os 
Conselheiros Napoleão de Souza Luz Sobri-
nho, Severiano José Costandrade de Aguiar 
e os Conselheiros Substitutos Orlando Alves 
da Silva, em substituição ao Conselheiro 
José Wagner Praxedes e José Ribeiro da 
Conceição, em substituição a Conselheira 
Doris de Miranda Coutinho acompanharam 
o Relator, Conselheiro Substituto Leondiniz 
Gomes, em substituição ao Conselheiro Al-
berto Sevilha. Esteve presente a Procura-
dora de Contas, Raquel Medeiros Sales de 
Almeida. O resultado proclamado foi por 
unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 13 dias do mês de dezem-
bro de 2017.

DECISÕES SINGULARES

DESPACHOS

SEGUNDA RELATORIA

1. Processo nº: 12447/2017
2. Classe de Assunto: 7 – Denúncia e 
Representação
2.1. Assunto: 2 – Representação decorren-
te da análise do Edital do Pregão Presen-
cial nº 1/2017 da Prefeitura Municipal de 
Tocantinópolis
3. Responsável (Representado): Paulo Go-
mes de Souza – CPF: 950.701.841-72
4. Entidade Origem: Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins
5. Entidade Vinculada: Prefeitura Municipal 

de Tocantinópolis - TO
6. Relator: Conselheiro André Luiz de Matos 
Gonçalves
7. Procurador constituído: Não atuou

8. DESPACHO Nº 1122/2017

8.1. Tratam os autos de Representa-
ção formulada pela 2ª Diretoria de Controle 
Externo após verificação de fatos noticia-
dos através da Ouvidoria deste Tribunal de 
Contas, elencando supostas ilegalidades no 
Pregão Presencial nº 01/2017, cujo objeto é 
a “Contratação de empresa especializada 
em contabilidade pública para prestação 
de serviços contábeis junto a Prefeitura Mu-
nicipal de Tocantinópolis, Fundo Municipal 
de Saúde e Fundo Municipal de Assistência 
Social – TO”.

8.2. Na petição inicial foram elenca-
das as supostas impropriedades, a saber:

a) terceirização de serviços públicos 
de natureza permanente;

b) restrição à competitividade do 
certame em razão da definição do objeto;

c) restrição à competitividade em ra-
zão da vedação de participação de pessoas 
físicas;

d) exigência de capital ou patrimônio 
líquido em percentual acima do limite legal;

e) indícios de ato antieconômico;

f) incompatibilidade dos serviços lici-
tados com os contratados.

8.3. Nessa esteira, foram propostas 
as medidas a seguir transcritas:

a) o deferimento de medida cautelar, 
nos termos do art. 14, IV, da Lei Estadual n° 
1.284/2001, para determinar aos Srs. Paulo 
Gomes de Souza, Prefeito e Gestor da Pre-
feitura de Tocantinópolis/TO, Jair Teixeira 
Aguiar, Gestor da Secretaria de Saúde, e 
Eleny Araújo Pinho da Silva, Gestora da Se-
cretaria de Assistência Social, que limite a 
duração do procedimento disciplinado pelo 
“Edital de Pregão Presencial n° 01/2017” e 
as contratações dele decorrentes a até, no 
máximo, o final de dezembro deste ano, 
abstendo-se de prorrogar ou dar execução 
aos Contratos n° 01/2017 (Assistência So-
cial), 04/2017 (Saúde) e 06/2017 (Prefeitu-
ra) para além desse período, como também 
de celebrar novas contratações após esse 
prazo, sob pena da multa prevista no art. 
39, da Lei Estadual n° 1.284/2001 c/c art. 
159, II, do RITCE/TO, sem prejuízo de de-
mais sanções legais julgadas cabíveis;

b) determinar, cautelarmente, que os 
Gestores se abstenham de efetuar pagamen-
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tos ao contratado referente a “Elaboração/
confecção dos Balanços Gerais”, no montan-
te de R$ 16.000,00, sendo R$ 9.000,00 da 
Prefeitura (Contrato 06/2017), R$5.000,00 
do FMS (Contrato nº 04/2017) e R$3.000,00 
do FMAS (Contrato nº 01/2017), sob pena de 
imputação de débito aos agentes;

c) fixar prazo para que ao Sr. Paulo 
Gomes de Souza, Prefeito Municipal, apre-
sente cronograma para realização concurso 
público visando ao provimento dos cargos 
cujas atividades desenvolvidas tenham ca-
ráter permanente e de natureza de pessoal, 
a exemplo serviços contábeis (contador/
técnico em contabilidade), assessoria jurídi-
ca, controle interno, e outros demandados, 
promovendo-se, se necessário, a criação de 
cargos que porventura ainda não existam 
no quadro permanente do Poder Executi-
vo Municipal, sob pena de multa prevista 
no art. 39, da Lei Estadual n° 1.284/2001 
c/c art. 159, do RITCE/TO sem prejuízo de 
outras providências por parte desta Corte e 
demais sanções legais;

d) determinar que, enquanto os car-
gos (arrolados na alínea anterior) não fo-
rem devidamente preenchidos por meio de 
concurso público, que as atividades sejam 
desempenhadas por servidores contrata-
dos por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional in-
teresse público, nos termos do art. 37, IX, da 
Constituição Federal;

e) a citação, nos termos do RITCE/
TO, dos agentes arrolados da alínea “a” para 
que apresentem razões de justificativas jul-
gadas convenientes; 

f) ao final, seja considerado ilegal o 
edital do Pregão Presencial n° 01/2017, as-
sim como as contratações decorrentes, apli-
cando-se aos responsáveis as sanções le-
gais pelas infrações praticadas, nos termos 
do art. 39, II, da Lei Estadual n° 1.284/2001 
c/c art. 159, II, do RITCE/TO.

8.4. Ab initio, faz-se necessário elu-
cidar que a concessão de medida acautela-
tória é condicionada à comprovação do fu-
mus boni iuris, que se traduz em um sinal ou 
mesmo um indício de que o direito pleiteado 
de fato existe, e do periculum in mora, con-
substanciado no receito de que a demora da 
decisão final possa ocasionar um dano grave 
ou de difícil reparação ao bem tutelado. 

8.5. Outrossim, em que pese a Repre-
sentação, em caso de confirmação poder 
revelar indícios de ilegalidade no certame 
licitatório e respectivos contratos, não vis-
lumbro, nesta oportunidade, elementos que 
caracterizem o periculum in mora, situação 
que impede a concessão das medidas su-
geridas nas alíneas “a” e “b” sem o devido 
processamento do feito.

8.6. Destarte, considerando a funda-
mentação supra, adoto as providências:

8.6.1 Conheço da Representação por 
preencher os requisitos de admissibilidade 
previstos no art. 142-A e ss. do Regimento 
Interno TCE/TO.

8.6.2 Indefiro, neste momento pro-
cessual, as medidas acautelatórias sugeri-
das nas alíneas “a” e “b”, até que se conclua 
a instrução.

8.6.3 Determino à Secretaria do Ple-
no (SEPLE) que publique esta decisão no 
Boletim Oficial deste TCE, bem como dê 
ciência ao representante do inteiro teor da 
presente decisão.

8.6.4 Após, encaminhe-se à Coor-
denadoria de Diligências (CODIL) para que 
promova a CITAÇÃO dos Srs. Paulo Gomes 
de Souza, Prefeito de Tocantinópolis/TO, 
Jair Teixeira Aguiar, Gestor da Secretaria de 
Saúde, e Eleny Araújo Pinho da Silva, Ges-
tora da Secretaria de Assistência Social, nos 
termos do art. 28 da Lei nº 1.284/2001, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
do seu recebimento, apresente defesa e 
documentos comprobatórios de suas alega-
ções acerca das impropriedades elencadas 
na Petição de Representação (evento 2).

8.6.5 Determino que seja disponibili-
zado aos Responsáveis, por meio eletrônico, 
os documentos que compõem os presentes 
autos.

8.6.6 Desde já, concedo vistas e 
acesso em meio eletrônico destes autos aos 
responsáveis, interessados e procuradores 
devidamente constituídos, por meio do sí-
tio eletrônico do Tribunal na internet, desde 
que devidamente habilitados, conforme re-
gulamento específico.

8.6.7 Após esgotado o prazo para 
cumprimento da referida diligência, reme-
tam-se os autos à Coordenadoria de Aná-
lise de Atos, Contratos e Convênios, ao 
Corpo Especial de Auditores e ao Ministé-
rio Público de Contas, para as necessárias 
manifestações.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Gabinete da 2ª Relatoria, em Pal-
mas, Capital do Estado, aos 14 dias do mês 
de dezembro de 2017.

Conselheiro André Luiz de Matos Gonçalves
RELATOR 

QUINTA RELATORIA

1. Processo nº: 4024/2014
2. Classe de Assunto: 6. Auditoria ou 

Inspeção
2.1. Assunto: 6. Auditoria de Regularidade 
referente ao período de janeiro a abril de 
2014
3. Responsáveis: Frederico Henrique de Melo 
(CPF nº 033.846.243-00), prefeito à época; 
Kátia Pereira Gonsaga (CPF nº 850.797.901-
72), controlador interno à época; José Ma-
ria Vicente Barros (CPF nº 000.688.671-07), 
presidente da CPL e pregoeiro à época; 
João Antônio Santos da Costa (CPF nº 
029.908.041-29), membro da CPL à época; 
Giselda Ribeiro Lima (CPF nº 645.207.141-
68), membro da CPL à época; Fabíola Leilia-
ne Alves Gonçalves (CPF nº 738.612.601-82), 
membro da CPL à época; Gabriela da Cruz 
Santos (CPF nº 017.137.651-01), membro da 
CPL à época; Coriolano Santos Marinho (CPF 
nº 160.941.749-68), assessor jurídico; Adria-
na Abi-Jaudi Brandão (CPF nº 821.729.861-
00), assessora jurídica; Waldir Mário Ferreira 
de Sousa (CPF nº 476.334.251-72), secretário 
de infraestrutura à época; Silveira Resplan-
des de Sousa (CNPJ nº 17.798.692/0001-68), 
empresa licitante; José Sobrinho Coimbra 
da Silva (CNPJ nº 17.798.692/0001-68), em-
presa licitante; Francielle Santos de Lima 
(CNPJ nº 17.814.082/0001-00), empresa li-
citante; CJB – Engenharia Ambiental Ltda – 
ME (CNPJ nº 05.351.646/0001-37), empresa 
licitante; Município Assessoria e Consultoria 
S/C Ltda – ME (CNPJ nº 06.539.875/0001-
42), empresa licitante.              
4. Origem: Município de Miranorte – TO
4.1. Órgão: Prefeitura de Miranorte – TO
5. Relatora: Conselheira DORIS DE MIRANDA 
COUTINHO
6. Representante do Ministério Público: Ain-
da não atuou
7. Procurador constituído nos autos: José 
Maria Vicente Barros, CPF nº 000.688.671-07

8. DESPACHO Nº 0838/2017

8.1. Tratam os presentes autos de Au-
ditoria de Regularidade realizada na Prefei-
tura Municipal de Miranorte – TO, referente 
ao período de janeiro a abril de 2014, sob a 
responsabilidade do senhor Frederico Hen-
rique de Melo, prefeito à época.

8.2. Registro que, por força da deci-
são proferida pelo Plenário desta Corte de 
Contas, consubstanciada na Resolução nº 
510/2017, de 25 de outubro de 2017, publi-
cada no Boletim Oficial do Tribunal de Con-
tas do Estado do Tocantins nº 1955, de 06 
de novembro de 2017, as contas em trami-
tação de prefeitos municipais ordenadores 
de despesas foram desapensadas, em cará-
ter excepcional, dos processos de auditoria, 
inspeção ou congênere, em cuja condição 
inclui-se os presentes autos. Após, procedi-
do o desentranhamento, aportou nesta Re-
latoria o processo em comento, para fins de 
apreciação.

8.3. Em análise dos autos, observo 



Boletim Oficial do TCE/TO                                           Ano X, N° 1985 - Palmas,  18 de dezembro de 2017                                                               30 

que as impropriedades relatadas pela equi-
pe técnica por meio do Relatório de Audi-
toria nº 01/2016 foram objeto de diligen-
ciamento nos autos principal nº 1306/2015, 
consoante Despacho nº 124/2016 (evento 6 
– autos nº 1306/2015), assegurando-se, as-
sim, os princípios do contraditório e da am-
pla defesa, nos termos do art. 28, III da Lei 
nº 1.284/2001 c/c art. 5º, LV, da CF, sobre os 
seguintes fatos apontados no relatório:

1. Inexistência de projeto básico/ter-
mo de referência, contrariando o disposto 
no art. 7º, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.666/93 
e os princípios da transparência e da boa 
administração pública. Passível de multa. 
(item 2.1.1 do relatório de auditoria);

 2. Projeto básico/termo de refe-
rência não contempla cláusula necessária, 
contrariando o disposto no art. 12 da Lei nº 
8.666/93. Passível de multa. (Item 2.1.2 do 
relatório de auditoria);

3. Análise/pareceres técnicos e/ou ju-
rídicos tão somente pró-forma, com afronta 
à norma do art. 38, inciso IV, e art. 90, da Lei 
nº 8.666/93. Passível de multa. (item 2.1.3. 
do relatório de auditoria); 

4. Ausência de realização de pesquisa 
de preços, com afronta ao art. 15, incisos II 
e V, c/c art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 
Passível de multa. (Item 2.1.4 do relatório de 
auditoria);

5. Falta de fixação de critério de acei-
tabilidade de preços máximos para o objeto 
da licitação, contrariando a norma do art. 
40, inciso X, da Lei nº 8.666/93 e os prin-
cípios da transparência, economicidade e 
livre concorrência. Passível de multa. (Item 
2.1.5 do relatório de auditoria);

6. Participação no certame de em-
presas sem regularidade jurídica e/ou fiscal, 
contrariando os artigos 28 e 29, da Lei nº 
8.666/93. Passível de multa. (Item 2.1.8. do 
relatório de auditoria);

7. Indícios de falsidade em documen-
tos relacionados à habilitação, com afronta 
às disposições narrativas do art. 90 da Lei 
nº 4.729/65, art. 1º, da Lei nº 8.137/90. Pas-
sível de multa. Declaração de inidoneidade 
para participar de licitação. (Item 2.1.7 do 
relatório de auditoria);

8. Indícios de procedimentos fraudu-
lentos na condução do processo licitatório 
indicando possível ocorrência de direcio-
namento de licitação ou licitação montada, 
afrontando as disposições normativas do 
art. 90, da Lei nº 8.666/93., indo de encon-
tro ao entendimento firmado pelo STF (RE 
68006/MG) e TCU (Acórdãos Plenário nºs. 
1113/1995, 220/1999, 331/2002, 2143/2007, 
968/2008 e 1498/2009). Passível de multa 

e demais penalidades civis, administrativas 
e criminais cabíveis. (item 2.1.8 do relatório 
de auditoria);

9. Inexecução total ou parcial do 
objeto, contrariando o art. 66 da Lei nº 
8.666/93. Passível de multa e imputação de 
débito no valor de R$ 78.000,00 (setenta 
e oito mil reais). (Item 2.2.1 do relatório de 
auditoria);

10. Não designação formal de repre-
sentante da Administração para acompa-
nhamento da execução e fiscalização do 
contrato, contrariando o art. 67 da Lei nº 
8.666/93. Passível de multa. (item 2.2.2 do 
relatório de auditoria);

11. Pagamento indevido de multa no 
valor de R$ 1.548,68, contrariando o art. 
37 da CF, art. 32 da CE e art. 4º da Lei nº 
4.320/64, além dos princípios da moralida-
de e economicidade. Passível de multa e im-
putação de débito no valor de R$ 1.548,68. 
(item 2.3.1 do relatório de auditoria).  

8.4. Com efeito, considerando que 
a instrução processual (citação, defesa e 
pareceres) foi toda realizada nos autos nº 
1306/2015, torna-se necessária a juntada 
de cópia da documentação que se encon-
tra nos eventos 6 a 135 e 137 a 139 do men-
cionado processo, de modo a possibilitar à 
avaliação dos fatos apurados na auditoria 
com a defesa apresentada.

8.5. Inobstante tenha sido facultado 
aos responsáveis o exercício do contradi-
tório e da ampla defesa sobre os fatos que 
serão objeto de avaliação neste processo, 
entendo pertinente conceder aos responsá-
veis o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias 
para apresentação de alegações comple-
mentares, caso entenda necessário, sobre 
a matéria constante dos autos, contados da 
publicação no Boletim Oficial deste TCE.    

8.6. Em seguida, à 5ª Diretoria de 
Controle Externo para reexame da matéria, 
ao Corpo Especial de Auditores e ao Minis-
tério Público junto a este TCE para os pro-
nunciamentos de mister. 

8.7. Verifico, outrossim, a necessida-
de de adequação do rol de responsáveis 
deste processo, devendo-se incluir o nome 
dos Senhores: Kátia Pereira Gonsaga (CPF 
nº 850.797.901-72), controlador interno à 
época; José Maria Vicente Barros (CPF nº 
000.688.671-07), presidente da CPL e pre-
goeiro à época; João Antônio Santos da 
Costa (CPF nº 029.908.041-29), membro da 
CPL à época; Giselda Ribeiro Lima (CPF nº 
645.207.141-68), membro da CPL à época; 
Fabíola Leiliane Alves Gonçalves (CPF nº 
738.612.601-82), membro da CPL à época; 
Gabriela da Cruz Santos (CPF nº 017.137.651-
01), membro da CPL à época; Coriolano 

Santos Marinho (CPF nº 160.941.749-68), 
assessor jurídico; Adriana Abi-Jaudi Bran-
dão (CPF nº 821.729.861-00), assessora ju-
rídica; Waldir Mário Ferreira de Sousa (CPF 
nº 476.334.251-72), secretário de infraestru-
tura à época; Silveira Resplandes de Sousa 
(CNPJ nº 17.798.692/0001-68), empresa 
licitante; José Sobrinho Coimbra da Silva 
(CNPJ nº 17.798.692/0001-68), empresa 
licitante; Francielle Santos de Lima (CNPJ 
nº 17.814.082/0001-00), empresa licitan-
te; CJB – Engenharia Ambiental Ltda – ME 
(CNPJ nº 05.351.646/0001-37), empresa li-
citante; Município Assessoria e Consultoria 
S/C Ltda – ME (CNPJ nº 06.539.875/0001-
42), empresa licitante.              

8.8. Isto posto, DETERMINO que:

1º) a Coordenadoria de Protocolo Ge-
ral regularize o rol de responsáveis do pro-
cesso e junte cópia da documentação que 
se encontra nos eventos 6 a 135 e 137 a 139 
do processo nº 1306/2015;

2º) a Secretaria do Pleno publique 
o teor deste despacho para que surta os 
efeitos legais e inicie o transcurso do prazo 
improrrogável de 5 (cinco) dias para que os 
responsáveis apresentem alegações com-
plementares, caso entenda necessário, so-
bre a matéria constante dos autos, contados 
da publicação no Boletim Oficial deste TCE.    

8.9. Cumpridas as determinações su-
pra e transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias 
da publicação, julgo este processo saneado 
e determino a tramitação à 5ª Diretoria de 
Controle Externo para reexame da matéria 
e, em seguida, ao Corpo Especial de Audi-
tores e ao Ministério Público junto a este Tri-
bunal de Contas, para que emitam parece-
res conclusivos referente aos apontamentos 
do relatório de auditoria. 

8.10. Dê-se prioridade na tramitação, 
tendo em vista tratar-se de processo afeto a 
meta do planejamento estratégico.

GABINETE DA 5ª RELATORIA, em 
Palmas, Capital do Estado, aos 11 dias do 
mês de dezembro de 2017.

(assinado eletronicamente)
Conselheira Doris de Miranda Coutinho

1. Processo nº: 13.584/2017
2. Classe de Assunto: 07. Denúncia e 
Representação
2.1. Assunto: 02. Representação decorrente 
de fiscalização empreendida no Portal da 
Transparência da Câmara Municipal de Co-
linas do Tocantins – TO 
3. Representante: Wellane Monteiro Doura-
do da Silva, Diretora Geral de Controle Ex-
terno e Clarice Gomes da Silva Freitas, Dire-
tora de Controle Externo 
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3.1. Representado: Washington Luis Campos 
Ayres (CPF nº 598.139.201-06), Presidente
3.2. Interessado: Câmara Municipal de Coli-
nas do Tocantins
4. Origem: Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins – TCE/TO 
4.1. Órgão: Câmara de Colinas do Tocantins
5. Relatora: Conselheira DORIS DE MIRANDA 
COUTINHO
6. Representante do MP: Ainda não atuou 
7. Procurador constituído nos autos: Não 
atuou

8. DESPACHO Nº 0853/2017

8.1. Trata-se de Representação for-
mulada por servidores da Diretoria Geral 
de Controle Externo, em face do descum-
primento, em tese, dos artigos 48 e 48-A, 
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei da 
Responsabilidade Fiscal) c/c art. 8º, § 4º, da 
Lei nº 12527/2011 (Lei de Acesso à Informa-
ção), pela Câmara de Colinas do Tocantins, 
sob a responsabilidade do Senhor Pedro 
Washington Luis Campos Ayres, Presidente.

8.2. A representação é resultado da 
fiscalização empreendida em decorrên-
cia de uma denúncia formulada através da 
Ouvidoria deste TCE e está instruída com o 
Relatório Técnico nº 24/2017, evidenciando, 
em tese, o descumprimento da legislação.

8.3. Deve-se registrar que a repre-
sentação preenche os requisitos de admis-
sibilidade previsto no art. 143 do Regimen-
to Interno do TCE/TO, haja vista a matéria 
ser de competência do Tribunal, que por 
determinação legal se ocupa do exame de 
editais de licitação publicados (art. 71, inc. 
IX, da CRFB/88), referir-se a responsáveis 
sujeitos a sua jurisdição, estar redigida em 
linguagem clara e objetiva, conter qualifica-
ção do representante, bem como encontra-
-se acompanhada do indício concernente à 
irregularidade ou ilegalidade. Além disso, o 
representante possui legitimidade para re-
presentar ao Tribunal, conforme disposto 
no art. 142-A, do Regimento Interno deste 
TCE. Dessa forma, a representação poderá 
ser conhecida.   

8.4. Diante do exposto, DECIDO:

8.4.1. CONHECER da presente Repre-
sentação, por preencher os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 142-A e ss. 
do Regimento Interno deste Sodalício.

8.4.2. Determinar à Secretaria do Ple-
no que:

a) adote as medidas necessárias a 
fim de que seja efetuada a publicação desta 
decisão no Boletim Oficial deste TCE;

b) dê ciência aos representantes do 
inteiro teor da presente decisão;

c) encaminhe ao Ministério Público 
Estadual cópia deste Despacho e disponibili-
ze o acesso na íntegra desta Representação;

8.4.3. Em seguida, encaminhe-se 
à Coordenadoria de Diligências para que 
promova a CITAÇÃO pessoal do senhor 
Washington Luis Campos Ayres (CPF nº 
598.139.201-06), Presidente e da Câmara 
Municipal de Colinas do Tocantins, com fun-
damento nos artigos 148 e 210, ambos do 
Regimento Interno deste TCE/TO, para, no 
prazo de quinze (15) dias, contados na for-
ma da lei, responda aos termos do presente 
processo, apresente defesa e documentos 
que entenda necessários, acerca dos fatos 
narrados nos autos em epígrafe e de forma 
resumida abaixo, sob pena de revelia:

            Não implantação do Portal 
da Transparência na internet no prazo es-
tabelecido na Lei, em descumprimento aos 
artigos 48, inciso II e 48-A, ambos da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Respon-
sabilidade Fiscal) e a Lei nº 12.527/2011 (Lei 
de Acesso à Informação). Punição: Aplica-
ção da multa prevista no artigo 39, inciso II, 
da Lei Estadual nº 1.284/2001 (Lei Orgânica 
deste Tribunal) em valores definidos pelo 
artigo 159, inciso II, do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas que podem chegar 
até 100% (cem por cento) do montante defi-
nido no caput (R$ 33.963,89).

 8.4.4. Determinar ao Presidente da 
Câmara de Colinas do Tocantins que im-
plante adequadamente, no prazo de 30 
(trinta) dias, o Portal Transparência, através 
de sistema de fácil manuseio à população, 
alimentando-o simultaneamente aos atos 
praticados pela gestão, com as informações 
relativas aos atos da administração, aos re-
cursos recebidos e executados, folha de pa-
gamento, licitações, contratos, obras, servi-
ços, etc, comprovando no processo.  

8.4.5. Desde já, concedo vistas e 
acesso em meio eletrônico destes autos ao 
responsável citado e procuradores devida-
mente constituídos, por meio do sítio ele-
trônico na internet, desde que devidamente 
habilitados no Tribunal, conforme regula-
mento especifico. 

8.4.6. Considerando a previsão con-
tida na IN/TCE-TO nº 13/2003 e no intuito 
de conferir celeridade aos procedimentos 
internos deste Tribunal de Contas, defiro a 
prorrogação dos prazos para apresentação 
de defesa, pelo mesmo período, desde que 
os pedidos sejam protocolados dentro do 
prazo inicialmente estabelecido, ficando a 
Coordenadoria de Diligências autorizada a 
comunicar o deferimento ao responsável ou 
interessado postulante, após a certificação 
da tempestividade do pedido.

8.4.7. Configurada qualquer uma das 

hipóteses previstas no inciso I do art. 32 da 
Lei nº 1.284/2001 com a certificação nos au-
tos pela Coordenadoria de Diligência (art. 32, 
parágrafo único), fica esta autorizada a pro-
ceder a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO POR EDITAL, 
nos termos do art. 28, II c/c o art. 32, II da Lei 
nº 1.284, de 2001 e art. 205, V do RITCE/TO.

8.5. Posteriormente, à 5ª DICE para o 
reexame da matéria e, em seguida, ao Cor-
po Especial de Auditores e ao MPjTCE, para 
os pronunciamentos de mister.

8.6. Tramite-se com a urgência que o 
caso requer, tendo em vista a natureza do 
processo e o prazo reduzido para julgamen-
to, estabelecido no Planejamento Estratégi-
co deste Tribunal.

GABINETE DA QUINTA RELATORIA, 
em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
aos 15 dias do mês de dezembro de 2017.

(assinado eletronicamente)
Conselheira Doris de Miranda Coutinho

Relatora

1. Expediente nº: 13.856/2017
2. Classe de Assunto: 15. Expediente
2.1. Assunto: 01. Expediente – pedido de re-
consideração de medida cautelar proferida 
nos autos nº 12.333/2017, da Prefeitura de 
Colinas do Tocantins 
3. Responsável: Adriano Rabelo da Silva 
(CPF nº 450.368.101-04), Prefeito 
4. Ente: Município de Colinas do Tocantins 
– TO  
4.1. Órgão: Prefeitura Municipal Colinas do 
Tocantins – TO 
5. Relatora: Conselheira DORIS DE MIRANDA 
COUTINHO
6. Representante do MP: Ainda não atuou
7. Advogado constituído: Não atuou

8. DESPACHO Nº 856/2017

8.1 Examina-se nesta oportunidade, o 
expediente protocolado no dia 18/12/2017, 
sob o nº 13.856/2017, pelo Senhor Adriano 
Rabelo da Silva, Prefeito do Município de 
Colinas do Tocantins – TO, informando a 
rescisão do termo de cooperação/fomento 
firmado entre o Município de Colinas do To-
cantins e a Fundação Cultural e de Comuni-
cação Valença – FCCV.

8.2 O responsável sustenta, em sín-
tese, que:

(i) suspendeu os serviços e o 
pagamento;

(ii) na data da suspensão já tinha 
transcorrido 20 (vinte) dias de prestação 
dos serviços;

(iii) a rescisão contratual gera o de-
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ver da administração pública honrar com o 
pagamento;

(iv) a fundação terá que cumprir com 
os seus compromissos locais, com pessoal 
de apoio e os encargos sociais e tributários;

(v) o pagamento de pessoal constitui 
verba alimentar;

(vi) estão presentes a fumaça do bom 
direito e o perigo na demora, uma vez que 
há receio de que possa agravar a lesão ou 
tornar difícil ou impossível a sua reparação;

(vii) por fim, pugnar que seja torna-
do liminarmente e monocraticamente sem 
efeito a suspensão dos pagamentos pelos 
serviços já prestados, sob pena de enrique-
cimento ilícito da administração pública.     

8.3 É o breve relato. Decido.

8.4  Trata-se de petição requerendo a 
revogação parcial da cautelar anteriormente 
deferida nos autos nº 12.333/2017, por meio 
do Despacho nº 777/2017 ratificado pela 
Resolução nº 549/2017 – TCE/TO – Pleno. 

8.5 No presente processo de fisca-
lização, foi adotada medida cautelar de-
terminando a suspensão de todos os atos 
decorrentes do Chamamento Público nº 
01/2017, da Prefeitura Municipal de Colinas 
do Tocantins, em razão de fortes indícios da 
prática de ilegalidades.  

8.6 Em cumprimento a decisão exara-
da, o responsável suspendeu a execução do 
ajuste e, posteriormente, formalizou a resci-
são do termo de cooperação/fomento, co-
municando neste momento o TCE, inclusive 
sobre a possível execução e não pagamento 
correspondente a 20 (vinte) dias. Registro 
que os termos de rescisão não estão devi-
damente assinados, contando apenas com 
a assinatura do representante da fundação.

8.7 De todo modo, passarei ao exame 
da matéria de modo a formar o meu juízo de 
convencimento.

8.8 O processo encontra-se atual-
mente em sua fase inicial, aguardando-se o 
prazo para o exercício do contraditório e da 
ampla defesa.

8.9  Nesse sentido, aguardar o julga-
mento do mérito para somente daí possi-
bilitar ao responsável indenizar a entidade 
pelos serviços que foram comprovadamen-
te prestados, após a instauração de proce-
dimento próprio, poderá onerar os cofres 
públicos com o pagamento de atualizações 
monetárias, caso configurado que houve o 
atraso no pagamento. Ressalta-se que este 
atraso no pagamento somente ocorre quan-
do a administração apurou o valor devido e 

deixou de fazê-lo tempestivamente. 

8.10 Há também que se levar em con-
ta o bem-estar social daqueles cidadãos 
que prestaram os serviços e que estão nes-
te momento sofrendo as consequências por 
atos que não lhes são próprios.  

8.11 Assim, levando-se em considera-
ção a jurisprudência do TCU da qual me filio, 
nos ajustes de execução continuada ou par-
celada, é “vedada a retenção de pagamento 
por serviço já executado, ou fornecimento 
já entregue, sob pena de enriquecimento 
sem causa da Administração” . 

8.12 Por outro lado, compete ao ges-
tor público responsável pela condução e fis-
calização do contrato administrativo a ado-
ção de medidas a fim de suspender ou reter 
pagamentos ao primeiro sinal de incompa-
tibilidade entre os serviços entregues pela 
contratada e o objeto do ajuste. No caso em 
exame, verifica-se que o gestor não trouxe 
elementos que possibilitem, neste momen-
to, essa avaliação, recaindo sobre ele esse 
ônus.  

8.13 Outrossim, as ilegalidades que 
motivaram inicialmente a emissão da medi-
da cautelar deixaram de existir com a resci-
são do ajuste, permanecendo, agora, a ava-
liação sobre a compatibilidade dos serviços 
entregues pela entidade e o objeto do ajus-
te, assim como a adequação dos valores pa-
gos, inclusive quanto aos custos indiretos.    

8.14 Enfim, à vista das circunstâncias 
postas nos autos, e na linha de entendimen-
to, tenho que esta Corte de Contas, no caso 
concreto que ora se aprecia, pode revogar 
parcialmente a medida cautelar emitida , a 
fim de que o gestor possa, após a instau-
ração do devido procedimento, indenizar a 
entidade no valor que lhe é devido relati-
vamente aos prestadores diretos, tributos e 
previdência. 

8.15 Para segunda etapa de avaliação 
do processo, é preciso obter mais alguns 
elementos, tais como: procedimento instau-
rado pela administração para apurar o valor 
devido, comprovante de regularidade fiscal 
da entidade, relação contendo o nome do 
funcionário, cargo ou função e o local que 
exerceu a atividade, relação contendo o 
nome e o valor do contrato dos prestado-
res de serviços de natureza administrativa 
da entidade (ex. advogado, contador, se-
cretária, etc), registros de ponto, contrache-
que, contrato de prestação de serviços dos 
funcionários com a entidade, comprovação 
do pagamento aos prestadores de serviço, 
projeto desenvolvido e a comprovação das 
metas alcançadas.  

8.16 Ressalta-se que o pagamento 
para a entidade não desonera à Administra-

ção Pública da responsabilidade subsidiária 
pelo pagamento dos prestadores de servi-
ços à luz da Súmula nº 331 do TST, motivo 
pelo qual torna-se necessária todas as cau-
telas devidas, inclusive quanto a verificação 
do pagamento entre a entidade e o presta-
dor de serviços.     

8.17 Diante do exposto, DECIDO:

8.18 REVOGAR PARCIALMENTE a 
medida cautelar emitida no Despacho nº 
777/2017 e ratificada por meio da Reso-
lução nº 549/2017 – TCE/TO – Pleno, tão 
somente para possibilitar que o gestor in-
denize a entidade pelos serviços compro-
vadamente executados pelos prestadores 
diretos, tributos e previdência, condiciona-
do a verificação da compatibilidade com o 
objeto do ajuste, assim como a adequação 
dos valores pagos, através de procedimento 
administrativo próprio.    

8.19 Determinar à Coordenadoria de 
Diligências que junte este expediente aos 
autos nº 12333/2017.

8.20 Determinar à Secretaria do Ple-
no que proceda:

8.21  a publicação da presente deci-
são no Boletim Oficial deste TCE, nos ter-
mos do art. 27 da Lei Estadual nº 1.284/2001 
c/c art. 341, §3º, do R.I/TCE-TO, e art. 11, § 
1º, da Instrução Normativa TCE nº 09/2003, 
para que surta os efeitos legais necessários, 
advertindo-se os responsáveis de que o pra-
zo recursal inicia-se a contar da publicação;

8.22 a inclusão dos autos nº 
12.333/2017, na primeira Sessão Plenária 
para apreciação deste despacho exarada 
monocraticamente devido a urgência;

8.23 a INTIMAÇÃO do Senhor Adria-
no Rabelo da Silva (CPF nº 450.368.101-04), 
Prefeito, para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, apresente os documentos abaixo 
relacionados:

(i) procedimento instaurado pela ad-
ministração para apurar o valor devido;

(ii) comprovante de regularidade fis-
cal da entidade;

(iii) relação contendo o nome do fun-
cionário, cargo ou função e o local que exer-
ceu a atividade;

(iv) relação contendo o nome e o va-
lor do contrato dos prestadores de serviços 
de natureza administrativa da entidade (ex. 
advogado, contador, secretária, etc);

(v) registros de ponto;

(vi) contracheque;
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(vii) contrato de prestação de serviços dos funcionários com 
a entidade;

(viii) comprovação do pagamento aos prestadores de serviço;

(ix) projeto desenvolvido;

(x) comprovação das metas alcançadas;

(xi) extrato bancário referente a conta vinculada da entidade 
desde a data da celebração do ajuste até a data do pagamento.

8.24 Advirta-se o responsável que o não atendimento da dili-
gência no prazo estipulado, sem causa justificada, sujeitará à multa 
pelo não atendimento da diligência conforme preconizado no artigo 
39, inciso IV, da Lei nº1.284/2001 c/c artigo 159, inciso IV, do Regi-
mento Interno deste Tribunal;

8.25 Após o cumprimento das determinações supra e trans-
corrido o prazo, retorne os autos a esta Relatoria.

GABINETE DA 5ª RELATORIA, em Palmas, Capital do Estado, 
aos 18 dias do mês de dezembro de 2017.

(assinado eletronicamente)
Conselheira DORIS DE MIRANDA COUTINHO

Relatora

CORPO ESPECIAL DE AUDITORES

1. Processo nº: 10284/2014 e outros - relação anexa
2. Entidade de Origem: Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
2.1. Entidade vinculada: Instituto Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Oliveira de Fátima e outros	
3. Responsáveis: Giderni Nunes da Costa - CPF: 251.345.071-04,
Leda Coelho Coutinho - CPF: 776.009.751-49, 
Luana Batista Dourado - CPF: 782.069.102-63, e outros
4. Classe / Assunto: 12. Processo administrativo / 9. Outros – Regu-
larização de Atos de Pessoal.	
5. Distribuição: Corpo Especial de Auditores
6. Relator: Conselheiro Substituto Márcio Aluízio Moreira Gomes
7. Representante do Ministério Público:

8. DESPACHO Nº 1340/2017

8.1. Tratam os presentes autos de processo administrativo 
objetivando a regularização da situação funcional de pessoal efeti-
vo das entidades constantes na relação anexa, junto a este Tribunal 
de Contas.

8.2. Considerando que da emissão dos Despacho de instau-
ração dos autos, de autoria deste Conselheiro Substituto; e pare-
ceres técnicos, conforme lista anexa, estava em vigor as Instruções 
Normativas nº 02/2006 e nº 12/2008 que regulamentavam os en-
vios de dados de atos de pessoal por meio físico. 

8.3. No entanto, com a entrada em vigor da Instrução Nor-
mativa nº03/2016, de 7 de dezembro de 2016, que expressamente 

revogou as Instruções Normativas nº 02/2006 e nº 12/2008, dis-
pondo sobre o envio e o recebimento eletrônico de dados e do-
cumentos, bem como os procedimentos para apreciação da lega-
lidade, registro, fiscalização e controle dos atos de pessoal pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins – TCE/TO, extinguindo o 
sistema de envio de dados e informações por meio físico, e instituin-
do novo meio, eletrônico e exigindo a assinatura dos responsáveis 
com Certificado Digital.

8.4. Diante do exposto, considerando as informações acima, 
bem como o parecer do Corpo Especial de Auditores e Ministério 
Público Especial, fulcro nos art. 3º da IN 03/2016 e art. 32 da IN 
03/2008 TCE/TO, determino o arquivamento dos processos admi-
nistrativos de regularização de atos de pessoal, constante da rela-
ção anexa a este Despacho.

8.5. Determino à Secretaria da Segunda Câmara que proce-
da a publicação deste Despacho no Boletim Oficial do Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins, em conformidade com o disposto 
no §1º do artigo 223 do Regimento Interno desta Corte de Contas, a 
fim de que surta os efeitos necessários.

8.6. Cumpra as formalidades legais e regulamentares, sejam 
os processos encaminhados à Coordenadoria de Protocolo Geral 
para arquivamento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, em Palmas, Ca-
pital do Estado, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de 2017.

Márcio Aluízio Moreira Gomes
Conselheiro Substituto

LISTA ANEXA AO DESPACHO Nº1091/2017

Processo Ano Assunto Entidade de 
Origem

Entidade 
Vinculante

10284 2014 Regularização De 
Atos De Pessoal

Tribunal De 
Contas Do 
Estado Do 
Tocantins

Instituto Municipal 
De Previdência 
Social Dos 
Servidores De 
Oliveira De Fátima

10824 2014 Regularização De 
Atos De Pessoal

Tribunal De 
Contas Do 
Estado Do 
Tocantins

Instituto 
Previdenciário 
Social Dos 
Servidores 
Municipais De Pium

694 2015 Regularização De 
Atos De Pessoal

Tribunal De 
Contas Do 
Estado Do 
Tocantins

Câmara Municipal 
De Alvorada

9317 2015 Regularização De 
Atos De Pessoal.

Tribunal De 
Contas Do 
Estado Do 
Tocantins

Câmara Municipal 
De Augustinópolis

9331 2015 Regularização De 
Atos De Pessoal.

Tribunal De 
Contas Do 
Estado Do 
Tocantins

Prefeitura Municipal 
De Santa Tereza Do 
Tocantins

Acesse o Portal do Cidadão
http://www.tce.to.gov.br/portalcidadao/
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